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DECRETO N9 44.237 DE 18 DE JUNHO DE 1959
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DECRETO. LEI N° 763 — ns 15 DE AGOSTO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Pcder Judiciário em faixar da Jus-
tiça do Distrito Federal e dos Territórios — Juizado de Menores do
Distrito Federai, o crédito especial de NCr$ 160.000,00, para o fim que
especifica.
O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o

1° do artigo 2 9 do Ato Inatitumnal n9 5. de 13 cie dezembro de 1968,
decreta;

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judi-
ciário em favor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios — JUizaao
de Menores do Distrito Federal o crédito especial no valor de NCr$
150.000,00 (certo e cincoenta mil cruzeiros novos) para atender as des-
pesas decorrentes da construção do edificai-sede em Brasilia.

Art. 2° Os recursos necessários à execução deste Decreto-Lei decer.,
rerão de anulação parcial de cotações orçamentárias consignadas no vl-
gente Orçamento, a saber:

4.00.00 — Poder Judiciário
4.07.00 — Justiça do Distrito Federal e . dos Territea

rios
4.07.03 -- Juizado de Menores

03.04.02.1.040 -- Construção dos Cerros de Tx1arna e de

Recuperação do Juizado de Ale n ares em
Brasília

4.0.0.0 —	 ea
4.1.0.0 —

	

Púbi icas 	4.1.1 O

	

A,r	 Este becreto.Irei entrará em vigor na data de sua publicação.
j,aias as dispoçées em (ontrario.
Lrzcilia, 15 de ar'ózto de 1269; 143 9 da Independéncia e 81 da República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva
Antônio Dei/mi Netto
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N 9 768 — DZ 15 DE
AGOSTO DE 1959 •

Iltera o artigo 477 da Consolidação
das Leis do Trabalho.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-

	

dgo 2°,	19, do Ato Institucional n9
A, de 13 de dezembro de 1968. de-
ereta:

_ Art. 10 E' alterada a redação do
19 do artigo 477 da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentando-
se ao mesmo artigo, na redação dada
?ela Lei n9 5.562, de 12 de dezembro
de 1968, dois parágrafas como segue:

"1 19 O pedido de demissão ou
recibo de quitação de rescisão do
contrato de trabalho firmado por
empregado com mais de um ano
de serviço só será válido quando
feito com a assistência do res-
pectivo sindicato ou perante a au.
toridade do Ministério do Tra-

balho e Previdência Social ou da
Justiça do Trabalho.

e 40 O pagamento a que fizer
jus o empregado será efetuado no
ato da homologação da rescisão
do contrato de trabalho, em de
abeiro ou em cheque visado. con-

BEGUNDW:FEIRA, 18 DE 'GOTO DE 1969 1
	  ___aa4

;.,.;

qual tomara posse perante o Min1S-
tro de Estado La Justiça.

Art. 30 Este 13Jcreto entra em vigor
na data de sua publicaçao, revogadas
as disposições em contrario.

Brasília 24 de julho de 1963e
148° da IlidepOridéllela e 819 da
República.

A. COSTA E SELVA
Luis António aa Gania c Silva

DECRETO N9 64.991 — DE 14 DE AGOSTO rE 1969
Extingue cargos no Instituto Brasileiro do Café

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 83, item II da Constituição, e de acôrdo com o disposto no § 19 do
artigo 1 9 do Decreto n9 64.394, de 23 de abril de 1969, decreta:

Art. 19 Ficam extintos no Instituto Brasileiro do Café os seguintes
sargos:	 ...,..
1 Armazenista 	 	 Código AP-102	 Nível 10-B
1 Oficial de Administração 	 	 Código AF-201	 Nivel 16-0
1 Escriturário 	 	 Código AP-202	 Nivel 10-31 Auxiliar de Portaria 	 	 Código CL-303	 Nivel 7-A,1 Técnico de Contabilidade 	 	 Código P-701	 Nível 13 -A.
e Fiscal de Comercialização de Café 	 	 Código P-1509	 Nível 14-3

Ni :Ciscai de Comercialização de Café 	 	 Código P-1509	 Nivel 12-A
Art. 29 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília. 14 de agesto de 1969; 1489 da Independência e 81 9 da República.;

A. COSTA E SILVA
Edmundo de Macedo Soares

rmEclurro N9 64.997 -- Lin 15 DE AG8STO DE 1969
Abre ao Ministério da Educaçao e Cultura, em favor da Universidade Fe-

deral de Minas Gerais e Universidade Federal de Santa Maria, o cré-dito suplementar de Ner$ 753.202.00 (setecentos e cinquenta e ires mue duzentos e dois cruzeiros novos), para o fim que especifica.
O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o ar.,algo 83, item II da Constituição e da autorização contida no artigo 10,

da Lei n° 5.546. de 29 de novembro de 1968, decreta:
Art. 19 Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura em favor

da Universidade Federal de Minas Gerais e Universidade Federal de Santa
Maria e destinado ar atendimento de despesas com os estabelecimentos
agrícolas incorporados aquelas Universidades o crédito suplementar de NCr$
753.202 .00 (setecentos e cinquenta e três niil, duzentos e dois cruzeiros
novos) para reforço de dotações orçamentárias consignadas ao subanexo
5.05.00, a saber:

5.05.21 — Diretoria do Ensino Superior a(rgitos
culacíos)
Universidade Fedeal de Minas Gerais.

08.06.07.2.140 — Administração e Manutenção do Ensino
(diversos)

3.e.0.0 — Despesas Correntes
8.2.0.0 — Transferências Correntes
3.2.1.0 — Subvenções Sociais
8.2.1.2 — Instituições Federais

Pessoal — Despesas Variáveis 	 	 72.295,00Material de Consumo 	 	 60.000 00Serviços de Terceiros 	 	 40.000'00
TOTAL 	 	 172.295,00

Universidade Federal de Santa Maria.
08.Q6.07.2.158 — Administração e Manutenção do Era no.3.0.0.0 — Despesas Correntes

8.2.0.0 — Transferenciaa Correntes

atleat

150.00000

forme acordem as partes, Salvo
se o Erni:negado fôr analfabeto,
quando o pagamento sómente po-
derá ser leite em dinheiro.

5° Qualquer compenZação no
pagamento de que trata o 1 49
não poderá exceder o equivalente
a uni mês de remuneração do
empregado."

Art. 29 Este decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de agósto de 1969;
1480 da Independência • 819 da
República.

A. CosTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho

(*) DECRETO N9 64.868 — DE 24
DE JIILIro DE 1969

Decreta a intervenção federal no Mu...
niciplo de Balneário de Camboria,
no Estado de Santa Catarina, e da
outras providencias.
O Presidente da República . no uso

da atribuição que lhe confere o artigo

• (*) Nota do S. Pb. — Republi-
cado por ter saído com incorreção no
Diário Oficial de 25-7-1968.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
89 do Ato Institucional n9 5, de 13 de
dezembro de 1968, resolve:
Art. 19 Fica decretada a inter-

venção federal no Município de Bal.
neário de Caraboriú. no Estado de
Santa Catarina.

Art. 29 Fica nomeado interventor
no Município de que trata o artigo
19 O Senhor Egon Alberto Stein, o

NCr$
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Agasto de 1969

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

OIRrTOR CsKRAt.

ALBERTO DE BRIT TO PEREIRA
CHEPP. DO SERVIÇO DE PUBLICAÇUS 	 CHEM' DA SEÇÃO D EDAÇÃO

J. B. DE ALMEIQA CARNEIRO 	 FLORIANO GUIMARÃES

31ÁRIO OFICIAL
SEÇÃO I —. PARTE I

- órgão destinado 11 publicação dos atos de administração centralizada

impresso nas oficinas do Departamento de Imprtneri Nacional
BRASILIA

.11~

Capital e interior:
Semestre	 NCr$ 18,00 Semestre 	 -NCr$
Ano re•..•••••• NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$

Exterior:

ASSINATURAS
REPARTIOES E PARTICULARES	 FUNC/ONARIOS

Capital e Inpriors .

Exterior:
27,00
13,50

Ano • • g ".• • •,..fiL• •j• NCr$ 39,00 AnO 	 NCr$ 30,00

NÚMERO AVULSO
— O preço ao número avulso figura na última página de cada
exemplar.

O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
8C do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

— As Repartições Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-
Municações do Departamento de
imprensa Nacional, até às 17 ho-

.ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

— As rer1anzaç5es pertinentes1
a .,iatéria retribuída, nos casos de
êtTO ou omissão, deverão ser

¡formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públiv
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, ein-- uma
só face do papel, formato 22x33
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
'tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,

exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

— As assinaturas vencidas po.
derão ser suspensas sem prévig
aviso.

— Para evitar interrupção-na
remessa dos órgãos oficiais a re,
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti,
ções Públicas serão anuais e deo
verão ser renovadas até 28 de P.
vereiro.

— A remessa de valõres, sem4
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme4
tidos aos assinantes que os sola'.
citarem no ato da assinatura,

DECRETO N° 64.999 — DE 15 DE

AGOSTO DE 1969 -
•

Provê sôbre a cessão de prédio da
Escola Industrial Federal do Pará
ao Ministério da Educação e Cal.
tura.
O Presidente da República, usando

da atribuição, que lhe confere u artigo
83, item II, da Constituição decreta:

Art. 19 Ficará tranafcralo ao uso
do Ministério da Educar a ') e Cultura,
a fim ao jnst.s1a,	 eirav.

àfj345,,qt uo Pará, o prédio da Escwa
•or Industrial Federal. em Belém quan-

do se efetivar, intearaltnente, a trans-
ferência daquela Escola para „suas no-
vas instalações.

3.2.1.0 — Subvenções Sociais
3.2.1.2 — Instituições Federais

Pessoal — Despesas Fixas 	 a
Material de Consumo 	
Serviços de Terceiros 	

3.2.7.0 — Diversas Transferências Corrente*
3.2.7.2 — Entidades Federais

Pessoal — Salteio Familia 	

TOTAL

Art. 5,3 Os recursos necessários 11 execução deste Decreto deCorrerao
de anu1aç5,o parcial de dotações orçamentarias consignadas no vigente or.

çganento ao Subanaso 5.05.00. a saber:
5.05.14 — Diretoria do Ensino Agrícola

03.01.07.2.059 — Supervisão e Coordenação do EflSlIlO Agrí-
cola.

2.0.0.0 — Despesas Correntes
3.1.0.0 — Despesas de Custeio
3.1.1.0 — Pessoal
3.1.1.1 — Pessoal Civil

01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 753.202,00
Art. 39 O presente Decreto entrará, em vigor na data da sua pu-

blicação.
Brasflia, 15 de agasto de 1969; 1481 •da, Independência e 81° da

República.
A. COSTA 1 SILVA

Antônio Delfim Netto
Tarso Dutra	 -
Boo Beltrão

Modifica a redação dos artigos 24 e

DECRETO N2 64.998 — DE 15 DE

figa.
organização do Ministério da Jus.

68 do Decreto n9 64.616, de 28 de
abra de 1969, que dispõe sôbre a

AGUTO DE 1969

Federal;

Direitos da Pessoa Humana;

Transito;

cional do Mérito;

III — Conselho de Defesa dos

VI — Conselho Penitenciário

117 — concelho da Ordem Na-

V — Conselho Nacional de

VII — Conselho Superior deO Presidente da República, usando
Censura.Ca atribuição que lhe confere o ar.

	

tigo 83 item II, da Constituição, de-

	

	 (-	
Art. 66. Este decreto entrarácreta:

en, vigor na data de sua /Suba.

	

Art. 19 Os artigos 24 e 66 do De.	 cação	 revogadas as disposições

	

Creta número 64.416, de 28 de abril	 em cantrario."de 1969, passam a vigorar com a se- .Art. 29 Este Decreto entrara emguinte redação:	 vigor na data de sua publicação, re-'Art. 24. São &caos colecta- vogadas as disposições em contrário.dos de natureza consultiva e de- Brasília, 15 de agosto de 1969;liberativa na área do Ministério 148° .1a Independência 
e 89 dada Justiça:	 República.	 -I	 Comissão de Estudos Le.	 A. COSTA E SILVAsislativos;	 Luis António da Goma e SilvaII — Comissão Permanente do

Livro do Mérito;
	

Hata Beltrão

Parágrafo único. Deverão ser
calizadas, no referido imóvel, taidal
as representações dos Órgãos do Mi-
nistério da Educação e Cultura se,
diadas em Belém.

Art. 29 O Coordenador do minis.
tério da Educação e Cultura no Para
apresentara, dentro de CO dias, o
plano de aproveitamento, restauraçaa
e administração, em condomínio, do
prédio de que trata o art. 19.

Art. 39 este Decreto entrara eMi
vigor na data de sua publicação, re.
vogadas as disposições em contrário.,

1 Z.81jR	
15 de stabste de 1969e

Republica.	 -Ia • 819 as

A. COSTA E SILV A

Tarso Dul,-a

DECRETO N9 65.000 — DE 15 DE A -JOSTO DE 1961
Abre ao Poder Judiciário em favor da Justiça do Distrito Ferlèrai e do.

Territórios — Juizado de Menores do Distrito Federal — o crédito especial
de NCr$ 150.000,00 para o fim que especifica.
O Presidente da República, usanac da atribuição que lhe confere o ar,

tigo 83, item II, da Constituição, e da autorização contida no artigo 19
do Decreto-Lei n9 763, de 15 de agasto de 1969, decreta:

Art. 10 Fica aberto ao Poder Judiciário, em favor da Justiça do Drs.
trito Federal e dos Territórios — Juizado de Menores do Distrito Fe.
deral, o crédito especial de NCra 150.000,00 (cento e cinqüenta mil cruzeiros
novos), para atender as despesas a seguir discriminadas:

Nert
4.00.00 — Poder Judiciário
4.07.00 — Justiça do Distrito Federal e dos Territo-

rios
4.07.03 — Juizado de Menores

03. 04 02.1 .042 — Construção do Edificio-sede do Juiza do de
Menores em Brasília

4.0 .0 . O — Despesas de Capital
4.1.0.0 — Investimentos
4.1.1.0 — Obras Públicas 	 	 150.000,00

de anulação parcial de ciotações orçamentárias consignadas no v igente) aa.
çamento a saber:

Art. 29 Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrera*

4.00.00 — Poder Jud:ciária
4.07.00 — Justiça do Distrito Pederal e dca Territa-

ries
4.07.011 — Juizado de Menores

03.04.02.1.040 — Construção dos Centros de Triagem e de
Recuperação do Juizado de Menores em
Brasília

186.655 00
220.000:130
145.272,00

28.980,00

580.907..00
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4.0.0.0 — Despesas de Capital
4.1.0.0 — Investimentos
4.1.1.0 — Obras Públicas 	 	 150.0a003

Art. 39 Fate Decreto entrará em vigor na data de Sua publicação,
Brasília, lf, de agósto de 1969; 1489 da Independência e 810 da

República.
A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Sitia
Antônio Delfim Helio
Hélio Beltrão

O Presidente da República, no uso
de suas atribuições legais, resolva

=ONERAR:

Nos térnzos do artigo 75, item II, ate.
nca a, da Lei ne 1.711, de 28 de
Outubro de 1953
Ary Teixeira, Técnico de Adminis-

tração, Classe C, nível 22, apesenta-
do do Ministério da Justiça, do car-
go, em com issão, de Diretor da Divi-
são de Coordenação Processeal, shn-
bola 3-C, da Secretaria-Geral, tio
Quadro de Pezeoal — Parte Perma-
nente, do mesmo Ministério.

Brasília, 15 de agasto do 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gaina e Silva

O Presidente da República, no IIS3
de suas atribuições 'ceais, resolve

CONCEDER exoriaraeeo:
Nos têrrnos do artigo '75, item I, da

Lei no 1.711, de 23 de outubro da
1952
A' Itagildo Frerelra, do cargo, em

comissão. de Dl-ater-Geral, simbelo
2-C, da Departamento de Adminatra-
etio, do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente, do Ministério da Justiça.

Brasília, 15 de agecto . de 1909;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antôni.) cie Gama e Silva

O Pre.=.1d:nte daRe:fáblica, 21a uso
atrilrftée ..; conUre o ar-

tto 83, itan VI, dei Censiituiçea
Lcolve

xx.ITArt:
De ardo can o	 licn;

-da Lei no 1.711. de 2 .; de o„ti,bia
de 1952
Ary Teixeira, Téeniea de Adi:unis-

tzação, cla.sea C, nível 22, apountaaJ

DECRETO N o 63.001 — DE 15 DE

AGOSTO DE 19439
Declara de utilidade pública a Missão

Anchteta, Com sede no Estado da
Guanabara.
O Presidente da Reaablica, usando

da atribuição qua lhe confere o ar-
tigo 83, Item. II, da Constituição e
atendendo ao que consta do RIOCOSSO

M. J. reincro 12.924 de 1969, de-
creta:e

Ar' 1'  único. E' declarada de
públiza, nos termos do artigo

LAN

—

(e ) DECRETO N9 62.241 — DE 8 1111

FEVEREIRO DE 568
Beestrutura a Universidade Federai

da Bahia e da outras peoeuièrzcias.
(Publicado no Diário Oficiai —

Crie 1 -- Perte I, de 13 de fevereiro
de 1968).

RepublicaçãO

"Art. 19 	
1 29 As unidades de ensino prófis-

sional e pesquisa aplicada a que se
refere o artigo 29, inceso III do no-
ereto-lei no 5-66, serão as seeuintea:
1. Faculdade de Medicina
2. Faculdade de Direito
8. Escola Politécnica
4. Faculdade de Citnclas Econõnr.

cas
5. Escola de Eneemagan1
6. Faculdade de Farmácia
7. Faculdede de 0:lontologie
8. Faculdade de Arquit.:situa
9. Escola de Administração

10. Escola de Vínica e Artes Cênicas
11. Escola de 13ibli‘if	 •.,a e ao-

rnunicaeão
12. Faculdade de
13. Escola d.Q
14. Escoa de Me.i:e:
ts. lco1a do 1.; : ': • .• •

:

eeseflcseee
-a e	 e ;:z: l) ene,

as e	 1•.'t	 GovP•na-
r def i a	 elf;	 cor:Az:A:c

(*' tf Neta do	 .7'.:•4•*.tblice•-s3;ar ter safdo	 tle unida-
no .D.O. de 13.2.te.

1" da Lei n 9 91, de 28 de agõsto de
193e, combinado com o artigo 19 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
W 50.517 de 2 de maio de 1961 a
Miresão Arichieta, com sede no Estado
da Guanabara.

Brasília, 15 de agasto de 1969;
1480 da Tndependência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva

(No 2.686-B — 15-8-69 —	 8,00

650.409,00

ilegível

524.370.000,00

590.400,00

67.509.200,00

do Processo n9 56.598-69, do minis-
térlo da Justiça, resolve

APOSENTAR:
be (Wird() C074 os 1§ 19 e 29 do artigo

'IP, do At,  Institucional n9 5, de 13
,ficU;;IL,o de 1268

• ea Sehantes no cargo de Pro-
fessóra do Es' tada do Rio Grande do
Sul, c.,in ••_.3 proventos proporcionais
ao tem;) da serviço.

Braseia, le de agasto de 1969;
1489 da ludependencia e 819 da
República.

A. CO:',...*A E SILVA
Luís Antenio da Gama e Silva

O Preeel.mte da República, no uso
de sea e. atramições e tendo em 'vista

ri.eire:t.ntação feita pelo Governa-
dar do Eia Grande do Sul, constante
au Proetesa no 17.539 de 1969, do Mi-.

olese io de,	 resolve

De aceeda Cr771 OS §§ 1 9 e 29 do artigo
Ata Institucional /19 5, de 13

(le d?:mbro de 1968
Jen Luiz Eegers, no cargo da P1-

late Civil do Estado do Rio Grande
do Sul, com proventos proporcionais
no tempo de serviço.

Brasília, 15 de a,gõsto de 1969;
1489 da Independência e 619 da
Repúelica.

A. COSTA E SILVA

Luis António da Gania e S'ilta
O da República, no

de sue .; td,,, ibiCeiks e tendo em
Psita pelo Governa.-

• :21.	do 2,u1, cont. nus
,40	 d9 17.511-69, da

Diva
APWENT.'•:1:

De (inânia ccrn os §§ 19 e 29 do art?!:•3
69, do Ato Institucional n9 5, dc 13
de dezembro de 1968
O Bacharel José Antonio de Azeve-

do no cargo de Promotor de Justiça

do Ministério da Justiça, para exer-
cer, em comissão, o carga de Diretor
da Divisão de Planejamento e Coor-
denação, símbolo 3-C, da Secretaria-
Geral, do Quadro de PzEscal — Par-
te Permanente, do mesmo Ministé-
rio.

Brasília, 15 de agósto de 196e;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis António da Gama e Silva

O Presidente da Itepáblica, no uso
das atribuições que lhe cenfere o are
Vga 83, item VI, da Con.3titsuiçáo, re-
solve

NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 12, item III,
da Lei n9 1.711, tio 3 de outubro
de 1952
Etna Basios de Raure, agregada,

com o :anexe° 2-F, ao Quaiiro de
Peess rial -- Parte Perinameite, do Mi-
nistério da Justiça,. para exercer, ein
can:eeão. o'car: •0 de Diretor ch
são de Coorclenaco PrPref...T.ttl
bolo 3-C, da	 2..'cret:-1: : -Geral. dos
mr.smos Quadro, Pci i e

15 de s. » ," io de 1959;
1459 da Indep. • .1 e 819 da
República.

A. CCSTA E SII.VA
Luis A;rtót;:a 

MINISTÉRIO
Do

EXÉRCITO
DECRETOS DE 15 DE AGÕSTO

DE 1039
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o §
do art. 69 'do Ato Institucional ti ç 5,
de 13 de dezembro de 1968, comei-
nado com o art. l o, item II, do Ato
Complementer n 9 31 cc e0 de de-
zembro de 1903, reee,ve

rteecieea:
O 29 Sargento eo reeleito 	

(1G-6e1.579) Rubens Cre
gues, COM OS plovintrs ti •s r.,a rrad
eáo proporcionais eu taiipo de ena

-viço.
Brasília, 15 de reeato de 1919;

lae da Independ.1.2..2 e 81 9 da
República.'

A. COSTA ESNVA
Aurélio de Lyra Ter,..rf's

O Presidente da R eeebee trc :e...e
Dz tias:

Dc acento com O 1 1 9 tio (NI C' do
Dccvto-lei il.; e ci..' ju7:,3
de 1.90
Para ficar ii disp.:,:ção do Govr-

no do Estado de aeu Pi,), a finede ciercer o cargo de (:t,...ind - nte
da Policia Militar do eeseda de fir.7

o Coronel da Arrua de Inferi-
teria Coniusio Daeton de Paula
Avelino.

Brasília, 15 de r e ate de 190;
14119 eia Indieendteale e 219 da
República.

A. Cessre E Sina
Aurélio de Llira

O Fre:Mit-A:e .!:t I .	 : a ren:te
Maneai

De acUrclo co;:.	 -.9 e 79 do
Dcrrc to n 9 e2.7e7, d: li de se'. IOde 15lld e 1::fra li co i‘i-L 1 . do ac-
trato ta 53.Nil,	 2.; d.-	 de,

7 .• ?)	 i;	 •
d' 12 tic	 t?,

P.:a o cr., • :d de eaieo
ciamO r í l v.1mtr.te co1,2 o
Il.:enato e Aerom.:ave) ,11:rile à Lu:-
baixada. do Brasil na Lolivia, que já

do Estado do Rio Grande do Sul, com
as vencimentos e vantagens propor-
cionais ao tempo de serviço.

Baisilia, 15 de adoto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis António da Gama e Siira

O Presidente da República, tendo
em vista o que cernia do Processo nú-
mero 15.412, de 1969, do Ministério
da Justiça, raaeve

APOSENTAR:

Nos térmos do 19, do artigo 89, do
Ato Institucional no 5, de 13 de
dezembro de 1968
Joel Quaresma de Moura, no cargo

de Juiz de Direito da Comarca de
Pôrto Velho, Capital do Território
Federal de Rondônia, com os venci-
mentos proporcionais ao tempo de
serviço.

Brasília, 15 de agôsto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

/e...COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 23.644, de 1969, do Ministério da
Justiça, resolve

CONCEDER Kresmanoe.i.h:
De acôrdo come o artigo 108, 1 19, da

Constituição
Ao Dr. Bano Sanvicente, Juiz To-

gado do Tribunal Regional do Traba-
lho da 4e Região.

Beastlia, 15 da agasto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
leepública,

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva

DECRETO-LEI N9 752 — DE 8 DE AGÕSTO DE 1969

a Receita e Fixa a Despesa do Distrito Federal para O exercício
financeiro de 1970

Publfcado rio Diário Oficial, Seção I, Parte I, de 11-8-1969)
Retificação

Na p, eeia 6.623, no artigo 2 9, onde se lê:
feeeeiia

t.	 C :	 lízel. 	

Total	 Iteceit•:2, Ci axnefltâria 	

Leceita, Pai:Caere:A —e, 	

Receitas de Cr-pltal 	

Total da Receita Orçamentária 	  424.370.000,00
Na mesma página, no eeligo 39, onde se
Despesa dos Programas

Leia-se:
Despesa por Programas



DIÁRIO OFICIAL (Seç'áo I — Parte I)

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 255.772, de 1969, do Departamen-
to de Administração do Ministério da
Educação e Cultura, resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 18, item IV,
99 19 e 29 da Lei n9 5.540, de 28 de
novembro de 1968
Décio Neves da Cunha, ocupante

do cargo de Professor Adjunto, nivel
22, do Quadro 'Cinco de" Pessoal da
Universidade Federal do Espirito
Santo, para exercer, por quatro anos,
o mandato de Diretor da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras, da
mesma Universidade.

Brasília, 15 de agasto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.
• A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição. re-
solve

DESIGNAR:

Nos têrmos do artigo 79, do Decreto-
lei lt9 750, de 8 de agôsto de 1959
Delfim Mendes Silveira, ocupante

do cargo de Professor Titular, do
Quadro "único de Pessoal, da Univer-
sidade Federal de Pelotas para exer-
cer, "pro tempore", as funções de
Reitor da mesma Universidade.

Brasília, 15 de agasto de 1989:
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra

-
O Presidente da República, no uso

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição, re-
solve

DESIGNAR:
Nos têrmos do artigo 79, do Decreto-

lei n9 750, de 8 de agosto de 1969.
Renato Rodrigues; Peixoto, ocupan-

te do cargo de Professor Titular, do
Quadro Unico de Pessoal da Univers

1sidade Federal de Pelotas, para xer-
cer, "pro tempore", as funç de
Vice-Reitor da mesma Unive . dado.

Brasília, 15 de agaste,' de 1969;
1489 da Independência e,10.9 da
República.

A. COSTA . E SILVA
Tarso Dutra

6983 Segunda-feira 18

exerce, o Coronel da Arma de Enge-
alisaria Jofre Sampaio.

Brasília, 15 de agasto de 1939:
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Augusto Hamann R d em ale e r
Grilnewalet

Aurélio de Lyra Tavares
Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República resolve
/ EfONERAR:

o cargo de Comandante da Es-
de Aperfeiçoamento de Oficiais,

General-de-Brigada Olavo Vians.a

Brasília, 15 de agasto de 1959:
1489 da Independência e 819 da
República.

A. cora ie Snam.
Aurélio .de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
MANDAR AGREGAR:

Ao respectivo Quadro
Vã acôrdo com a letra "h" do arti-

go 89 da Lei n9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1985
O General-de-Brigada Olavo Vian-

a* Moog.
Brasília, 15 de agasto de 1969:

1489 da Independência e 819 da
República.	 .

em Gênova de 15 a 26 de setembro
de 1969:

Delegado Governamental:
Senhor Max cio Rego Monteiro

membro da Comissão Permanente de
Direito Social do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social e Pro-
curador de Primeira Categoria do
Instituto Nacional da Previdência
Social.

Delegado dos Empregadores:
Senhor José Carlos Leal, indicado

pelo Sindicato Nacional das Empreses
de Navegação Marítima.

Delegado dos Trabalhadores:
Senhor RoMUI0 Augustus Pereira de

Souza indicado pela Confederação
Nacional dos Trabalhadores em
Transportes MaritiMOS, Fluviais e
Aéreos.

Brasília, 15 de agasto de 1989;
1480 da Indspendêncja e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
José de Magalhães Pinta

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
DECRETO DE 15 DE AGOSTO

DE 1959
O Presidente da República resolve

Comum mromrasçao:
Ao General Alfonso Emilio Sar-

mento, de Superintendente da Supe,
rintendência das Efnprêsas Incorporas
das ao Patrimônio Nacional.

Brasília, 15 de agasto de 1989;
1480 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E Sn"
Antônio Delfim Netto

O Presidente da República, tendo
em vista o disposto no artigo 19 do
Decreto n9 33.304, de 15 da julho
de 1953, resolve

NOMEAR:
O Procurador da Fazenda Nacio-

nal Pandiá Baptista Pires, para exer-
cer, sem runeração, a função de
Superintendente da Superintendência
das Emprêsas Incorporadas ao Patri-
mônio Nacional, sem prejuízo dos
vencimentos e demais vantagens de
seu cargo e dos encargos nas Comis-
abes constituidas por portarias do
Ministro da Fazenda.

Brasilia, 15 de agasto de 1989;
1480 da Independência • 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 15 DE AGOSTO

DE 1969 .
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo
• 255:772, de 1969, do Departamen-
to de Administração do Ministério
da Educação e Cultura, resolve

Norma:
De acardo com o artigo 16, item IV,

19 19 e 29 da Lei n9 5.540, de 28 de
novembro de 1968, 
Alberto Stange Junior, ocupante

do cargo de Professor Adjunto, nivel
22, do Quadro 'ente° de Pessoal da
Universidade Federal do Espirito
Santo, para exercer, por quatro anos,
o mandato de Vice-Diretor da Fa-
culdade de Fitosofia, Ciências e Le-
tras, da mesma Universidade.

Brasília, 15 de agasto de 1959;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SELVA
Tarso Dutra

e

Agasto de 1969

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 257.146, de 1969, do Departamen-
to de Administração do Ministério
da Educação e Cultura, resolve .

NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 10, item IV,
99 19 e 29 da Lei no 5.540, de 28 de
novembro de 1968
Julio Ribeiro de Castilhos, ocupan-

te do cargo de Professor Titular, do
Quadro trnico de Pessoal da Univer-
sidade Federal do Rio Grande do
Sul, para exercer, por quatro anos,
o mandato de Diretor da Faculdade
de Argaitetura, da mesma Universi-
dade.

Brasília, 15--de agasto de 1989t
1489 da Independência e 819 da
República.	 "

A. Cossa E SILVA
Tarso Dutra

• '

•

 t
O Presidente da Repúbw: ',..kdo

em vista o que consta -
nY 233.572, de 1969, do I. E
de Administração do Minstuti.
Educação e Cultura, resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o artigo
I§ 19 e 29 da Lei n9 5
novembro de 1968
Jdnio Santos Peistra de Lemos,

7% Procupante do c de Professor Ti-
tular, do Quadr trnico de Pessoal da
Universidade;sederal de Pernambu-
co, para erKrcer, por quatro anos, o
mandato sle Diretor do Instituto de
Matemátlta, da mesma Universidade.

Brasil! ,i, 15 de agasto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.	 .

A. Coma E Sn"
!Tarso Dutra

: O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
•n9 232.217, de 1969, do Departamen-
to de Administração do Ministério
da Educação e Cultura, resolve

Notam:
De acôrdo com o artigo 16, item IV, •

19 e 29 da Lei n9 5.540, de 28 de
novembro de 1988
Jovelino Quintino de Castro 'Leito

Filho, ocupante do cargo de Proles-
sor Assistente, nivel 20, do Quadro
lanico de Pessoal da Universidade
Federal do Pará, para exercer, por
quatro anos, o mandato de Vice-Di-
retor da Faculdade de Farmácia, da
Mesma Universidade.

Brasília, 15 de agasto de 1989f
1489 da Independência e 819 da
República.

A. Cosm. is SILVA
Tarso Dutra • •

O Presidenle da República, tendo
era vista o que consta do Processo
n9 251.548, de 1969, do Departamento
de Administração do Ministério da
Educação e Cultura, resolve

Foram:
De ac6rdo com o artigo 16, item IV,

99 19 e 29 da Lei n9 5.540, de 28 de
novembro de 1968

• Fernando Melo do Nascimento,
ocupante do cargo de Professor Ads
junto, silvei 22, do Qussiro trnico de
Pessoal da Universidade Federal da
Paraíba, para exercer, por quatro
anos, o mandato de Diretor do ins-
tituto Central de Materna, tica,
mesma Universidade.

Brasília, 15 de agasto de 1969t
1489 da Independência •$49 da
República.

A. COSTA II SILVA
Tarso Dutra

Na página 8.832, 1a coluna, no De-
,reto clenerai de Brigada Gastao
)ernando Souto Gomes Carneiro e
Outros, onde se lê: No Grau da Os-
yaleiro	 Cel Sylvio Caracas de•
aloura ... Leia-se: No Grau de Ca-
Saleiro	 Oel Silvio Caracas de
Moura ...:

MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES

EXTERIORES
DECRETO DE 15 DE AGOSTO

DP 1969
O Presidente da República resolve

DESIGNAR:
A seguinte Delegação do Brasil a,

çonferência Técnica Marítima Prepa-
ratória, =vacada pelo Conselho de
Administração ,da Repartição Inter-
nacional do Trabalho, a realizar-se

O Presidente da República resolve
EXONERAR:

O Tenente-Coronel Arthur Orlan-
do da Costa Ferreira do cargo em
comissão de Diretor da Divisão de
Material, do Departamento de Admi-
nistração, Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Cultura.

Brasília, 15 de agasto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA s Snma
Tarso Dutra

O Presidente da República resolve
Norma:

De acôrdo com o art. 12, item III,
da Lei ne 1.711, de 28 de outubro
de 1952
O Tenente-Coronel Arthur Orlan-

do da Costa Ferreira para exercer a
cargo em comissão de Diretor da
Divisão de Educação Finca, ~balo
6-C, do Departamento Nacional de
Educação, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente do Ministério da
Educação e Cultura.

Brasília, 16 de agasto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares

P Presidente da República resolve
Prisma A DISPOSIÇÃO:

Do Govêrno do Estado de São
raulo o General-de-Brigada Olavo
Vianna Moog, para exercer o cargo
de Secretário de Segurança.

Brasília, 15 de agasto de 1969;
1489 da Independência e 819 da.
República.

A. COSTA SILVA
Aurélio de Lyra Tavares

DECRETO DE 5 DE AGOSTO
DE 1969

(Publicado no Diário Oficiai de 7 de
agasto de 1969).

Retificação
Na pagina 8.758, 49 coluna, no De

ejeto do General de Divisão Moscam
Araujo Lopes e outros, onde se lê:

Gen Bda Luiz Berri Selimann
Cel Amber Proença Castelo Branco
s.. Lela-se: ... Gen Bda Luiz Berri
alellmann	 (lei Anber Proença Cai,-
aello Branco ...
• DECRETO DE 5 DE AGOSTO

DE 1969
(Republicado no Diário Oficiai tie

11 de agwasto de 1969).
Retificação

, item IV,
40, de 28 de
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(I O Presidente da República, tendo
t em vista o que consta do Processo
ria9 251.548, de 1969, do Departamen-
to de Administração do Ministério
Ca Educação e Cultura, resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 16, item ir,
§§ 19 e 29 da Lei n9 5.540, de 28 de
novembro de 1968
Hélio Ferreira da Silva Guimarães,

Data exercer, por quatro anos, o
mandato de Vice-Diretor do InstitU-
to & Central de Matemática, da Uni-
Veirsidade Federal da Paraíba.

Brasília, 15 de agôsto de .198a;
; mo? da Independência e 819 da
k FR pública.

'A. COSTA Z SILVA
Tarso Dutra

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte I)	 AgOsto ee 1969 629
,

O Presidente- f.ta República, tendo
Cm vista gr-"que consta do Processo
1119 233.57X de 1969, do Departamento
de AdVfflistração do Ministério da
r.ducação e Cultura, resolvo

NOMEAR:

acôrdo com o artigo 16, item IV,
19 e 29 da Lei n9 5.540, de 28 de

nAvembro de 1968
Aaltaro José do Régo Pereira,

do cargo de Professor Ti-
adro rnico de Pessoal da

Federal de Pernambu-
er, por quatro anos,

ice-Diretor da Esco-
da mesma Univer-

Brasília, 15 de egsto de 1969;
1489 da independer.cia o 819 da
República.

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Proceseo
ra 229.570, de 1969, do Departamento
de Administração do Ministério da
Educação e Cultura, resolve

NOMEAR:
De acôrdo com o artigo 16, item IV,

le 19 e 2 9 da Lei n9 5.540, de 28 de
novembro de 1968
Luiz Rodrigues Fontes, ocupante

do cergo de Professar Titular, da
Quadro Unia) de Pessoal da Una/tura
eidade Federal de Minas Gere ad. Pa-
ra exercer, por quatro anaaa o man-
dato de Vice-Diretor da."Escola de
Veterinária, da mesmra Universida-
de.

Brasiiia,	 ia de agasto de 1969;
enciência e 819 da1489 da Indep

República.
' A. COSTA	 SILVA

Tarso Dura

i‘ÁINISTÉRIO
DAS

c/OMUNICAÇÕES
DE(CRETOS DE 8 DE AGOSTO

DE 1969
O /residente da 'República, tendo

em( vista o que consta do Processo

n9 18.773, de uma, do ex-Departa-
mento dos Correios e Telégrafos, re-
solve

TORNAR SEU EFEITO:
O decreto de 18 de Janeiro de 1961,

publicado no Diário ()ejeta/ eia mes-
ma data, na parte gue nomeou, de
acta-do cora o artigo 12, item IV, alí-
nea "c", da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, para exercerem in-
terinamente, cargos de Inspetos• de
Linhas Telegráficas CT-209 nível 16,
do Quadro III, Parte Permanente, do
antigo Ministério da Viação e Obras

Públicas, ex-Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, atual Emprésa
Brasileira de Correios e Telégrafos,
do Ministério das Comunicações, em
vagas decorrentes da aplicação da Lei
219 3.780, de 12 de julho de 1960, de
aeôrdo com a lotação abaixo indi-
cada:

Diretoria Regional da Paraiba
1) Dirceu Arnaud Diniz
2) Silvio Jungmann da Silva Pinte.

Diretoria Regional de Sergipe
1) Armando ..larcez Vieira.
Diretoria Regional da Guanabara
1) Mário Gomes Ramagem.
2) Everardo Magalhães Castro.

Diretoria Regional do Parti
1) Benedicto Ubiratan ouza Pi-

nheiro.	 •
Diretoria Regional de São Paulo
1) José Eduardo Cedrin Feitosa.
2) José Antônio Cunha Canto.
3) João Batista Reimão Neto.,
4) Dauro Cavallaro.
5) Ruben dos Sentou

Diretoria Regional de Santa Catarina
1) Waldyr Fausto Gil.

Diretoria Regional do ceara
1) Gerson de Hclanda Filho
„Diretoria Regional do Parand
1) Luiz Cláudio Guimarães.
Brasília, 8 de agasto de 1969;

1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
" João Aristides Wiltget

`a-es., Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo

757, de 1963, do ex-Departa-
os Cerceios e Telégrafos, re-

TOInf ut SEM EFEITO:
No's têrtzus do artigo 14, da Lei rit2-

171er0	 711, de 28 de outubro de
1952
O c7e.cret

1968, pulilic
22 do mesano mês e ano, que nomeou,
de tical. cia) com o artigo 12, item LI,
da cita ca S• lei, comainado com o arti-
go ee aia Lei n9 5.315, de 12 de se-
tembro de 1967, o ex-combatente João
peba-Mo para exercer o cargo de Tra-
aappader, GL-402.1, do Quadro de
pe4soal, Parte Permanente, do ex-De-
pasSeameintlo dos Correios e Telégra-
gowj, atual Emprêsa Brasileira de Cor-
reaes e Telégrafos, vago em virtude
IsÁ demissão de Décio Ribas de 011-

sveira.
Brasília, 8 de agasto de 1969;

1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Jodo Aristides Wiltgcn

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
ne 6.572, de 1969, do antigo Departa-
mento dos Correios e Telégrafos, re-
solve

ExONERAR, A PEDIDO:
Do antigo Quadro de Pessoal, do De.-
partamento dos Correios e Telégrafos,
do -Ministério das Comunicações, de
azardo com o artigo 75, item I, da T.,ei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
os seguintes servidores da atual ECT.

1) do cargo de Estafeta CT-204.7
— Marcos Tadeu Rodrigues Simões, a
partir de 6 de maio de 1965, C.A vir-

tude de ter sido nornsado para o car-
go de Almoxarife Nível 14.B. do Ins-
tituto dos Industriados (Prcc. nume-
ro 37.812-65);

2) do carga de Pcstalista 	
CT-202.12.A, Maria Adelaide Martins
Santos, a partir de 2 da junho de
1968 (Proc. n9 39.569-63):

3) do carga de Operador Postal
CT-206.6.A, Maria Sue.ly Knupp
Andrade, a partir de 19 de julho do-
1968 (Proc. n9 46.735-68);

4) do cargo de Postalista 	
CT-202.12-A, Nelsi Pinheiro Lacerda,
a partir d.e 24 de setembro de 1968, em
virtude de ter sido nomeado para o
cargo de Oficial de Administração do
Ministério da Marinha (Proc. nume-
ro 48.657-68);

5) do Cargo de Inspetor de Cor-
reios e . Telégrafos, CT-216.15.A, Si-
nalo Soares de Souza, a partir de
29 de novembro de 1968, em virtude
de ter sido nomeado para o cargo de
Veterinário do Ministério da Agricul-
tura (Proc. n9 54.026-68);.

6) do cargo de Estafeta CT-204.7.A,
Anthenor Magalhães Amaral Jupeor,
a partir de 5 de junho de 1968 (Proc.
n9 56.900-68);

7) do cargo de Pastelista 	

	

CT-202.14B, Ariberto Motta (Pioc 	
n9 6.641-69);

8) do cargo de Pcstalista 	
Cr-202.12.A, Tizuko Schiraava, a
partir de 20 de outubro de 1967 (Pro-
cesso n9 9.631-69);

9) do cargo de Estafeta 	
CT-204.7.A, Samir Dabaj, a partir de
13 de setembro de 1968 (Proc. núme-
ro 9.632-69);

10) do cargo de Servente GL-104.O,
Paulo Duarte, a partir de 1 9 cie abril
de 1969 (Proc. n9 9.813-69);

11) do cargo de Estafeta 	
CT-204.7.A, Ivo Vieira 'Fecho, a par-
tir de 27 de janeiro de 1968, em vir-
tude de ter ingressado como Sargen-
to do Ministério da Aeronáutica (Pro-
cesso n9 9.974-G9);

12) do cargo de Telegrafista 	
CT-207.14.B, Waldir Silveira Mello, a
partir de 9 de janeiro cio 1969, em
virtude de ter sido ncmeado para o
cargo de Agente FaCal de Rendas da
Secretaria da Fazenda do Estado de
São Paulo (Proc. n9 10.002-69);

13) do cargo de Postalista 	 -
CT-202.12.A, Flarence Maria White,
a partir de 10 de janeiro de 1969 (Pro-
cesso n9 10.003-69);

14) do cargo de Postalista
CT-202.12.A, Miguel Jcão Sobrinho,
a partir de 19 de outubro de 1968
(Proc. n9 10.004-69);

15) do cargo de Etafeta 	
CT-204.7.A, João Ja.cques Venoso
Nobre, a partir de 3 de março e 1969
(Proc. n9 10.065-69);

16) do cargo de Postalista 	
CT-202.12.A,.Zenóbio Toscano de Oli-
veira, a partir de 6 de março de 1969
(Proc. r.9 10.015-69):

17) do cargo de Postarista 	
CT-202.14-B, Jorge Tadea Lopes
Santos, a partir de 7 da fevereiro
de 1969 (Proc. n9 10.122-69):

18) do cargo de Estafeta, 	
C"T-204.7-A, Jayme Oliveira Correia,
a partis de 29 de janeiro de , 1969
(Proc. n9 10.156-C9);

19) do cargo de Condutor de Malas
CT-213.7.A, Elio de Azevede, a par-
tir de 1 0 de março de 1939 (Proc.
n9 10.627-69);

20) do cargo de Telegrafista 	
CT-207.12.A, José Luiz Figueiredo
(Proc. n9 10.791-68);

21) do Cargo de Mecânico de Mo-
tores à Combustão A-1.305.8.A, José
Luiz Alves dos Santos, a partir de 28
de outubro de 1968, em virtude de seu
aproveitamento no Quadro da Se-
cretaria do Senado Federal (Proc.
119 11.021-69)e

Ocupan
melar, do
Universidaa
co, para em-
O mandato de

.2a de Engenharia
aidade.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra •

O Presidente da RepúbliN tendo
Cm vista o que consta do FZOC"SSO
D9 223.381, de 1969, do DepartaPlea-
to de Administração do Minl.s terlo
da Educação e Cultura, resolve

NOMEAR:

acôrdo com o artigo 16, item I
§§ 19 e 29 da Lei n9 5.540, de 26 dk
novembro de 1968
Alonso Starling Filho, ocupante au

cargo de Professor Adjunto, do Qua-
dro Unico de Pessoal da Universida-
de Federal de Minas Gerais, para
exercer, por quatro anos, o mandato
de Vice-Diiétor da Faculdade de
Farmácia, da mesma Universidade.

Brasilia, 15 de agasto de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

• Tarso Dutra

W
menta
solve

de 20 de novembro de
ido no Diário Oficial de

22) do cargo de Carteiro 	
CT-203.12.B, Raul Castro Martins, a
partir de 2 de março de 19G9 (Proe.,
n9 11.076-69.1;

23) do caigo de Condutor de Ma-
las CT-213.7.A, Levi Cachoni rcrnan-
des, a partir de 19 Cia abril de 1e"69
(proc. n9 11.13449);

24) do cargo da Trleerefista CT-
207.14.3, Mary Aguier Dize, a perar
de 18 de março de 19E9 (Free. nú-
mero 11.226-69);

25) da cargo de Carteiro 	
CT-203.10-A, Orestes Dernardino
Borges, a partir de 3 de maeço de
1969 (Proc. n9 11.237-69).

Brasilia, 8 de agasta de 1969;'
1489 da Independência e 131 9 da
República. .

A. CoSTA E SILVA

João Aristidcs Wiltgen

O Presidente da República, tende -
em vista o que consta do Peoceas( -
n9 36.060, de 1965, do ex-Depa,e•
mento dos Correios e Telégrafos, re
solve

TORNAR SEEI EFEITO:

O decreto de 26 de março de 1)O5,
publicado no Diário Oficial de 29
subsequente na parte que nomeou, da
acendo com - o artigo 12 item 1V
alface. "c" da Lei n9 1.711, de 2à
de outubro de 1952, para exercereM,
interinamente, cargos de Auxiliar de
Tráfego Telegratico cr_211.6.A
Quadro III, Parte Permanente, do
antigo Ministério da Viação e Obras
Públicas, ex-Departamento dos Cer-
retos e Telégrafos. atual Empreae
Brasileira de Correios e Trleeçrafis
do Ministério das Comuna...aeões cai
vagas decorrentes do Decreto n,
51.907, de 2 de maio de 19(3, de
acerdo com a lotaçao aaaieo inai-
cada:

Diretoria Regional do Para:za

1) João Len-,oe Slonski
Diretoria Regional de São Paulo
1) Jczaphiit Alves Mareendes

Brasília, 8 de agA:O a do 1612;
148e da Independencia e 619 da
República.

A. COSTA E SILVA

João Aristides Willgen

DECRETO DE 15 DE AGOSTO
DE 1969

O Presidente da República, uscuele
da atribuição que lhe confere o ar.
tigo 45 da Lei n9 3.789, de 12 de ju-
lho de 1960, e tendo em vista o que
consta da Exposição de /letivos 11°
461, de 19 de agôsto de lee9, do De-
reatamento Administrativo do Pes-
soal Civil, resolve

READAPTAR:

No Quadro de Pessoal — Parte PM*,
manente — do cx_DepartamentO dos
Correios e Teléerafos, atual Empresa
Brasileira de Correios e Telearaies. .
os seguintes funcionários
De acôrdo com o artigo 43 da Lei n9

3.760, de 12 de julho de 1960

1 — no cargo de Telegrafista
CT-207.12.A, Mirthes Viana 'Date,
ocupante do car go de Auxiliar da
Tráfego Telegráfico, CT-211.6.

De acôrdo com o artigo 64 da Lei na
4.242 de 17 de julho de 1963
/ — no carga de Assistente Jurí.

dia), fora do plano de classificação
de cargos Odalck Caetano da SOM-
ra, ocupante do cargo de Oficial de
Administração, AF-201.16.C.

Brasília, 15 de agasto de 1969e1
1480 da Inaependência e 819 daj
República.	 a

A. COSTA E•C.LLvA
Carlos F. de Simas
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM
PR, 6.055:69 — 1-1 9 19, de julho de 1969. Encaminha ao 'Supremo Tri-

bunal Federal Informações para instruir o julgamento
do Mandado de Segurança n9 19.811, impetrado por LEO.;
POLDO DE SOUZA SOARES RASSILR. (Eito. ao S.T.F.,
em 18-8-69.)

..- MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
— Exposição de Motivos

PR	 6.305e69 — N9 131, de 4 de agõsto de 1669. "Aprovo. Em 138-69."
(Rest. ao 1.1. Exerc., em 18-8-69.)

Excelentíssimo Senhor Presidente da República •
A Lei n9 4.617, de 15 de abril de 1965, que criou o

Fundo do Exército, estabelece no artigo 19 que o men-
cionado Fundo é destinado a auxiliar o provimento de
recursos financeiros para o aparelhamento do Exér-
cito e para a realização de serviços que possibilitem dar
cumprimento cabal às missões da Instituição.

A referida lei, ao fixar as receitas que constituem o
Fundo do Exercite, institui dotação consignada no Ora
çamento Geral da União, de valor fixo, reajustável anual-
mente pela necessária correção monetária e, de acordo
com o Decreto-lei n 9 56.534, de 5 de julho ele 1965, para
ser aplicada mediante programas qüinqüenais. Essa re-
ceita aparece distribuída por diferentes Projetos e Ati-
vidades no • orçamento para o corrente exercício e está
contida nos tetos de planeamento atribuidos ao Exército
pelo Ministério do Planejamento e Coordenação Geral.

Considerando que o procedimento acima mencionado
desfigura o caráter supletivo da receita orçamentária do
Fundo do Exército às dotações orçamentárias fixadas pelo
Governo, nas Bases da Proposta Orçamentária e, ainda,
que se encerra no corrente ano o Plano Qüinqüenal do
Fundo do Exército 1965/69, tenho a honra de encaminhar
a Vossa Excelência, de acardo com o artigo 7 9 do De-
creto n9 55.534, de 5 de julho de 1965, o Plano Qüin-
qüenal — 1970/74 para Distribuição de Recursos do Fun-
do do Exército a ser iniciado no próximo exercício, em
paralelo com o Orçamento-Programa do Ministério do
Exército.

Solicito a Vcssa Excelência a aprovação do Piano
Qüinqüenal em apreço e a concessão ao Ministério do
Exército do crédito de NCr$ 35.000.000,00, como recurso
vinculado, para atender à execução do primeiro ano do
nifivo Plano Qüinqüenal, em acréscimo às dotações cons-
tantes da Proposta Orçamentária.

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Ex-

celência, senhor Presidente, a expressão de minha mais
elevada consideração.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
— Aviso
PA	 4,805-03 — N GB-59, cle 2 de julho de 1969. (Publicado no

Oficial de 8 de julho de .1969, à pág. 5.761/5.765.) DUM

Onde /se lê:
"...1 (PA) Haber -Chilon de Monção	 11.594-69..."

Leia-se:
....1 (PM Heber Chllon de Monção 11.591-69..."

MDTISURIO DO TRANSPORTE
..- Processo
e.- PR 6.355-69 — Afastamento do pais do Engenheiro Francisco Maga-

alães Gomes para, como representante do D.N.E.R., ne-
gociar empréstimo junto ao BID, destinado à construt
ção da rodovia Rio Branco-Fronteira Peru. "Autorizo.
Era 15-8-69." (Rest. ao M.T., em 18-8-69.)•_

- ÓRGAOC DA PRESIDÊNCIA DA REPOBLICA
Das/amarem Aramsrsarrvo DO Passorm Crase

• Exposkdo de !dativos

ra	 41.21-69 — 19 461, de 1 de ageato de 1969. (Assinado Decreto.)
Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica:
Com fundamento naa Leis n95• 3.780, de 12 de julho

de 1960, e 4.242, de 17 de julho de 1983, já foram estu-
dados 7.781 processos de readaptação, consoante as nor=
mas do Decreto n9 60.856, de 15 de junho de 1967.

2. Até 30 de junho de 1969, o movimento referente
aos processos da espécie na Divisão de Classificação de
Cargos, atingiu aos seguintes totais:

a) Recebidos 	 	 7.781
b) Indeferidos 	 	 3.394

' e) Aprovados, sem prova 	 	 308
d) Aprovados, com prova 	 	 3.187
e) Diligências 	 	 1.437
1) Decretadas 	 	 903
D) Arquivados 	 	 2.367
3. Os processos de que trata a presente Exposição

Motivos mereceram a aprovação na Divisão de Cla.s-

sificação de Cargos, uma vez que foram confirmados os
desvios funcionais e os readaptandos se habilitaram em
prova de suficiência, na forma do artigo 5 9 do Decreto
119 60.856, de 1967, citado.

4. São as seguintes as readaptações de que trata
esta Exposição:

I — Empresa Brasileira dos Correios e Telégrafos,
do Ministério das Comunicações:

a) de aliathes Viana Leite, para o cargo de Tele-
grafista CT-207.12-A, (Proc. ex-DCT-98.020-63 , ha..41
bilitada em prova de suficiência realizada em 31 de março
de-1969;

b) de Odalck Caetano da Silveira, para o car go de
Assistente Jurídico, fora do Pla.ae de Classificação de
Cargos (Proc. ex-DCT-14.171-65), a-babilitado na prova
de suficiência realizada em 20 de maao, de 1969.

5. Nestas condições tenho a honri" -de submeter à
assinatura de Vossa Excelência o projeto - as decreto
anexo, e de sugerir seja a presente Exposição licada,
na integra, no Diário Oficial.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa \rx-
celência os protestos de minha mais elevada considia
ração. — Glauco Lessa de Abreu e Silva, Diretor-Geral.,

ATOS DO CHEFE DO GABINETE MILITAR E DO MINISTRO

EXTRACRDINARIO PARA OS ASSUNTOS DO GABINETE CIVIL

— Portarias
PR	 0.326-69 — N 35-GM/GC, de 15 de agdsto de 1969.

PORTARIA N9 35-GM/GC, DE 15 DE AGOST DE 196a
Os Chefes dos Gabinetes Militar e C ivi l na Presidén-'

eia da República, no uso de suas atribuiçãe reselv em alA
terar a Lotação numérica do Gabinete :M iitar, na parte
referente à SC/Executiva — Serviço Transporte —
Setor Brasília, conforme abaixo;
Código — 5.3.2.3

Cria — 1 (urna) função de ;eficarreeado
Código — 5.3.2.4.1
Cria — 4 (quatro) funções ("et Eapacialista — (2 Lan-

terneiros e 2 Pintores-Auto)
Código — 5.3.2.4.3
Suprime — 1 (uma) iuiao de Encarregado; 4 (lua

tro) funçae.s de Especialisu
tores-Auto)	

C2. Lanterneiros e 2 Pin-
2. Moddicar a no,ea enclatura do Código 5.3.2.4.1

— Seção de Eletricidadeaaura seção de Eletricidade, Lan-
ternagem e Pintura.

3. Suprimir o .5_,,ke or 5.3.2.4.3	 seção de Lanter.
nagem e Pintura

Esta Pertaria Jentrará em vigor na data de sua publi-
caafaa revoga'a as disposições em contrário. — Goa
Div Joymc	 tia de Mello, chefe do Gabinete Militar.
— Roncam P 'veico, Ministro Extraordinário para Assun-
tes do Gabai,

PR	 (3.327--69 — N7 36-GIVI/GC de 15 de agasto de 1669.
PORTARIA :n79 36-GaI/GC, DE 15 DE AGOSTO DE 1969

vem modifica,- a lotarão do Gabinete Civil da Presidên-
cia da Repfi laaca, c'.nforrrie abaixo:

dência da kacpabliaa, no uso de suas atribuições, resol,

Código — 3
Suprime — 1 4 anna) função de Assistente

Suprime — 1
Código — 1 -Is

Os Chlres	 :7 Gabinetes Militar e Civil da presi-

Código — il.2
(urna) função de Assistente

Supinne — 2
Código — 4
Suprime — 1 Oleara
Código — 11.4. 2 2Suprime — 1 (Lama

neiro)

— Rondon Pacata°, ministro Extrawdltaario nara Assun-

cação, revogadas as dapcs•ções contrário. — Gen
Div Jayme Portela( (13 mello, chefe dat Gabinete Militar.
tes do Gabinete Civii.

CriaECria — 1 (uma) 'ilharão de Espccialata (Pedreiro)
Estas Fer5taa(acri:WiLatiu'ánçcnrviaaor na data de sua Publi-

de Executante (Servente)

eaa

PR
	

6.339-69 — N9 ;:7-GALGC. de 15 de ageato de 1969
PORTARIA N 9 37-GM/GC, DE 15 DE AGÕSTea DE 1963

Os Chefes dos Gabinetes Militar e Civil o prea_
ciência da República, no uso de suas atribuiçõea rcsol-.vem modificar a lotação numérica do Ga inete 2aaatar,
na parte referente à SC/Executiva, Chefia — S etor B: s a-
silia, conforme abaixo:

Código — 5.1.1-
Cria — 2 (duas) funções de Encarregue
Esta Feriaria entrará em vigor na data de sua 1)111-'4:-

cação, revogadas as disposições em contrário, — Getyi
Div Jayme Portella de Mello, Chefe do Gabinete Militar:
— Rondon Pacheco. Ministro Extraordinário para Assun-
tos do Gabinete Civil..

Retifica çdo

rte

funções' de Assistente

função de Assistente
função	 Especrar.sta (Jaren-



ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA OS ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

6.136-69 - N9 52, de 15 de agôsta de 1969. (Expedido aos Ministe-
rios e Orgfice da Presidência da República.)

Brasília - DF - N9 52 de 15-8-69 - Comunico
Vossência Exmo. senhor Presidente República vg por
despacho 12 corrente mês vg publicado Diário Oficial
15 seguinte vge autorizou dispensa ponto servidores pú-
blicos federais e autárquicos que vg comprovadamente vg
período de 17 a 23 de agôsto ano ene curso vg compare-
cerem XII Congresso Internacional de Transfusão
Sangue a realizar-se em Mascou vg Rússia vg observan-
do-se vg no que couber vg disposto Decreto 61.998 vg
de 28 dezembro 1967 vg publicado Diário Oficial 29 sub-
seqüente pt Cordiais saudações - Ronaon Pacheco -
Ministro Extraordinário Assuntos Gabinete Civil Presi-
dência República pt

SECRETARIAS DE ESTADO

4 - Telegrama-Circular

r

COLEÇÃO DAS LEIS
1969

o

VOLUIV III

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO
e	

Leis de abril a junho
Divulgação n9 1.100,

PREÇO NCr$ 5,00

YOLUME

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de abril a junho

Divulgação n9 1.101

PREÇO NCr$ 13,00

A VENDA:. 	-

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

1
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MINISTÉRIO
GABINETE DO-MINISTRO

PORTARIAS DE 15 DE AGOSTO
DE 1969

O Ministro de Estado da Justiça,
no uso de suas atribuições legais e
atendendo ft solicitação do Excelen-
tíssimo Senhor Ministro da Aeroneu-
Uca, resolve:

N9 31-B - Dispensar o Brigadei-
ro-do-Ar Paulo Victor da Silva da
função de Presidente da Subcomis-
são Geral de Investigações do Esta-
do de São Paulo, em virtude de sua
promoção ao pôsto de Brigadeiro-do-
Ar.

O Ministro de Estado da Justiça,
no uso de suas atribuições e tendo
em vista a decisão adotada pela Co-
missão Geral de Investigações, re-
solve:

NO 32-B - Designar o Corouel-
Aviador Luiz Maciel Junior para
Presidente da Subcomissão Geral de
Investigações. no Estado de sele
Paulo, em virtude da dispensa feita
por solicitação do Excelentíssimo Se-
nhor Ministro da Aeronáutica do
Brigadeiro-do-Ar Paulo Victor de
Silva.

O Ministro de Estado da Justiça.
no uso de suas atribuições e tendo
cm vista a deliberaeilo adotada uela
Comissão Geral de Investigações, nos
termos do artigo 30 do Decreto-lei n9
359, de 17 de dezembro de 1968, re-
solve:

N9 33-B - Designar o Doutor Giu-
seppe Italo Brasilino Vitagliano para
integrar a Subcomissão no Estado do
Rio de Janeiro. - Luís Antônio da
Gama e Silva.

Em 14 de agosto de 1969
MJ-63.691-68 -- Vicente de Paulo

Alencar Monteiro, Censor - Nivel 18
do D.P.F. - Despacho: "Em face
do que consta do processo, aplico ao
Interessado a pena de suspensão por
90 (noventa) dias, observado o que
acentuou o Sr. Assistente Jurídico.
alínea "b", fls. 62 verso, de seu pa-
recer. Ao D.P.F."

SECRETARIA-GERAL
ATOS DO SECRETARIO-GERAL

Processos:
IV 16.973-69 - Orlando Eurlpedes

Patno =. , Detetive, uivei 12, classe B,
solicesedo seu relôrno à esfera fe-
de'-al. - Despacho: "Defiro o pe-
dido, atendendo ao fato de que a apo-
sentadoria com base na Lei nernere
3.313-57, anulada por inconstitucio-
nalidade, impediu o interessado de
requerer no prazo legal."

N9 44.450-63 - Jayme de Souza,
Motorista, nivel 10, recorrendo do ato

requisito que o recorrente não pre-
enche. Arquive-se."

NO 57.271-67 - Arlindo Figueiredo
-Leal da Silveira, Agente Auxiliar de
Polícia, classe B, uivei 15, solicitan-
do retôrno à esfera federai. - Des-
pacho: "Atendendo a eue o Agente
Auxiliar de Policia, classe B, nivel 15,
Arlindo Figueiredo Leal as. Sliveira,
não obstante o seu enquadram-eito
na Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal pelo Decreto nú-
mero 58.196, de 16 de abril de 1966,
Jamais exerceu suas funções naquele
Órgão, permanecendo ao serviço do
Departamento de Policia Federal,
nos termos do artigo 3 9 do Dsereto-
lel n9 9, de 25 de julho de 1966, re-
solvo tornar sem efeito o referido en-
quadramento, para o fim de retor-
nar o funcionário em causa ao Qua-
dro de Pessoal do DPF e lhe ser con-
cedida aposentadoria."

Nos processos abaixo relacionados
foi exarado idêntico despacho.

N9 57.793-69 Arthur Lege, Agen-
te Auxiliar de Policia, classe C, ní-
vel 16.

N9 57.792-69 - Aylton Goulart da
Silva, Agente Auxiliar de Policia,
classe B, nível 15.

NO 795-66 - Carlos Henrique Tár-
res, Agente Auxiliar de Policia, clas-
se B, nivel 15.

N9 15.617-67 - Ernesto Soares de
Almeida, Comissário de Policia, clas-
se B, uivei 22.

NO 57.704-69 - Estevam Francisco
dos Santos, Agente Auxiliar de re-
lida, classe C, nivel 16.

N9 3.869-52 - Herculano Bezerra
de Sá, Agente de Polícia, dassse A,
nível 17.

N9 57.795-69 - Gorazil Pereira do
Nascimento, Agente Auxiliar de Po-
licia, classe C, nivel 16.

N9 57.796-69 - João Alvacino de
Mattoo, Agente Aux111:ir de Policia,
classe C, nivel 16.

N9 19.833-63 - João da Cruz Gua-
nabara, Agente Auxiliar de Policia,
classe B, uivei 15.

NO 27.555-66 - Joaquim Antonio
da Silva Filho, Agente Auxiliar de
Policia, classe B, nivel 15.

N9 57.797-69 - José Felipe de Al-
meida Gatanho, Agente Auxiliar de
Policia, classe B, nivel 15.

N9 5.097-66 - José Ramos da Sal
va, Servente, nivel 5.

No 10.257-65 - José Tramontano,
Agente Auxiliar de Policia, classe C,
nível 16.

N9 57.798-69 - Manoel Pereira da
Silva, Agente Auxiliar de Policia,
classe C, nível 16, matricula número
1.115.170.

N9 57.799-69 - Manoel Simões dos
Santos, Agente Auxiliar de Policia,
classe C, nível 16.

N9 11.877-67 - Mario Francisco da
Silva, Agente Auxiliar de Policia,
classe C, nível 16.

N9 57.800-69 - Miguel Gegliano,
Agente Auxiliar de Policia, classe C,
nivel 16.

N9 57.801-69 - Moacir Piragiba,
Agente Auxiliar de Policia, classe B,
nível 15.

N9 57.802-69 - Moysés Quintino da
Oliveira Agente de Policia, classe A,
nivel 17.

NO 57.803-69 - Octavio Rodrigiles
Pereira, Agente Auxiliar de Policia,
classe á, nivel 16.

NO 18.098-65 - Osny Vicente Paula
Rosa, Agente Auxiliar de Policia,
classe C, nível 16.

NO 34.662-65 - Pedro Paiva, Agen-
te Auxiliar de Policia, 'classe C, at-
eei 18.

N9 57.805-69 - Pedro Paulo da
Silva, Agente Auxiliar de Polido,
classe C, nível 16.

N9 57.804-69 - Pedro da Silva
Pôrto, Agente Auxiliar de Polida,
classe C, nível 16.

NO 57.806-69 - Rrynaldo da .Siiva
Rosadas, Agente de Policia, classe A,
nivel 17.

N9 10.814-67 - Romeu Gama Ju-nior, Servente. nivel 5.
No 57.807-69 - Roque Brancato,

Agente de Polícia, classe B, nivel 18,
/o 23.862-52 - eVa/clemtro Mareei

Vez, Motorista Policial, classe B, ní-
vel 13.

NO 16.284-64 - Zózimo Ferreira.
dos Santos, ,Agente Auxiliar de Po-
licia, classe 1f, nível 15.

Is Retificação
Na Portaria Coletiva n9 27-E, de4-8-69, publicada no Diário Oficialde 6-8-69, pág. 6.709, onde se lê.
"IV - Conceder aposentadoria, de

aceedo com os artigos 176, item /I,
e ..., item III,"

Leia-se:
"V - Cenecder aposentadoria de

aceirdo com os artigos 176, item II, e
184, item

Onde se lê, no item VI, daqueleato:
"pelo artigo 19 da 5 483,"

Leia-se:
*pelo artigo 19 da Lei 5.483",

CONSELHO NACIONAL!
DE TRANSITO

PORTARIA DE 7 DE AGOSTO
DE 1969

O Presidente do Conselho Nacional
de Trânsito, usando das atribuições que
lhe confere o art. 13, alínea "g", do
Regimento aprovado pela Portaria. do
Ministro da Justiça n9 60-GB, de 21
de março de 1969, resolve:

NO g Designar Carlos Jader Ve-
los°, Datilógrafo, nível 7, pata subs-
tituir Yone de Almeida, Chefe da Se-
ção de Estatística e Documentação
símbolo 3.F; deste Conselho, durante
o seu período de licença para trata.
mento de saúde, a partir desta data.,
- Sy/elo Carlos Din'iz Borges,

DA JUSTIÇA
indeleritório de seu pedido de retor-
no à esfera federal. - Despacho:
"Mantenho o despacho de indeferi-
mento."

No 31.064-63 - Tobias Dantas
Barreto, Escrivão de Polícia, nivel
14, recorrendo do ato indeferitório de
seu pedido de retórno à esfera fe-
deral. - Despacho: • "Indefiro por
falta de amparo legal."

N9 54.359-66 - Idenolphi Se-
meghini, professor público primário,
recorrendo do ato de sua aposenta-
doria. - Despacho: "O recurso pre-
visto no artigo 79, § 39, do Ato Insti-
tucional n9 1, de 9 de abril de 1964,
tem por pressuposto a vitaliciedade,
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EXÉRCITO
DESPACHOS

Em 11 de agõsto de 1969
No expediente oriundo da Acade-

mia Militar das Agulhas Negras,
versando sôbre contratação de orga-
nização civil especializada em insta-
lação e exploração de cantinas e si-
milares, foi exarado o seguinte des-
pacho: De acôrdo com os parece-
res do EME e da Diretoria Geral
de Ensino, Autorizo a AMAN, em
caráter excepcional, a contratar os
serviços de organização especializada
civil para instalação e exploração de
uma cantina naquela Academia, sob
rigoroso contrôle do Comando e
observadas as instruções aprovadas
pela Portaria n9 245-GB, de 17 de
agasto de 1967, no que lhe fôr apli-
cável e demais dispositivos legais.
(F 6.606I69-Gab MM Ex).

No expediente originário do Oficio
n9 90-FA, de 7 de abril de 1969, em
que o Chefe da Comissão Especial de
Obras n9 5, solicita autoriza;.ão para
o funcionamento de uni serviço de
aprovisionamento naquela Olva bem
como para o saque de etapas ae ali-
mentação, para o pessoal civil e mi-
litar, foi exarado o seguinte despa-
cho: Tendo em vista os pareceres
favoráveis emitidos pelo DPG, DGT
e D 5, Autorizo o funcionamento de
uni Serviço de Aprovisionamento e
Rancho, organizado dentro do regi-
me de Subsistência, na Comissão Es-
pecial de 'Obras n9 5. (F 7.60369-
Gab MM Ex).

Na Consulta formulada pelo Exce-
lentíssimo Sr. Comandante da 19
D 1, versando sôbre aplicação de
multa a invasrres do Campo de Ins-
trução de Gericinó, foi exarado o se-
guinte despacho: Aprovo o Parecer
n9 239, de 23 de julho de 1969, da
Consultoria Jurídica déste Ministério.
Publique-se, na íntegra o referido
Parecer. - Restitua-se o Processo ao
Sr Cint da 19 DI, para as providên-
cias advindes.

Parecer 219 239

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 8 DE AGOSTO

DE 1969

O Ministro da ratado do Exército,
resolve:

N9 339-GB - Conceder a Medalha
,do Pacificador ao Dr. Renato Ribei-
ro, de acórdo com a letra "1" do ar-
tigo 19 do Decreto n9 53.518, de 29
'de junho de 1965, como uma home-
'tagem especial, pelos excepcionais
seraiços prestados, no cumprimento
de mas atribuições, não medindo es-
forços para o êxito conjunto dos tra-
balhos entre sua organização e o
Exército, colaborando desta forma
para a elevação do nome do Exército
Brasileiro no consenso nacional.

1,19 340-GB - Conceder a Medalha
do Pacificador ao Senhor Gilberto
de Medeiros Mitchell, de acôrdo com
a letra "f" do artigo 1 9 do Decreto
n9 56.518, de 29 de junho de 1965,
como uma homenagem especial, pelos
excepcionais serviços prestados, na
esfera de suas atribuições, realizan-
do conferências e exposições sôbre
grandes vultos nacionais, entre os
quais o Duque de Caxias, onde pôde
transmitir seu espírito cívico a quan-
tas tiveram a oportunidade de assis-
tir, colaborando desta forma para a
elevação do nome do Exército Brasi-
leiro no consenso nacional.

N9 341-GB - Conceder a Medalha
do Pacificador ao Major de Artilha-
ria José Sampaio Meia, de acôrdo
com a letra "c" do artigo 1 9 do De-
creto n9 56.518, de 29 de junho de
1965, como uma homenagem especial.
pelos excepcionais serviços prestados
ao Comando Militar da Amazônia, na
esfera de suas atribuições, colaboran-
do desta forma para a elevação do
prestígio do Exército no consenso na-
cional. - Gen Ex Aurélio de Lyra
Tavares.

MINISTÉRIO DO
dezembro de 1965 (Lei de Inatividade
dos Militares), o Cap Dent João Otto
Eschholz, por ter atingido a idade li-
mite de permanência no serviço ativo
do Exército.

N9 946-GB-B - Agregar ao respec-
tivo Quadro, a contar de 19 de julao
do 1969, de acerdo com a letra "o"
dO ext. 5 9 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965 (Lei de Inatividade
dos Militares), o Cap Dent Wilson
de Araújo Mendonça, por ter atingi-
do a idade limite de permanência no
serviço ativo do Exército.

N9 947-GB-B - Agregar ao respec-
tivo Quadro, a contar de 19 de maio
de 1969,- de acôrdo com a letra "j"
do art. 89 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965 (Lei de Inatividade
dos Militares), o 29 Ten QOA Bene-
dito Amazonas Teles de Menezes.

N9 948-GB-B - Agregar ao respec-
tivo Quadro, a contar, de 19 de julho
de 1969, de acôrdo com a letra "e" do
art. 89 da Lei n9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965 (Lei de Inatividade
dos Militares), o Cap Dent Clodoml-
ro Motaes de Souto, por ,,er entrado
era 2 (dois) anos de licença para tra-
tar de interêsse particular.

• 949-GB-B - Agregar ao respec-
tivo Quadro, a contar de 29 de abril
de 1969, de acôrdo com a letra "1"
do art. 89 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965 (Lei de Inatividade
dos Igilitares), o 19 Ten Q0E-Moto
Benetato André.

O Ministro de Estado do Exército,
no uso das suas atribuições e de
acôrdo com o Decreto n9 47.433, de
15 de dezembro de 1959, combinado
com o Decreto n9 807, de 30 de março
de 1962; resolve;

N9 950-GB-B - Designar para ser-
vir em Brasília - DF, transferindo-os,
por necessidade do. serviço, do Contg
Gab Min Ex (Gu Rio-GB) para o
Conta do Esc Av do mesmo Gab (Gu
Brasilia - DF), os Sgt abaixo:	 •

29 Sgt QM 77-CAS (1G-835.796)
Amyrton Demutti da Costa;

29 Sgt QM 09-051 (1G-773.760)
Jorge Manoel Simplicio; e

29 Sgt QM 09-051 (1G-633.517)
Raimundo Ambrosio de Jesus.

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

N9 951-GB-B - Transferir, por ne-
cessidade do serviço, elo Contg do
Esc Av do Gab Min Ex (Brasília -
DF) para o Contg de.,amesmo Gabi-
nete (Rio de Janeiro -7-t- GB), o 29
Sgt QM 77-CAS (1G-740.983) Rey-
naldo Rangel Gomes.

N9 952-GB-B - Passar à disposi-
ção do EMFA o 39 Sgt (4G-449.145-A)
QM-55-088 Augusto Cezar Souza.

N9 953-GB-3 - Nomear Membro
da comissão de promoções do CORE,
de acôrdo com o parágrafo Único do
art. 29 da Portaria n9 2.135, de 4 de
novembro de 1957, o Ten Cel Art Al-
berto Azevedo de Oliveira, em substi-
tuição ao Ten Cel Art Dento Guima-
rães de Oliveira, que nesta data, é
exonerado do cargo.

N9 954-GB-B - Autorizar o Maj
E 1 Met Milton Lacerda Lisbôa a
prestar serviços como Instrutor na
Escola de Oficiais Especialistas de
Infantaria de Guarda (Mln Aer), sem
prejuízo das funções que exerce na
Fábrica de Curitiba.

N9 955-GB-B - Exonerar, por ne-
ocas fade do serviço, do Cindo da Es
PC - Campinas, SP - o Cel Art
QEiNa A José Albuquerque.

N9 956-GB-B - Nomear, por ne-
cessidade do,,serviço. Cmt da Es PC
Ex - Campinas, SP - o cel Art
QEMA Milton Paulo Teixeira Rosa.
- Gen Ex Aurélio de Lura Tavares.

administrativo. Tôda ação deli-
tuosa que afete .este patrimônio,
prejudica, ofende a finalidade ou
a eficiência das fórças armadas
e, portanto, as instituições mili-
tares. Logo, o crime é militar
quando cometido por qualquer
pessoa (militar ou civil) contra o
patrimônio sob a administração

▪ militar- (art. 69 alínea II letra
*e", e alínea II, letra "a").

Como não é só o militar que
comete crime militar, pois tara-
bém o pratica o civil quando a
infração penal é contra as ins-
tituições militares, cuidou o arti-
go 69, na alínea III, de declarar
quais os crimes que devem ser
considerados contrários às rei cri-

' das instituições.
Mencionou entre êles não só os

crimes contra o património su-
jeito à administração militar, co-
mo os que ofendem a organização
militar e suas autoridades, como
quando são praticados contra mi-
litar em atividade ou assen-it.lha-
do, em lugar sujeito à adminis-
tração militar, ou quando preju-
dicam as funções militares, como
quando são praticados .contra
militar em formatura, ou durante
o período de exercício ou mano-
bra no campo, ou em função de
natureza militar."

4. Vale transcrever elucidativa de-
cisão do Tribunal de Justiça do Rio
Grande do Sul, com lapidares con-
ceitos quanto à definiçao de institui-
ções militares:

"C onsoant e o disposto na
Constituição Federal, em seu ar-
tigo 108, o fôro militar poderá,
estender-se aos civis, nos casos
expressos em lei, para a repres-
são de crimes contra a seguran-
ça externa do pais ou as insti-
tuições militares.

Com a promulgação do Código
de Justiça Militar, 1938. e, pos-
teriormente, com o advento do
Código Penal Militar, de 24 de
janeiro de 1944, ficara assentado,.
por fôrça de lei, que eram mili-
tares os crimes cometidos. em
tempo de paz, por militar ou ci-
vil contra o patrimônio sob a
administração militar, ou contra
a . ordem administrativa militar
("Código Penal Militar", artigo
69, .inciso III, "a").

Comentando a matéria disci-
plinada pelo dispositivo leg s i em
aprêço, Silvio Martins Teixeira,
que foi figura de relêvo na ela-
boração do Código Pena! Militar,
esclarece que, por "Instituições
militares, se devem entender os
elementos indispensáveis à fina-
lidade das fôrças amadas, e que
a palavra "instituiçôss" está em-
pregada -em outras leis com o
mesmo sentido de elementos in-
dispensáveis, ora se referindo e
às Fôrças Armadas, o,.a À ordem
pública e social." ("Nôvo Código
Militar do Brasil", pág. 53) .

Assim como tudo que se torna
necessário às funções do Estado
OU da ordem soclai adotada
constitui as instituições politicas
e sociais, da mesma forma todos
os elementos indispensáveis à fi-
nalidade das fôrças atinadas são
denominados " instituições milita-
res". (op e loc. citados).

O Pretório Excelso na vigência
do Decreto-lei n9 510 que dispôs
sôbre o processo e julgrmento
dos civis em fôro mili-ar decidiu
ser fora de dúvida 4ae constitui
crime contra as instituições mi-
litares o cometido contra a pro-
priedade militar e a ordem eco-
nômica do Exército e da Ma-
rinha.

A circunstância de ss referir o
Decreto-lei n9 510 aos crimes
contra a propriedade militar, e o
Código de Justiça Milhar (assim
como a atual Carta Magna) aos

Em 23 de julho de 1969
Assunto: Multas (cobrança a in-

vasores do CIG)
Processo n9 4.414--69-GMEx
1. Expediente originário do Co-

mando da 19 D.I. e Gu V M, con-
Sultando sôbre a possibilidade de co-
brança de -multas a invasores do
C I G, conforme havia sido çnterior-
mente adotado.

2. Do anexo por copia a fls. 2,
que constitui a exposição do Diretor
do C I G, verificasse que são diver-
sas as circunstâncias em que se ve-
rificam aquelas invasões, e é segun-
do a natureza das mesmas que
cumpre adotar diferentes modalida-
des repressivas.

3. Assim é que há fatos que sons-
tituere crimes (corno o é o furto de
madeiras exemplificado na enumera-
ção do Sr. D:retor do C.1.0,).
Nêsses casos em que se comprovar a
prática de ato definido em lei como
crime, o agente (civil) comete crime
militar em tempo de paz, nos ttr-
mos do art. 69, III, letra "a" do Có-
digo Penal Militar, por se tratas de
delito praticado por civil contra o
patrimônio sob a administração mi-
litar.

A esse propósito, assim as mani-
festou Sylvio Martins Teixeira (Nôvo
Código Penal Militar do Brasil), pá-
gina 48:

"Para que possam alcançar sua
finalidade, precisam as fôrças
armadas de um patrimunit, sob
sua administração, representado
pelo material e meios de produ-
zi-10 ou adquiri-to, assim como
pelo dinheiro necessario às des-
pesas de manutençao da tropa e
pessoal encarregado do serviço

PORTARIAS DE 12 DE AGOSTO
DE 1969

O Ministro de Estado do Exército
Resolve:

N9 941-GB-B - Transferir do
QEIVIA para o QSG, a contar de 19
de jolho de 1969, de acôrdo com o
item 2.22 da Portaria n9 271-GB, de
29 de agôsto de 1967, o Teu Cel Art
Walkir Pinheiro Alves por ter en-
trado em gOzo de 6 (seis) de
Licença Especial.

O Ministro de Estado do Exército,
no uso das atribuições que lhe confe-
re o Decreto n9 61.464, de 4 de outu-
bro de 1987, resolve:

N9 942-GB-B - Reverter ao serviço
ativo do Exército, a contar de 23 de
julho de 1969, de acôrdo com o artigo
94 do Decreto-lei, W 9.698, de 2 de
eetembro de 1946, o Cel Art Arthur
Mendes Falcão Filho, por ter sido
exonerado do E M F A, incluindo no

N9 943-0B-B - Reverter ao servi-
s° ativo do Exército, a contar de 13
de junho de 1969, de acôrda com o
art. 94 do Decreto-lei n9 9.698, de 2

setembro de 1946, o Cap Art José
Mário de Andrade, por ter cessado o
Motivo pelo qual estava agregado.
- N9 944-GB-B - Reverter ao servi-
l* ativo do Exército a contar de 17
de maio de 1969, de acôrdo com o
%st. 94 do Decreto-lei n9 9.698, de 2
lo setembro de 1946, o 19 Ten. QOA
4U:1We:do Faltosa da Silva, e agregá-lo
o resPeotivo Quadro, a contar da
esma data, de aeOrdo com a letra
" do art. 89 da Lei n9 4.902, de 16

fko dezembro de ,1965 (Lei de Inativi-
dade doe Militares).

N9 945-GB-13 - Agregar ao respec-
tivo Quadro, a contar de 24 de julho
Oa 1969, de acórdo com a letra "c"
ao art. 59 da Lei n9 4.992, de 16 de



crimes contra 'as "Instituições
militares", não podem ter signi-
ficação de estar excluída aquela
especificação do conteúdo do nô-

, vo dispositivo, quando éste não
define o que se deva entender ou
considerar, para os efeitos res-
pectivos, como instituições mili-
tares. A legislação anterior, em
todos os casos em que não coli-
da com a mais eecente, serve
para explicar e completar os dis-
positivos desta última (Direito.
págs. 329-330).

Mais recentemente, repisando
essa Inteligência — veltou o Su-
premo Tribunal Federal a afir-
mar que é militar, embora prati-
cado por civil, o crime praticado
contra o patrimônio sob adminis-
tração militar ("Revista Foren-
se", vol. 107, pág. 537)".
(Ementário Forense, abril, 1962.
Ano XIV, n9 161).

5. Outro fato mencionado no re-
lato do Sr. Diretor do C.I.G. se re-
fere à invasão de gado pua aprovei-
tamento das pastagens, sendo que
nalguns casos há danificação da
Cerca.

Essa última hipótese é também
prevista no Código Penal Militar
constituindo o delito de dano defini-
do no artigo 211, punido com pena
de detenção de 3 meses a 2 anos.

Por outro lado o Código Penal co-
mum, prevê no artigo 164 o crime de
introduzir ou deixar animais em pro-
priedade alheia, sem consentimento
de quem de direito, desde que do fa-
do no artigo 211, punido com pena
de detenção de 15 dias a 6 meses, ou
multa de 200 a cinco nal cruzeiros
(an tigos) .

6. Finalmente, favos de menor im-
portê.ncia são a intromissão de indi-
vlduos para ações não delituosas, se-
ja para caçar, tomar banno, etc. Não'
Se configura ai o delito do art. 150
do Código Penal, se o agente se ma
troduzir em campo aberto, face à de-
finição do 49 do citado artigo.

7. Já outro fato citado na exposi-
ção do Sr. Diretor do C.I.G. con-
figura contravenção.

E, o porte de armas, seja da arma
de fogo seja arma branca desde que
eem autorização legal. Eena prática
constitui a contravenção definida no
art. 19 da Lei de Contravenções
penais.

8. A questão que deve ser enfren-
tada é a de se indagar da possibili-
dade de cobrança de multas adini-
nistrativzs, quer quando não exista
ilícito penal, quer quando êle se ve-
rifique.

9. Não temos dúvida em concluir
pela afirmativa.

Não se confundem as sanções de
natureza penal e administrativa.

Nem unias abseevern as outros.
E! pacifico na doutrina e corrente

na legislação, a dupla imposição de
multas: penal e administrativa, como
se pode ver do comentário de Carlos
Medeiros da Silva, in Rev. Dire
Administrativo, vol. 11, pág. 136.

10. De sorte que mesmo quaiido
penalizado o infrator através de san-
ção penal nada impede -me o seja
também por sanção administrativa.
Com muito maior razão, emendo não
seja o fato sujeito a sanção penal,
poderá ser sancionado na esfera
administrativa.

11. No caso concreto, eito há
porisso mesmo impedimento algum a
que sejam baixadas normas discipli-
nadoras e aplicadas penalidades aos
Infratores.

O fundamento legal no-lo dá o
§ 29 do .art. 79 do Decreto-lei núme-
ro 9.760, de 5 de setembro de 1946,
gn verbis:

9 29 O Chefe de repartição,
estabelecimento ou serviço fe-
deral que tenha a seu cargo pró-
prio nacional, não poderá per-
mitir, sob pena de responsabilida-
de Sua invasão, cessão, locação ou

utilização. em fim diferente do
que lhe tenha sido prescrito'

12. Aliás, no que diz respeito mais
de perto aos bens sob administração
e utilização militar, embora a legisle-
ção italiana não ofereça disposição
expressa, tem total atualidade, a li-
ção de Guido Zanobini (Corso de
Diritto Amministrativo, Vol. IV, 29
ed., 1945, pág. 79), que não hesitou
em afirmar:

"Altri rapporti posemo sorgere
fra l'arnministrazione e 1 singoli
per qualunque lesione da parte dl
questi dei diritti clemaniali delia
prima: dl queste lesioni e delle
loro conseguenze amministrative e
penali, le leggi non offrono dis-
posizioni: nessun dubbio Perd
che trovano applicazione i
dpi generali sulla polizza dama-
nia le, e che 1 relativi poteri sono
esercitati dana stessa autoritd
militare coa atti immediati
perlo e dl coecizione. e (grifamos)

13, Está, de resto, abrangido no
poder regulamentar dos serviços pú-
blicos, o de baixar instruções e re-
gular a aplicação de multas adminis-
trativas, sem prejuízo, é clero, das
sanções penais cabíveis guando o fa-
to configurar também crime ou con-
travenção.

E' o parecer
S.M.J. — Nelson Pecegueiro do

Amaral, Consultor Jurídico.
Em requerimento

Em 11 de agôsto de 1969
Antônio Marciano Faria, 1 9 Tenente

R/1 (1G-150.698), solicitando o can-
celamento do desconto de Pensão ins-
tituída em lavar de sua espiesa Dona
Olímpia Andrade Faria, por despacho
Ministerial de 27 de junho de 1963.
- Incleferieo, de acôrdo com os pa-
receres da rComiesâo Superior de Eco-
nomia e Finanças da Diretoria de Fi-
nanças e da Ccnsultoria Jurídica dêste
Ministério. — (F 6.674/68-Gab Min
Ex).

Em 11 de agôsto de 19e9

Em 1 de agôsto de 1969
Na Mensagen, Direta no 149, de 8 de

agNsto de 1969 • da cmmBEu solicitan-
do autorização para o 2 9 Sargento Jai-
ro Marcondes daquela Comissão, au-
sentar-se do país com destino ao Pa-
raguai e Argentina, no período de 14
a 22 de agesto de 1969, em gôzo de
dispensa do serviço foi exarado o se-
guinte despacho; — Autorizo sem ônus
para a Fazenda Nacional — (Rd 742
D/3-69-Gab MM Ex) .

Requerimentos:
Em 7 de agôsto de 1969

Roberto de Souza Leão, Ilson de
Souza e Jose Carlos da Silva, candi-
datos a prestar concurso de admissão
ao CFS — Especialistas de Saúde, em
1969, solicitando tolerância de idade
para se inscreverem na Es 8 E. —
Indeferido' por falta de amparo legal.
— (Fs 7.147, 7.152 e 7.299-09 — Gab
MM Ex0.

Em 11 de agasto de 1969
Gildare Giambastiani da Silva, Ca-

pitão QEM com, solicitando permissão
para a.qsumir cargo público civil tem-
porário na Secretaria de Transporte e
Comunicações de Pernambuco. — In-
deferido. Niao autorizo o requerente a
tomar posse no cargo. — (F 6.592-69
— Gab MM Ex).

PORTARIAS DE 12 DE AGOSTO
DE 1969

O Chefe do Gabinete do Ministro do
Exército, no uso das atribuições que lhe
confere o item 2, do Art. 49 do Regi-
mento Interno, elaborado em Obedi-
ência ao Afie 32 das Instruções Pro-
visórias para e Gabineta aprovadas pe-
la Portaria n9 151-GB-65, e de acôrdo
com o que prescreve o Decreto núme-
ro 64.238-69, resolve:

ra9 113-D7/GB — Designar para
exercer as funções de Assessor de que

trata a Tabela de Gratifica) de Ga-
binete publicada no Diário Oficial nú-
mero 89, de 14 Mal 69, com remune-
ração mensal de NCr$ 600,00 (Seiscen-
tos cruzeiros novos), o Tenente-Coro-
nel Roberto Pinheiro Klein a contar
de 8 de agôsto de 1969.

N9 114-D7/1.3-B — Designar para
exercerem as funções de Ajudante de
que trata a Tabela de Gratificação de
Gabinete, publicada no Diário Oficial
13.9 89, de 14 Mal 69 com remuneração

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 14 DE AGOSTO

DE 1969
O Ministro de Estado das Relações

Exteriores, usando da competência
que lhe foi delegada pela letra a, do
artigo 19, do Decreto n9 60.740, de 23
de maio de 1967, resolve:

S/n9 — De acôrdo com o artigo 176,
Item II, da Lei n9 1.711, de 28 de ou.
tubro de 1952, e tendo em vista o dia.
posto no le do artigo 100, combi-
nado com a alínea a, do item I, do
artigo 101, da Constituição do Bre_

conceder aposentadoria a Ilda
D'Apparecida Bertucci Peçonha, em
cargo de Oficial de Administração.
AP-201_16X, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente do Ministério das
Relações Exteriores.

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores, usando da c.ozenetência
que lhe foi delegada pela letra a, do
artigo 1 9, do Decreto.n9 60.740, de 23
de maio de 1967 resolve:

S/n9 — De acôrdo com o artigo 176,
Item II combinado com o artigo 184,
item II, da Lei n9 1.711, de 28 de

	

outubro de 1952, conceder aposenta	
dona a Noemla Lobo de Amorim Gar
cia, Oficial de Chancelaria, 	
SEB-10I-18-13, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente do Serviço Exte.

" GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 12 DE AGOSTO

DE 1969
O Ministro de Estado da Fezenda,

no uso da delegação de coima Anela
gee lhe foi conferida pelo Decreto
ne 60.740, de 23 de maio de 1967,
resolve:

N9 GB-297 — Conceder aposen-
tadoria de acôrdo com o artigo 100,
item • III, 19 da Constitaição, a
Jacintha de Mendonça e Silva, ma-
trícula n9 1.182.074, ocupante do car-
go do nível 16-C, da Série de Classes
de Oficial de Administração, do Qua-
dro de Pessoal -- Parte Permanente,
deste Ministério (Processo número
84.997-69). — António Delfim Netto.

PORTARIAS DE 14 DE AGOSTO
DE 1969

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso da delegação de competência
que lhe foi -conferida pelo Decrem
n9 60.740. de 23 de maio de 1967,
resolve:

No GB-301 — Considerar aposen-
tado no Quadro de Pessoal — Parte
Permanente, dêste Ministério:

a) de acôrdo corei os artigos 176,
item I e 187, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952:

1 — Luiz Hilário Gomes, met/tuia
n9 1.182.598, ocupante do cargo do
nível 8, da Classe de Auxiliar de Me-
dição, a partir de 22 de Junho de 1969
(Processo n9 '78.593-69);

2 — Arnaldo Aguiar do Amaral,
Matricula n9 1.277.854. ocupante do
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mensal de NCr$ 200.00 (Duzentos cru-
zeiros novos, os soldados Adallton Mo-
reira Mendes Antônio Marinho da
Oliveira, Aristides Santa Cruz Olivei-
ra, Edgard das Santos Costa, Erivaldo -
Abreu Neiva, Gilberto Soares Fernan-
des, Jorge Pereira Peixoto, Marco Au-
rélio do Nascimento, Pedro aatista de
Oliveira e Ronaldo Pereira da Costa,
a contar de 9 de agesto de 1969. —
General-de-Brigada Arnaldo José Luta
Calderart.

rior Brasileiro do Ministério das Re-
lações Exterioees,

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores resolve:

S/n9 — De acôreo com o artigo 74
e seu parágrafo único do Regularnen.
to Okilnico do Ministério das Rela.,
ções Eiteriores, aprovado pelo Decra,
to n9 1, de 21 de setembro de 1961,
designar Celine Maria Barão de
Assumpção, ocupante do cargo de
Terceiro Secretário, da carreira de Di-
plomata, do Quadro de Pessoal, Par.
te Permanente do Serviço Exterior
Brasileiro, do Ministério das Relações
Exteriores para exercer a função de
Assistente do Chefe da Divisão Comi.
sular.

8/n9 — De acôrdo com o artigo 64,
parágrafo 3 9, do Regulamento do Pes-
soal do Ministério dag Relações Ex.
tenores, aprovado pelo Decreto n9 2.
de 21 de setembro de 1961, artigo cuia
redação foi alterada peio a-tigo 6 e do
Decreto 53.878 de 8 de abril de 1994,
remover, ex officio, no interesse da
Administração Vera Beltrão do Valle,
ocupante do cargo de Oficial de
Chancelaria, código SE13-101.18.B, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanente,
do Serviço Exterior Brasileiro, do Mi.
nistério das Relações Exteriores da
Embaixada do Brasil em Londres rara
a Secretaria de Estado. — José de
Magalhães Pinto.
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cargo do nível 9-B, da Série de
Classes de Auxiliar de Exatora a
partir de 31 de dezembro de 1963
(Processo no 57.683-69);

b) de acôrdo com os artigos 176,,
ltem I e 187, combinados cum o artigo
184, Item II, da Lei ne 1.711, de 28 de
outubro de 1952:

1 — Jacinto Paiva, matricula neme-
ro 1.180.477, ocupante do cargo do
nivel 18-E da Série de .lasses de
Agente Fiscal do Impôsto Aduaneira,
a partir de 17 de novembro de lieiG
(Processo n9 37.267-67);

2 — Sebastião Sandrescel, ma-
trícula n9 1.307.902, ocupante do car-
go do nível 18-E, da Série de Classes
de Agente Fiscal do Impôsto de Ren-
da, a partir de 16 de junto de 1965
(Processo n9 185.709-66);

8 — Raul Vasconcelos, matricula
119 1.181.568, ocupante cio cargo do
nível 18-E, da Série de Classes de
Agente Fiscal do Impôsto Aduaneiro,
a partir de 26 de outubro de 1967
(Processo n9 159.847-67);

c) de acôrdo com-o arti go 178,
letra c, da Constituição, regulamen-
tado pelo artigo 79 da Lei n9 5.315,
de 12 de setembro de 1967.

1 — Octávio José da Silva. ma-,
tricula n9 1.668.159, ocupante do care
go do nível 11-B, da Série de Ciasses
de Porteiro (Processo n 9 82.419-69);

2 — Plínio de Azevedo Ma'dana,
Matricula n9 1.553.882, ocupante do
cargo do nível 16-D, da S erie de
Classes de Agente Fiscal do Impesto
Aduaneiro (Processo n9 65.926-69);
d) aposentar com fundamento no

artigo .29, da Lei ri' 3.906 de 19 de
junho de 1961, tendo em vista o i 19,
do artigo 177 da Constituição, 'João
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coletivo de 9 de janeiro de 1967,
publicado no Diário Oficia/ de 11
seguinte, deve ser considerada no
cargo co nível 91-A, da Série de
Classes de Porteiro, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente, deste
Ministério, de ecôrdo com d artigo
176, item II, combinado com o artigo
184, item I da Lei n 9 1.711, de 28 de
outubro de 1952 (Processo número
142.807-96);

1

lee

0 declarar que a aposentadoria
de Aloisio Tupinambá (lomes, ma-
tricula n9 1.377.021, concedide peia
Portaria Ministerial coletiva n9 59,
de 27 de fevereiro de 1969, publicada
no Diário Oficial de 4 de março do
mesmo ano deve ser cons i derada no
cargo do nível 18-E, da Série de
Classes de Agente Fiscal do imphsto
Aduaneiro, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, clêste Ministério,
de acôrdo com o artigo 178, item II,
combina& com o artigo 1.84, item II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, com base no 1 19. do artigo
177 da Constituição (Processo número
81.641-69);

I) declarar que a aposentadoria de
Francisco Antônio Lopes. matrícula
n9 1.185.250, concedida por decreto
coletivo de 23 de setembro de 1966.
publicado no Diário Oficial de 28
seguinte, deve ser considerada no
cargo do nível 18-E, da Série de
Classes de Agente Fiscal do Impesto
Aduaneiro do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, dèste Ministério.
de acôr& com o artigo 178, item
combinado com o artigo 184, item
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952 (Processo n9 120.950 88);

v) declarar que a aposentaria de
Francisco Pedro Saisse . matricula
no 1.182.018, concedida per decrete

598, de 14 de dezembro de 1987, publi-
cada no Diano Oficial le 19 seguinte,
deve ser considerada no cargo do
nível 18-E, da Série de Classes de
Agente Fiscal do Impôsto Aduaneiro,
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente, dêste Ministério, de acôrdo
com o artigo 176 item II„ combi-
nado com o artigo 184, leme II, da
Lei n9 1.711, de !ti de outubro de
1952 (Procesro n9 7e.223-63):

e) declarar que a aposentadoria
de José Furtado Belém Júnior, ma-
tricula no 1.371.093, concedida por
decreto coletivo de 22 de seeembro
1966, publicado no Diário Oficial de
6 de outubro do mesmo ano, deve ser
considerada no cargo do nível 16-D,
da Série de Classes de Agente Fiscal
do Impôsto Aduaneiro, do 5luadro de
Pessoal - Parte Permanente ciaste
Ministério, a partir de 14 de fevereiro
de 1966, de acôrdo com os artigos
176, item 1 e 187, combinados com
o artigo 184, item I, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952 (Processo
n9 408.741-68);

f) declara que a aposentadoria de
Jayme da Gama Filgueiras Lima,
matricula n9 1.440.954 concedida pela
Portaria Ministerial coletiva n9 384,
de 14 de agósto de 1968 publicada no
Diário Oficial de 20 seguinte, deve
ser considerada no cargo do nível
18-E, da tle-le de Clase es de Azente
Piscai do Impôsto Aduaneiro, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, dêste Ministério, de aceedo
com o artigo 176, item II, combinado
com o artigo 184, item II, da Lei
n9 1.711 de 28 de outubro de 1952,
com base no e 1 9 do artigo 177 da
Constituição (Processo n9 78.161-69);

g) declarar que a aposentadoria
de Carlos Rodrigues de Barros, ma-
trícula n9 1.185.323, concedida por
decreto coletivo de 17 de novembro
de 1966, publicado no Diário Oficial
de 24 seguinte, deve ser considerada
no cargo do nível 18-E, da Série de
Classes de Agente Fiscal do Impôsto
Aduaneiro, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, Mete Ministério,
de acôrdo som o artigo 1'76 item II,
combinado com o artigo 184, item II,
da Lei no 1.711, de 28 de outubro
de 1952 (Processo no 120.1E2-68);

h) declarar que a aposentadoria
de Mário dos Santos, matrícula nú-
mero 1.185.416, concedida por de-
creto coletivo de 23 de setembro de
1966, publicado no Diário Oficial de
28 seguinte, deve ser considerada no
cargo do nível 18-E, da Série de
Classes de Agente Fiscal do ImpAsto
Aduaneiro, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente dêste Ministério,
de acôrdo com o artigo 176, Item II,
combinado, com o artigo 184, item
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952 (Processo n9 120.965-68);

m) declarar que a aposentadoria
de Cyro Garcia, matrícula número
1.332.950, concedida pe l a Portaria
Ministerial coletiva n9 172, de 10 de
abril de 1968, publicada no Diário
Oficial de 22 seguinte, deve ser con-
siderada no cargo do nível 16-D, da
Série de Classes de Agente Fiscal do
Impôsto Aduaneiro, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente, date
Ministério de acôrdo com o artigo
176, item n, combinado com o artigo
184, item I, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1052 (Processo número
187.517-67);

n) declarar que a aposentadoria
de Francisco Scuotto, 'matrícula nú-
mero 1.186.283, concedida por de-
creto de 13 de novembro de 1964,
publicado no Diário Oficial de 18
seguinte, deve ser considerada no
cargo do nível 16-13 . da Série de
Classes de Técnico de Artes Gráficas,
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente, dêste Ministério, com as
vantagens da função gratificada de
Chefe de Oficina de Fundição Artís-
tica da Casa da Moeda, símbolo 2-F,
de acôrdo com o artigo 176, item II,
combinado com o artigo 180, letra
b, e 19 da 'Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952 (Processo número
144.858-68);

o) declarar que a aposentadoria
de Itaroty Flores, matrícula número
1.334.859, concedida pela Portaria
Ministerial coletiva n9 243, de 8 de
junho de 1969, publicada no Diário
Oficial de 15 seguinte, deve ser con-
siderada no cargo do nível 18-G, da
Série de Classes de Exator Federal.
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente, deste Ministério com as
vantagens da função gratif i cada, sím-
bolo 2-F, de Chefe da Exatoria Fe-
deral em Farroupilha (Estado do Rio
Grande do Sul) do Departamento de
Arrecadação, de acôrdo com o artigo
178, item II, combinado com o artigo
180, letra b, 19, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952 (Processo
n9 99.460-68);

p) declarar que a aposentadoria
de Aclinarte Vieira da Silva, ma-
tricula ne 1.185.194, concedida, pela
de 8 de julho de 1969, publicada no
Portaria Ministerial coletiva n9 244,
Diário Oficial de 15 seguinte, deve
ser considerada no cargo do nível 13.
da Classe de Chefe de Portalia do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, deste Ministério, de asôrdo
com o artigo 178, item TI, combinado
com o artigo 184. item IT, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952
(Processo ri9 1.016.52-69);

q) declara que a aposentadoria
de Walter Borges de Freitas, ma-
tricula n9 1.188.407, concedida por
decreto de 6 de maio de 1065 publi-
cado no Diário Oficial de 7 seguinte,
deve ser considerada no cargo do
nível 16-C, da Série d.e Classes de
Gravador Artístico. do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente, dêste
Ministério, com as vantagens da fun-
ção gratificada de Chefe da Serão
de Preparação de Modelos Artisticos
do Serviço de Gravura, Cunhagem e
Impressão Especiais da Casa da
Moeda, símbolo 5-F, de anôrdo com
o artigo 176 item II, combinado com
o artigo 180. letra a, da Lei número
1.711. de 28 de outubro de 1952 (Pro-
cesso n9 141.488-68);

r) declarar que a aprieentadoria
de Nen' Blumenthal, matricula nú-
mero 1.638.866.-concedida pela Por-
taria Ministerial coletiva no 261, de
14 de julho de 1969, publicada no
Diário Oficial de 21 seguinte deve
ser considerada no cargo do nível
16-D, da Série de Classes de Agente
Fiscal do Impdsto Aduaneiro. do

Justiniano da Fonseca, matricula nú-
mero 1.284.830, ocupante do cargo do
nível 16-C, da Série de Classe; de
Agente Fiscal de Rendas Internas
"(lotado, provieóriamente na Capital do
Estado da Bahia) , considerando-o
promovido ao nível VI-D, e aeôrdo
eom o artigo 19 da citada Lei no 3.006
(Processo n9 54.932-69);
c) aposentar, com fundamento no

artiea 29 da Lei n9 3.906, de 19 de
junho de 1961, tendo em vista o
e do artigo 177 da Consatuição,
Marcelino Santos de Castro, ma-
trícula n9 1.649.311, ocupante do car-
go do nível 14-B, da Série de Classes
de Oficial de Administraeão consi-
derando-o promovido ao nível 16-C,
de acôrdo com o artigo 1 9 da citada
Lei n9 3.906 (Processo n9 75.123-69),
f) aposentar, com fundamento no

artigo 29, da Lei n9 3.908, de 19 de
junho de 1961, tendo em vista o e 19
do artigo 177 da Constituição, Her-
mínio de Souza Albuquerque, ma-
tricula n9 1.737.325, ocupante do car-
go do nível 14-C, da Série de Clasres
de Agente Fiscal do Impo Pena-
neiro considerando-o promovido ao
nível 16-D, de acôrdo com o artigo 19
da citada Lei n9 3,996 (Processo
n9 84.044-69).

N9 GB-302 - Expedir a presente
Portaria para:

a) retificar a aposentadoria de
Anides Lemos, matricula n9 1.66,8.145,
concedida pela Portaria Miniserial
Coletiva no 122, de 13 de março de
1968, publicada no Diário Oficiai de
20 seguinte, para o tini de consi-
derá-lo promovido do nível 16-D, ao
nível 18-E, da Série de Classes de
Agente Fiscal do Impôsto Aduaneiro,
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente dêste Ministério, e aposen-
tá-lo no' cargo que passou a ocupar
em virtude da promoção, com fun-
damento no artigo 1 9 da Lei n9 3.906,
de 19 de junho de 1961 e artigo 178,
letra c, da Constituição (Processo
n9 83.418-69);

b) declarar que a aposentadoria
de Aroaldo Soares dos Santos, ma-
tricula n9 1.383.713, concedida por
decreto coletivo de 24 de maio de
1965, publicado no Diário Oficial de
25 seguinte, deve ser considerade no
cargo do nível 17-C, da Série de
Classes de Exator Federal do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
deste Ministério, com as vantagens

, da função gratificada, símbolo 4-F,
de Chefe da Exatoria -Federal em
Boquim (Estado de Sergipe) do De-
partamento de Arrecadaçãe, de acôr-
do com o artigo 176, item 11, combi-
nado com o artigo 180,, letra b, da
Lei n9 1.711 de 28 de outubro de 1952
(Processo n9 402.658-67);

c) declarar que a aposentadoria
de Alvaro Alves da Silva, matricula
ri9 1.377.633, concedida por decreto
de 26 de janeiro de 1987, publicado
no Diário Oficial de 27 seguinte, deve
ser considerada no cargo do nível
16-D, da Série de Classes de Agente
Fiscal do Impasto Aduaneieo, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente. dèste Ministério, com ,as van-
tagem. da função gratificada de
Guarda-Mor da Alfândega de São
Luiz, símbolo 4-F de acôrdo com o
artigo 176, item II, combinado com
o artigo 180, letra b, I 19, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952
(Processo n9 273.919-88);

c) declarar que a aposentadoria
de Tito Livio da' Costa Gomes, ma-
tricula n9 1.371.162, concedida por
decreto coletivo de 9 de janeiro de
1967, publicado no Diário Oficial de
11 seguinte, deve ser nonsiderada no
cargo do nível 16-D, da Série de
Classes de Agente Fiscal do Imp6sto
Aduaneiro, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, dê,ste Ministério,
de acôrdo com o artigo 176, item II,
combinado com o artigo 134 item I,
da Lei n9 1.711 de 28 de outubro
de 1952 (Processo n9 409.360-2)•,

d) declarar que a aposentadoria
de Emygdlo do Carmo Dutra, ma-
trícula n9 1.185.106, concedida pela
Portaria Ministerial Coletiva número

Quadro • de Pessoal - Parte Perma-
nente, deste Ministério, de acbrdo
com o artigo 100, item M, 1 1 9 da
Constituição (Processo n o 88.291-69) e

No GB-303 - Conceder aposentado..
ria rio Quadro de Pessoal - Parta
Permanente - déste Ministério:

a) de acôrdo com o art. 100, gene.
IIL	 1 9, da Constituição;

1 - a Edith Cardoso de Farias, ma.
tricula, n9 1.639.244, ocupante do car-
go do nível 14.A, da Série de Classes
de Agente Fiscal de Rendas Inter.
nas (localizada, proviseriamente, no
interior do Estado de São Paulo),
(Proc. n9 81.121-69);

2) a Octavia de Moraes Caldeira,
metr. n9 1.182.191, ocupante do car-
go do nível 18.E, da Série de Classes
de Agente Fiscal do Impósto de Rene
da (Proc. n9 407.509-69);

3) a Maria Selir Cirne de Carvalho,
mear. n9 1.277.543, ocupante do can.
go do nível 18.E, da Série de Classes
de Agente Fiscal do Impósto de Ren.
da (Proc. n9 3.000570-69);

4) a Simira Di Monte, matr. net.
mero 1.639.622, ocupante do cargo do
nível 16.D, da Série de Classes de
Agente Fiscal do Impósto Aduaneiro
(Proc. n9 88.292-69);

5) a Theolinda Borges Moreira da
Silva, matr. no 1.371.161, ocupante
do cargo do nível 16.D, da série de
Classes de Agente Fiscal do Impilsto
Aduaneiro (Proc. n9 85.197-69);

6 - a Amália Buarque Jucá, ma-
trícula n9 1.375.700, ocupante do car.
go do nível 18.D, da Série de Classes
de Agente Fiscal do ImpOsto Adua.
neiro (Proc. n9 85.828.-69)

'
•

7) a Ondina Martins da Silva, ma.
tsicula n9 1.834.989, em disponlbili.
dade rio cargo do nível 18.D, da Sé-
rie de Classes de Agente Fiscal do
Impôsto Aduaneiro (Processo Mime()
286.627-61);

8) a Nally Machado de Albuquer.
que, matr. n9 1.232.019, ocupante de
cargo do nível 16.C, da Série de Clas-
ses de Oficial de Administração (Pra.
cesso no 27.966-69);

9) A nos Rezende Saldanha, matri-
cula no 1.184.365, ocupante do cargo
do Nível 16.0, da Série de Classes de
Oficiai de Administração (Processo n9
78.014-69)•,

10) a Judéa Machado Gonçalves
Leitão, metr. n9 1.287.263, ocupante
do cargo do nível 16.C, da Série de
Classes de Oficial de Admnistração
(Proc. n9 408.123-69);

11) a Angelina Aglea da Silva, ma.
tricula n9 1.182.178, -ocupante do calo
go do nível 14.3, da Série de Classes
de Oficial de Administração (Proces.
so no 6.001.021.69);

12) a Nair Cabral da Silveira, ma.
tricula n9 1.181.677, ocupante do can,
go do nível 14.11 da Série de Classes
de Oficial de Administração (Proces.
so 119 2.000.605-69);

13) a Iracema Maciel Soares, ma.
triedila n9 1.160.789, ocupante do car.
go do nível 12.A, da série de classes
de Oficial de Administração (Preces.
SO no 83.349-69);

14) a Alaide Santil Braga, mane-
cula n9 2.378.864, ocupante do cargo
do nível 9.B, da Série de Classes de
Datilógrafo (Proc. n9 18.181-88);

15) a Maria Conceição Veloeo da
Rocha, matr. n9 1.230.439, ocupante
do cargo do nível 15.C, da Série de
Classes de Auxiliar de Enfermagem
(Proc. n9 76.372_69);

16) a Lydia Leite Silva, matricula
n9 1.350.042, ocupante do cargo de
Fiel do Tesouro, nível 18 (Processo
n9 88.402-69);

17) a Esther Fernandes dos San-
tos Rocha, metr. 219 1.268.325, agre.
gada -ao Quadro de Pessoal - Parte
Permanente - deste Ministério, na
função gratificada de Encarregada da
Turma de Lançamento e Contr./51e da
Arrecadação da Seção de Tributação
e Fiscalização da atinta Delegacia
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Regional do Impêsto de Renda no Es-
tado do Amazonas, sitnbolo 	 (Pro-
cesso n9 85.1(13_69);

18) a Rosita. Duarte Sidrin, matri-
cula n9 1.270.631, ocupante do cargo
de Fiel do Tesouro, nivel 17 (Processo
219 81.08e-69);

b) de acôrdo cern o art. 100, item
III, da Constituiçao:

1) a Frederico Augusto Pinheiro
Limoeiro, metr. n9 1.180.762, ocupan-
te do cargo do nivel 18.E, da Série de
Classes de Agente Fiscal do Inipôsto
Aduaneiro (Proc. n9 1.023.672-69);

2) a Margarida Nunes Ribeiro de
Almeida, matr. n9 1.815.213, ocUpan.
te do cargo do nível 11.B, da Série de
Classes de Técnico Auxiliar de Meca-
nização (Proc. n9 82.676-69);

3) a Adolfo Fortkamp Júnior, ma-
tricula 129 1.365.006, ocupante do car-
go do nível 12, da Classe de Mestre
Arrais (Proc. n9 82.470-69);

4) a litigo Novaes, matricula núme.
ro 1.385.639, ocupante do cargo dont-
vel 17.F, da Série de Classes de Exa-
tor Federal (Proc. n9 81.149-69).

N9 GB-205 — Considerar aposenta-
do no Quadro de Pessoal — Parte
Permanente — deste Ministério:

a) de acôrdo com os arts. 176, item
I e 187, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952:

1) Herminia Morado Luterbach,ina.
tricula n9 1.756.383, ocupante do car.
go do nível 11.B, da Série de Classes
de Técnico Auxiliar de Mecanização,
a partir de 28 de abril de 1968 (Pro..
cesso n9 80.3E3-69);

2) Guilhermina Teixeira de Barros,
mais. n9 1.300.558, ocupante do cor,
go do nível 16.0, da Série de Classes
de Oficial de Administração, a partir
de 23 de janeiro de 1964 (Proc. nú-
mero 240.988-87);

b) de acordo com os arta. 176, item
I e 187, combinados com o art. 184,
item II, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952:

1) Plinio Reis, matricula número
1.385.707, ocupante do cargo do silvei
18, da Classe de Chefe de Portaria,
a partir de 16 de março de 1969 (Pro_
cesso rt9 81_542_69);

c) de acôrdo com o art. 176, item
combinado com o art. 178, item

Dee da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952;

1) Rosalvo coelho Vieira da Cos-
ta, matr. n9 1.375.706, ocupante do
cargo de Fiel do Tesouro, silvei 16
(Proc. n9 6.759-69);

d) de acordo Com o art. 176, item
fli,§ 29, da Lel n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952:

1) Nellie de Alencar Mattos, matri-
cula n9 2.131.731, ocupante do cargo
do nivel 12.A, da Série de Classes de
Oficial de Administração (Parte Es-
pecial) (Proc . n9 146.610-68).
a N9 03 .306 — Conceder aposentado-
ria no Quadro de Pessoal — Parte
Permanente — deste Ministério;

a) de acôrdo com o art. 178, item
combinado com o art. 184, item

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952. com base no § 19 do art. 177 da
Constituição:

1) a Murta Pediosa Vieira mira-
cula n9 1.375.701, em disponibilidade
no cargo do nível 16.D. da Série de
Classes de Agente Fiscal do Impôeto
Aduaneiro (Proc. n9 85.327_69);

2) a Ilaquidio Rasguei, mate. ml-
mero 1.334.700, em disponibilidade no
cargo do nivel 16.17, da Série de Cias-
ses de Agente Fiscal do impa.eto
Aduaneiro (Preta n9 81.561_60);

3) a Alda Sei) !ling Seneni
Cuia n9- 1.323.03 A . 0,11-icni'bilielacle
no cargo do nível 16.D, da Série de
Classes de Agente Fiscal do Imputo
Aduaneiro (Proc. n9 g5. 187_e9)1

4) a Lourival Pontes de Oliveira,
matr. no 1.253.21e, em cnsponibili-
dado no cargo do nível 16.D, da Sé-
rie do Classes de Agente Fiscel do

Imptisto Aduaneiro (Processo número
182.810-68);

1» de acedo com o art. 176, nein
II, comb nado com o art. 184, item
II, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, com base no 1 1 9 do art. 177
da Constituição:

1) a Maria Camelina Brandão, ma_
tricula no 1.269.176, em disponibili-
dade no cargo do nível 18.E. da Sé..
rie de Classes de Agente Fiscal doIm-
peato de Renda (Proc. n9 70.240-69);

2) g, Sisinio da Silva Campos de Se-
queira, mat. n9 1.180.084, em dispo-
niblidade mo cargo do nível 18.E, da
Série de Classes de Agente Fiscal do
Impôsto Aduaneiro (Processo número
87.351-69);

3). a Octavio Borba de Vasconcel-
los, matr. n9 1.300.026, ocupante do
cargo do nível 18.E da Série de Clas-
ses de Agente Fiscal do Impôsto
Aduaneiro (Proc. n9 78.640-69);

4) a Irineu Pedrosd da Anunciação,
mear. 1.381.787, em disponibilidade
no cargo do nível 11.B. da Série de
Classes de Porteiro (Processo número
85.225_69);

5) a Coro Gonçalves, metr. número
1.332.929, em disponitelidtude no car-
go do nível 18.E, da Série de Classes
de Agente Fiscal do Impôsto de Ren-
da (Proc. n9 86.448-69);

6) a Rubens Mala, matricula nenne.
ro 1.332.847, ocupante do cargo do
nível 18.E, da Série de Classes de
Exator Federal (Processo número
85.646-69);

7) a João Alves da Motta, matrt-
cula n9 1.387.734, em disponibilidade
no cargo do nivel 16.C, da Série de
Classes de ()Miai de Administração
(Proc. n9 84.109.-69);

8) a Joaquim da Silva Tinoco, ma,
tricula n9 1.300.574, em disponibill.
dade no cargo do nivel 13, da Classe
de Chefe de Portaria (Processo nú-
mero 86.446-69).

N9 GB-307 — Conceder aposentado..
ria no Quadro de Peseoal — Parte
Permanente — deste Ministério:

a) de acôrdo com o artigo 178, ia..
tra *c", da Constituição, combinado
com o artigo 19 da 1...›4 ne 5.315, de 12
de setembro de 1967:

1) a José Fernando Benevides Lin-
dote, matricula n9 1.781.074, ocupan-
te do cargo do Nível 16.D, da Série
de Classes de Agente Fiscal do Im..
pôsto Aduaneiro (Processe número ..
192.206_61);

b) de acôrclo cora o artigo 29 da
Lei n9 3.906, de 19 de junho de 1981,
tendo em vista o 19 do artigo 177
da Constituição:

1) José Monteiro Filho, matricula
n9 1.744.238, ocupante do cargo do Ni,
vel 14.0, da Série de Classes de Exa.
tor Federal conriderando_o promovi_
do ao nível 15.D, de acôrdo com o
artigo 19 da citada Lei n9 3.906-61
(Processo n9 29.290-69);

2) Mauro Salvador da Fonseca, ma.
tricul a wro 1.593.702. ocupante do car-
go do Nível 15.1) da Série de Classes
de Exator Federal, considere n rio-o
promovido ao nível 16.E, de ecoado
cem o artigo 19 da citada Lei número
3.906 131 (Proces eo n9 88.817-69);

3) Nelson da Cruz Ribeiro, matei_
cuia n9 1.518.605 ocupante do cargo
do Mardi 14.0, cla Série de Cavem de
Aeciite Fiscal do Ir/least-o Aduaneiro,
con- I eariendre o promovido ao nível
16,1), de acerai() cem o arti go 19 da
citada Tal n0 3.906-61 (Prcee7o nú-
mero 1.02.788 09);

4) Aristoleles Ve,c^nc-Ics'Perclra,
matrícula n9 1.274.734, ocupante de
erise. n do Nível 17.1), da F. ("'%2 de C'es.

de "i eenta Fiscal de Pondes In-
ter/1ra (Estado da nuanaborn), con-
Riderrie dn o nremovido	 !orei Ifeei,

rer10 com o fV't ; ',:) 1. 9 de ciiede.
lei. ne 5.02261 (Prcce:-.5 tifimeri)
4.050.869 09).

N9 C-"P 308 — Conceder cros2ntati.
ria no Quadro de Pessoal — Parte
Permanente — déste Ministério:

a) de acôrdo com o artigo 100, item
III, 1 1 9, da Constituiçáo:

1) a Aciona Andrighetti Cesta, ma_
teimei n9 1,790.754, ocupante do car.
go da Nivel 11.3, da Série de Cias-
tee ele Tecnico Auxiliar de Mecaniza-
ção (Preeeaso n9 81.865-69);

2) a Gertrudes da Moita Ribeiro,
matrícula n9 1.819.208, o ocupante do
cargo do Nível 11.B, da Série de Cias.
ses de Técnico Auxiliar de Mecaniza-
ção (Processo n9 95.332-67);

3) a Arma Borba de Vaaconcellos,
matrícula n9 1.301.634, em dispenibili-
dade no cargo do Nível 18.E, da Serie
de Classes de Agente Fiscal do Im-
posto Aduaneiro (Processo número ..
137.022-63);

4) a Maria Arminda Moura° Per&
ra Machado, matricula n9 1.373.021,
ocupante do cargo do Nível 16. da
Série de Classes de Agente Fiscal do
ImpêSto Aduaneiro (Processo número
81.248-69);

5) a Benadicta Vaz de Lcrena, ma_
tricula n9 1.309.362, ocupante do car.
go do _Nivel 18.E, da-Série de Claoe
de Agente Fiscal do Impeesto de Rara,
da (Processo n9 77.063-69)•,

6) a Allrea Domingues Souto , ma-
tricula n9 1.211,851, ocupante do car-
go do Nível 18.3, da Série de Clasee
de Agente Fiscal do Iraoôsto da Rua
da (Processo n9 1.021.301,69);

7) a Marcionila Silva, inetricula net.
mero 1.282.389 ocupante do cargo do
Nível 18.E, da Série de Classes de
Agente Fiscal do Impôsto de Renda
(Processo n9 82.712_69);

8) a Esmeraldina Silva de Morais,
matricula n9 1.194.261, ocupante cio
cargo do Nível 18.E da Série de Cias_
ses de Agente Fiscal do Imposto de
Itenda (Processo n9 76.790.69);

9) a Haydéa Ramos Brigleiro, ma-
tricula n9 1.182.224, ocupante do car-
go do nível 18.E, da Série de Classes
de Agente Fiscal do Imposto de Ren-
da (Processo n9 84.960_69);

10) a Maria de Lourdes Martins No.,
lasco Simões, matricula n9 1.353.393,
ocupante do cargo do Nivel 15.13, da
Série de Classes de Exator Federal
(Processo n9 83.588-69);

11) a Zilda Borges de Manos, ma-
trícula no 1.191.456, ocupante do car..
go do Nível 16.D da Série de Classes
de Agente Fiscal' do Impasto Adua-
neiro (Processo n9 48.742-69);

12) a Isaura de Araujo de Azevedo
Trigueiro, matricula no 1.375.689,
ocupante do cargo do Nivel 22.C, da
Série de Classe,: de Contador (Pro-
ceeso n9 74.924-69);

13) a Edir Silva de Lacerda , matri-
cula n9 1.182.025, ocupante do cargo
do Nivel 14.13, da Série de Classes cie
Oficial 'de Administração (Processo
ne 80.579-89);

14) a Gecylela Lannes Rosa, ma-
tricula n9 1.181.996, ocupante d.o car-
go do Nível 12.A, da Série de Chie_
ses de Oficial de Administração (Pro-
cesso n9 72.017_69);

b) de acôrdo com o artigo 100, iteni
III, da Conetituiçao:

1) a Edfnur Leite matricula núme_
ro 1.239.000, ocupante 	 do cargo do
Nível 18.0, da série de Classes de
Eta-e Federal (Processo nianero
60.865.68);

2) a Jesé Paiva Monteiro, metei_
cuia no 1.381.750 , ocupante dv careo
do Nível 16.3, da Série de Clo,:z‘. , 5 de
Exator Fede72.1 (Proce -c:e 111:=1.0
77.085O9);

3) a Antonio Mendes de Scuer, 'na-
trícula n9 1.751.316, °cura/de dc
go do allsol 12 da Cie- ee
Arrais (Prece s' n no 1.012.';5"1 Cr));

4) a Wr	 Facury, Inetrr.:12
ra 1,20i . e^e ocur, e nte (1 2 cargo do
vçl 13, de Cleere (1 e ri c-1

3-n'e:ro ,; (Prc.:s‘: na•o-
ro 77.318_0);

5) a Jannyr Abrot Ta'^rte M a-
tripla, n9 1.151.'731, eminente do ca r

-go do Nivel 18.2, da Sc, rie de Class a
de A ,en l e Fiscardo Iml'êzto Aduanei-
ro (Proce:eo n° 1.021.905_0);

6) a Gasta.o Rinelli de Almeida, ma.„'
tricula no 1.184.705, ocupante do car.
go do Nível 18.D, da Série de Classea
de Agente Fiscal do Imeeato Aduanei-
ro (Processo n9 1.020.494_09);

7) a Armando Cordeiro Mendes Jú.
suor, matrícula n 9 1.320.092, ocupante
do cargo do Nível 18.E, da Série de
Classes de Ae,ente Fiscal de Rendas
Internas (Canital do Estado de Minas
Gerais) (Processo no 74.887-69);

8) a Arnaldo Monteiro da Cruz, ma...
tricula n0 1.353.705, ocupante do caia
go do Nível 18.3, da Série de Casaca
de. Agente Fiscal de Rendas Internas
(Estado da Guanabara) (Processo nu..
mero 63.218_69);

9) a José Sperea, matrícula núme-
ro 1.636.846, ocupante do cargo do Ni,
vel 9.13, da Série de Classes de Au..
afilar de Exatoria (Processo número
80,752_69)

10) a Walter F,edrezues da Silva,
matricula n9 1.186.555 , ocupante do' -
cargo do Nível 9.3, da seiee de Cias-
ses de Cunhador de atoe:ás (Prcceseo
ne '14.617_69);

11) a Teose Horrenie da Silveira,
matricula n9 1,10e .522, oeupant e do
cargo do Nível 22.0. da SOee de C/as...
tes de Qu i mico Tccno1P?:sta, (Proces-
so n9 18.4e7_691;

c) de acerelo cem o mei e° 105, ii cru

	

rombinedo c i	 r e lleo 101, item
I, letra "e" da Conetiteleeni

1) a Carlos Airoalo de lecoel..edo,
matricula n9 1.309.116, agr:gado ao
Quadro de Parecei — Parte Perna.

— deste eneisterio, no carpi"
em emni . silo de Teeoure l ro cia nide..
nela Forel do Te r owo Nacional no
Estado dl Parfill s a, s'inbolo 3_0 (Pro..
cesso n9 73.317.09).

NO GB non — Concede- riedeentalo.
ria no Quadro de Pessoal — Parte
Permanente — dêete Mini:Aedo:

a) de acôrdo cem o artigo 178, item
II, combinado com o artiao 160 , letra
"a", eia Lei no 1.711, de 28 de outubro
de 1952:

11 a Carlos Bizarro Sperb , metrice'a
n0 1.553.739, em-irrite do ea reo do Na.
vel 18.3, da Série de Cleass de Exa....
ter Fcders,1, com ris 1 . not:,ens da fon-
c5o gratificada , r(m irlo 3.3. de Che.
fe da Exatcria Federn1 em Pio Pardo
(Edrdo do Pin erron: 5e do 5.111
Departamento de Arrecadação (Pro..
ceco n9 30.764.09) •

2) a Ant enio Jo;é de Almeida, ma..
tricula n9 1.206.201, (empe:lie do can.
go do Nivel 18.13, da serie de Cio 'e
de Ae'nte 1-:ece.1 do In-iné,, to Aduanel.
ro cem	 vanta.'ns	 !mica() gra.
tiiicada 	 de, (2omrriCantie .^,cie,2neiro
AWi ndega de S -A Francisco do Sul,
no Estado de slinh
lo 7_F (Proce, , o	 )3.812.69);

3) a Jn''.4	 ron!rtet!!9,
mero 1.299,004, oe .T irrle do ce rRo do
Nível 15.13, d'a. rri- de Cl2.'22 de Peei.
ter Ecdere.1, com	 vent ex, e n; da Pin_
rfto g ratifica:1n ,	d'e Chefe
da Exatcn•ia Fnl'ra l em Taguatinna
(E,.' t ^do	 (1.?! :,, ) do Dcoariamerto
ela Arr-^ed-ç5o (PrJani. 0 número
39.11'.'0.691;

4) ft Jea e Maloa,	matrícula
n9 1.273.317, em di-non!bilidacie
como d e Nivel 11. r), dO 5.1 r:e de Clge.
,s ,,s dcc 1'1 ,:e'er F9'^ - cl cern ne vau.
tre'n:.; ela fune5n
n.r, elo Cllef , da 'Ex e tcrie Ire ,ler	 era

(r" "1') tl^ Miras Gerais)
cio	 13'!i e l'f-i 2	Arr,..:2daço
(Prec- 9- 1 ti 9 78, 3 2 1 ';i);

?,i) d e ec"-c12	 in ei rr+ ir-, 171.
T T .	 enin o	 109, 1et'a
"1)", d e T, '3 ne	 de eel
brn ri.'

1) mc 5 !? r •J ''')	 Tr!n':'111;
•	 tV 

C^	 15.1), d	 5:!••1.,.de Cleri..
ses cl" f-:c1 r r I".2'"!:'), C , . 1	 9..
gr'- 'e da g.ral 'c, ilude lo
4.3 rir Chef , da E y a'o- T e Federal rIn
Gei e nd i ra OS' Sedo de (5 ., $) do De-
rri,..11/2 de ArITC:1t.'..- 7:i0 (Prem-sq
n9 12.623 C.J);
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c) da sedado com o artigo 176, item
e 178, item II, da Lei n9 1.711,

de 28 de outubro de 1952, combinado
com os artigos lo e 29 da Lei núme-
ro 3.906, de 19 de junho de 1961, ten-
do em vista o artigo 177 da Consti-
tuição:

1) américo Benitez - matrícula
Ti9 1.688.780, ocupante do cargo do
Nível 7:A, da Série de Classes de
Auxiliar, de Portaria (Processo nú-
mero 163.717-68);

d) de acôrdo com o artigo 176,
item In 9 29, da Lei n9 1411, de 28
de outubro de 1952:

1) Ayr Felix de Souza - matrícula
no 1.189.930, ocupante do cargo do
Nível 7, da Classe de Escrevente-
Datilógrafo (Processo no 251.895 de
1965).

N9 GB-311 - Conceder aposenta-
doria no Quadro- de Pessoal - Parte
Permanente - dêste Ministério:

-

a) de acôrdo comf 6 artigo 176,
item II, combinado _cora o artigo 184,
item 1, da Lei no• 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, com base no g 19 do
artigo 177 da Constituição:

1) a Edgar Penteia . de Mello -
matrícula n9 1.371.046, em disponi-
bilidade no cargo do Nível 16.D, da
Série de Classes de Agente Fiscal do
Impôsto 'Aduaneiro (Processo núme-
ro 78.273-69);

2) Almir Primitivo da Costa
Reis - matrícula n9 1.350..083, em
disponibilidade no cargo do Nível
16,D, da Série de Classes de Agente
Fiscal tio Impôsto Aduaneiro (Pro-
cesso no 83.981-69);

3) •a Mário Pessoa da Costa --
matrícula no 1.361.191, ocupante do
cargo do Nível 16.0), - da Série de
Classes de Agente Fiscal do Impôsto
Aduaneiro (Processo no 1:025.214
de 1969);

4) a Aida de Albuquerque Mara-
nhão - matrícula n9 1.279.495,
ocupante "do cargo do Nível'16.D, da
Série de- Classes de Agente Fiscal do
Impasto Aduaneiro (Processo núme-
ro 77.874-69);

5) a Saint-Clair dos Santos Ramos
- matrícula .n9 1.377.635, em dispo-
nibilidade no cargo do Nível 16.D,
da Série de Classes de Agente Fiscal
do Impôsto Aduaneiro (Processo nú-
mero 80.821-69); -

6) a Apolinário Bustamante Ma-
ciel - matrícula n9 1.347.068, em
disponibilidade no cargo do Nível
16,D, da Série de Classes de Agente
risca do Impôsto Aduaneiro (Pro-
cesso no 74.522-69);

7) a Raymundo de Oliveira Bar-
reto - matricula n9 1.308.143, em
disponibilidade no cargo do Nível
16.D, da Série de Classes de Agente
Fiscal do Impôsto Aduaneiro. (Pro-
cesso n9 '70.619-69);

8) a Francisco de Assis Côrtes -
matricula n9 1.350.922, ocupante do
cargo do Nível 14.0, da Série de
Classes de Agente Fiscal do Impôsto
'Aduaneiro (Processo no 78.266-69);

9) a Jandira Francisca de Brito -
matrícula no 1.273.552, em disponi-
bilidade no cargo do Nível-14.0, da
Série de Classes de Agente Fiscal do
Impôsto Aduaneiro (Processo núme-
ro 77.978-69);

10) a Edgard BOcayuva - matri-
cuja n9 1.184.204, em disponibilidade
no cargo do Nível 17.D, da Série de
Classes de Agente Fiscal de, Rendas
Internas (Capital do Estado de São
Paulo) -) (Processo no 85.152-69);

11) a Waldemiro Ferreira Mendes
- matrícula n9 1.180.598, em dispo-
nibilidade no cargo do • Nível 17.D,
da Série de Classes de Agente Fiscal
de Rendas Internas (Estado da Gua-
nabara) - (Processo n9 3.000.297 de
'1969);

12) a Francisco forja de Oliveira
- matrícula no 1.929.950, ocupante
do 'cargo do Nível 16.0, da Série de
Classes de Agente Fiscal de Rendas
Internas (localizado, provisbriamente,
na Capital do Estado de São Paulo
(Processo n9 76.527-69);

13) a Mário Macedo - matrícula

buco) cio 
n9  1.320.121, ocupante ' do . cargo do

afia Sk.r0C5590	 08-761-69)a. • 	 1(11.°Cess° 119 56.960-68);, 	 1t IN), da Série de Classes de

ti-' .2) a Orlando Ferreira de Oliveira,
inatricula n9 1.383.183, em disponibili„
dade no cargo do Nível 18.G, da Sé-

Wie de Classes de Exator Federal, com
19.9 vantagens da função gratificada,
I símbolo 4.2, de Chefe da Exatoria Fe,
' deral em Palmeira de Goiás (Estadoi de Goiás), (Processo n9 '71.491-69);

3) a Enailio Rodrigues Moreira, ma,
' tricula n9 1.353.348, em disponibili-
dade no cargo do Nível 15.1), da Sé.

'sie de Classes de Exator Federal, com
l és vantagens da função gratificada,
. símbolo 8-F, de Chefe da Exatoria
Federal em Salvador (2o) (Estado da
Dahia) do Departamento de Arreca.
dação (Processo -n9 26.041.69);

4) a Luiz Gonçalves Portela, mate.
• 'cuia no 1.340.168, em disponibilidade

no cargo do Nível 17.F, da Série de
Classes de Exator Federal, com as
vantagens da função gratificada, sim,
bolo 2.2, de Chefe da Exatoria Fe

- deral em Caruaru (Estado de Pernam-
buco), do Departamento de Arreca.
dação krocesso n9 77.156-69);

5) a Evandro Marques da Silva, ma,
talcula no 1.365.179, ocupante do car.
go do Nível 16.E, da Série de Cias.
Èes de Exator Federal, com as vante;
gens da função gratificada, símbolo
4-F, de Chefe da Exatoria Federal em
Joaquim Távora (Estado do Paraná)
CIO Departamento de Arrecadação
(Processo no 52.698-69);

6) a José Maria Ferreira da Costa,
matrícula n9 1.377.928, eiri dasponibill,
(Jade no cargo do Nível 16.E, da Sé-
rie de Classes de Exator FederaLcom
as vantagens da função gratificada,
símbolo 3-F, de Chefe da Exatoria Fe.

._.1 deral em Pitangueiras (Estado de São
Paulo), do Departamento de Arreca-
dação (Processo n9 80.528-69);

9) a Alvaro dos Santos, matrícula
n9 1.587.743, era disponibilidade no
cargo do Nível 16.E, da Série de clas-
ses de Exator Federal com as vanta-
gens da fanção gratificada, embolo
3.2, de Chefe da Exatoria Federal em
S5,o GonçOio do Sapucai (Estado de
Minas Gerais) do Departamento de
Arrecadaçá6 (Processo n9 82.444-69).

No GB-310 - Aposentar. no Qua-

dro de Pessoal - Parte Permanente
dêste Ministério:

a) de acôrdo com O artigo 176,
Item III, combinado com o artigo
178, item III, da Lei no 1.711, de 28
de outubro de 1952:

1) João Antônio - matrícula nú-
mero Z.187.078, ocupante do cargo
do Nível 7.A, da Série de Classes de
Auxiliar de Portaria (Processo mime-
ro 71.368-69);
•2) José Cirno ;Falia -- matrícula

no 1.946.060, ocupante do cargo dó
Nível 8.4, da. Série de Classes de
Ascensorista (Processo ng 47.549 de
1969);

3) • Luiz Pereira Rodrigues - ma-
trícula n9 1.186.005, ocupante do
cargo de Fiel do Tesouro, Nível 18
, (Processe no 66.697-69);

4) Heliomar Tavares - matricida
n9 2.002.906, ocupante do cargo do
Nível 10.B, da Série de Classes de
Escriturário (Processo n9 245.656 de
1967);

5) Jacinto Rodrigues Dias.- ma-
tricula n9 1.182.450, ocupante do
cargo do Nível 6, da Classe de Auxi-
liar de Medição (Processo no 66.696
de.1969);

6) Maria de Lourdes Cardoso -
matricula n9 1.189.659, ocupante do
cargo do Nível 7, da Classe de Es-
crevente-Datilógrafo (Processo nú-
mero 65.934-69);

7) José Ovidio de Camargo - ma-
tricule. n9 1.224.967, ocupante do
cargo do Nível 14.0, da Série de
Classes de Exator • Federal (Processo
n9 165.612-68);

8) Maria de Lourdes Corrêa da
Costa - • matricula 1i9 1.182.883,
ocupante do cargo do Nível 11.B, da
Série de Classes de Técnico Auxiliar
de Mecanização (Processo n9 73.678
de 1969);	 •

9) Angelica Penne Regia de Albu-
querque -- matrícula n o 1.791.566,
ocupante do cargo do Nível 12.A, da
Série de Classes de oficial de Ad-
ministração (Processo no 79.799 de
1969);
• 10) Ilercillo Gomes de Lima -
matricula no 1.332.133, ocupante do
cargo do Nível 22.C, da Série de
Classes de Contador (Processo nú-
mero 38.226-69);

b) de acôrdo com o artigo 176 -
item ITI, combinado com o artigo 178,
item • II, da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952:

1) Walter de Castro --- matricula
n9 2.378.824, ocupante do cargo do
Nível 8.4, da Série,de Classes de
Carpinteiro - .(Parte 'Especial). -

Auras Fiscal de Rendas Internai
(Capital do Estado de Minas Gerala)J
(Processo no 79.388-69);

14) a Henrique Monteiro - matri-
Gala na 1.184.959, ocupante do cargo
do Nível 17.13, da Série de Classes da
Agente scal de Rendias Intimam
(Capital do Estado de São Paulo)
(larocesso n9 61.966-69);

15) a Olavo Medeiros - matricula
no 1.180.074, ocupante do cargo d4
Nível 17.D, da Série de Classes cla
Agente Fiscal de Rendas Interna*
(Capital do Estado de São Paulo
(Processo n9 18.914-60);

16) a Helena Rodrigues de Jena
Moss, matrícula no 1.181.748, ocupan9
te do cargo de Nível 14.B da Série de
Classes de Assistente Comercial (Pro-
cesso no 60.561-69);

17) a Almério Dias Ladeira, Mia
trícula n9 1.187.361, em disponibilia
dade no cargo de Nível 21.B, da Sé.)
ria de Classes de Contador (Processo
no .79.367-69);

18) a Albamiro Mendes da Fonseca,,
matrícula no 1.353.471, em disponibill-
dade no cargo do Nível 12.A, da Série
de Classes de Oficial de Administraa
ção (Processo n9 75.790-69);

19) a Pena Pereira de Araújo P1-
lho, matrícula no 1.340.202, em dispo-1,
nibilidatte no cargo do Nível 17.F. da'
Série de Cla-ases de Exator Federai
(Processo n9 82.370-69);

20) a Osvaldo Pfutzenreuter,
trícula no 1,366.213, ocupante do car-
go do Nível 17.F, da Série de Classeal
de Exator Federal (Processo 11.9 82.362-
69);

21) a João Baptista de Oliveira,
matricula n9 1.387.182, em disponibia
lidade no cargo do Nível 15.1) da Sé-
rie de Classes de Exator Federal (Pro-
cesso no 76.511-69);

22) a Antônio Ignácio da Silva,
matricula no 1.634.092, - ocupante do
cargo da Nível 9.A da Série de Clasa
ses de Porteiro (Processo n9 76.742-69) ;	 -

b) de aceado com O artigo 176,
item_ TI. combinado com o artigo 184
Item II, da Lei n9. 1.711 de 23 de
outubro de 1952 com base no § 19 doartigo 177 da Constituição: 	 •

1) a Luiz Felipe Gonçalves Cabral
de Melo, matrícula número 1.385.531,
ocupante do cargo do Nível 18.E, da
Série de Classes de Agente Fiscal de
Rendas Internas (Capital do Estado
de Pernambuco) (Processo no 	
77.634-69);

2) a Manoel Guilher4ie Costama-
tecula n9 1.356.694, ocupante do cargo
do Nível 18.E, da Série de Classes de
Agente Fiscal de Rendas Internas
(Estado da Guanabara) (Processo nú-
mero 62.023-69);

3) a Romeu Azevedo Calimério,
matricula n o 1.332.200, ocupante do
cargo do Nível 18.E, da Série de Clas-
ses de Agente Fiscal de Rendas In.
ternas. (Capital do Estado de SãoPaulo) (Processo n9 79.357-69);

4) ' a Gerpes de Oliveira Bertoloti,
matícula n: 1.332.200, ocupante do
cargo do Nível 18.E da Série de Clas-
ses de Agente Fiscal de Rendas In4
ternas (Capital do .Estado do Rio
Grande do Sul) (Processo número ...,
82.449-69);

5) a José Lopes Cury, matrículan9 1.307.840, ocupante do cargo do
Nível 38.E da Série de Classes de
Agente Fiscal de Rendas Internas (Ca-.
pitai do Estado de São Paulo) (Pro-
cesso no 64.117-69;

6) a Almir Leite Ribeiro, mate-cuia n9 1.350.262 ocupante do cargo
do Nível 18.E, da Série de Classes de
Agente Fiscal de • Rendas Internas
(Capital do Estado de São Paulo),
(Processo n9 77.630-69);

7) a Adelino. da Conceição Ribeiro,.
matricula n 9 1.303.031, em disponibili-
dade no cargo do Nível 18.E, da Sé- _
rie de Classes de Agente Piscai de
Rendas Internas (62.886-69) (Estado
da Guanabara);

8) a José Clementino Ribeiro dos
Santos, matricula no 1.381.644, em dis-
ponibilidade no cargo do Nível 18.E,
da Série de Classes de- Agente Fiscal
de Rendas Internas ..(Capital do Es-2/,

• 	

• 7) a Iran dos Santos Gaivão, ma-
tricula no 1.347.189, ocupante do cai'
go de Nível 18.G, da Série de Classes
de Exator Federal, com as vantagens
da função gratificada, símbolo 8..F, de
Chefe da Exatoria Federal em Ita..
peruna (Estado do Rio de Janeiro)
do Departamento de Arrecadação
(Processo A9 75.566-69);

c) de acôrdo com o artigo 176, item
II, combinado com o artigo 180, letra

g 19, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952:

1) a Geraldo Brigido Borba mate.
cuia. n9 1.375.597, em disponibilidade
no cargo do Nivel 18.E, da Série de
Classes de Agente Fiscal do Impôsto

• de Renda, com as vantagens da fun-
ção gratificada de Delegado Regional
do Impecto de Renda em 'Pernambuco,
símbolo 1.-F (extinta) (Processo núme-
ro 77.792-69)a-

2) a Romeu Alvarenga, matrícula
n9 1.321.185, ocupante do cargo do
Nível 18.0, da Série de Classes de
Exator Federal, com as vantagens da

• função gratificada, embolo 3_F, de
Chefe da Exatoria Federal em Lavras
(Estado de Minas Gerais) doL Depar.
tamento de Arrecadação (Proc-ft-S0 nú-
mero 63.303-69);

3) a Mario .Guilherme Cavalcante
matricula n9 1.340.033, em dispardbi,
lidade no cargo do Nível 16.C, da Sé.
rie de Classes de Oficial de Adrainis,
tração, com as vantagens da função
gratificada de Assessor Técnico da De,
legacia Regional de Arrecadação em

• Pernambuco, símbolo 3,F, (Processo

4) a Francisco Behrensdorf Júnidr/,n9 80.837-69)•

matricula n9 1.300.874, ocupante do
cargo do Nível 22.8, da Série_de Clas,
ses de Engenheiro, com as vantagens
do cargo em comissão de Diretor do
Serviço do Patrimônio da União, sim,
bolo 2.0 (Processo n9 61.301-69);

5) a Antonio Francisco de Andrade
matricula n9 1.a40.179, ocupan-

te do cargo do Nível 18.G, da Série
de Classes de Exator Federal, com as
vantagens da função gratificada, sím-
bolo 3.F, de Chefe da Exatoria Federal
em Agua Preta (Estado de Pernam.

Departamento de Arrecada.

6) a Mario Barbosa, matricula nii.
mero 1.301.359, em disponibilidade no
cargo do Nível 18.0, da Série de ClaS„
ses de Exator Federal, com as vanta.
gens da função gratificada, símbolo-
2.F, de Chefe de Multaria Federal era
Sertãozinho (Estado de São Paulo) do
Departamento de Arrecadação (Pro.
cesso no 73.264-69)z

7) a José Ribeiro de Souza, mate.
cula n9 1.383.729, ocupante do cargo
do Nível 15.D, da Série de Classes de
Exator Federal, com as vantagens da
fungão gratificada de Delegado Fiscal
do Tesouro Nacional, no Estado de
Sergipe, símbolo 2-P (Processo nume.
ro 65.896-69);

8) a Maria de Lourdes Mello Cesar,
matricula n9 1.356.627, ocupante do
cargo do Nível 16.C, da Série de Clas.
ses de Oficial de Administração, com
as vantagens da função gratificada
de Chefe da Seção de Administração
da extinta Delegacia Regional de Ar.
recadação no Estado do Ceará, sim,
bolo 3-F (Processo n9 77.229-69);



Segunda-feira 18
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 1) AefOsto de 1969 6997

tad.o da Bahia) (Processo no 78.264-
89) ;

9) e, Miguel Lopes Vieira Pinto,
matricula no 1.277.745, ocupante do
cargo do Nível 18.E da Série de Clas-
ses de Agente Fiscal de Rendas In-
ternas (Capital do Estado de Per-
nambuco) (Proce.sao n9 77.845-69); •

10) a José Gonçalves de Melo, ma,
tricula no 1.350.241, em disponibilida-
de no earg J do Nivel 18.E da Série
de Classes de Agente Fiscal do Im-
pósto de Renda (Processo n9 80.597-
69) ;

11) a Danúbio Pereira de Carva-
lho, rnatricult. n9 1.975.453, em dispo-
nibilidade no cargo ao Nível 18.E da
Série de Classes de Agente Fiscal do
Impôsto de Renda (Processo número
80.596-69)"

12) a Antanaa Gregório da Fonse-
ca, matricula n9 1.181.099, em dispo-
nibilidade no cargo do Nível 18.E, da
Cério de Classes de Agente Fiscal do
Impôsto de Renda (Processo número
81.547-69);
• 18) a João Maria Machado, matri-
cula no 1.181%054, ocupante do cargo do
Nivel 18.E da Série de Classes de
Agente Fiscal do Imposto de Renda
,(Processo no 3.000.866-69); 	 •

14) a Jo54 Maria de Moraes Pa-
rente, matricula no 1.309.366, em dis-
ponibilidade no cargo do Nível 18.E,
da Série de Classes de Agente Fiscal
do Impôsto Aduaneiro (Processo nú-
Mero 222.352-63);

15) a Deacy Sant'Anna, matricula
119 1.332.131, ocupante do cargo do Ni-
ael 22.C, da Série de Classes de Con-
tador (Processo n9 60.830-69);

16) a Gerusa Amaral de Athayde,
Matricula tia 1.375.687, em disponibi-
lidade no 'Jon() do Nível 2a.C, da Sé-
rie de Classes da Contador (Processo
12 9 74.922-69);

17) a João Garcia Rocha, matri-
cula 119 1.282.194 em disponibilidade
no cargo do Naval 22.C, da Série de
Classes de Contador (Processo número
77.111-69);

18) a Sabino Rinelli de Almeida,
matricula n 9 1.180.007, ocupante do
cargo do Nivel 22.C, da Série de Clas-
ses de Estatístico (Processo número
75.696-69)•,

19) a Nilson Carvalho de Rezende,
matricula n 9 1.300.875. em disponibi-
lidade no cargo do Nivel 22.B, da Sé-
rie de classes de Engenheiro (proces-
GO n9 76.365-69);

20) a Miguel Carpena, matrícula
119 1.332.692, ocupante do cargo do
Nível 13, da Classe de Placai Auxiliar
de Impostos Internos (Processo núme-
ro 26.915-69);

21) a Durval Daelbuquerque Ro.bel-
lo, matricula no 1.825.255, em disponi-
bilidade no cargo do Nível 16.B, da
Série de Classes de Ténico de Me-
canização (Processo no 79.358-69);

22) a Deosmar Ferdinando Rotta,
matrícula no 1.334.977, cai disponibi-
lidade no carga do Nível 9 da Classe
de Guarda Aduaneiro (Processo nú-
mero 83.286-69); "

-23) a Clóvis de Oliveira e Silva,
tnatricula no 1.424.322, em disponibi-
lidade no cargo do Nível I6.B da Sé-
rie de classes de Almoxarife (Processo
no 407.746-69);

24) a Renato Paes Leme de Castro
Matricula, no 1.184.661, ocupante do
cargo de Fiel do Tesouro, Nível 18
(Processo no 60.749-69);

25) a Peiágio Washington de Al-
tneida, matricula no 1.300.043, ocupan-
te do cargo de Fiel cio Tesouro, Ní-
vel 18 (Processo 119 81.454-69);

26) a Maria Alice Monteiro ma-
tricula n9 1.387.733, em disponibill.
dade no cargo do Nível 16.C. da Sé-
rie de Classes de Oficial de Adminis-
tração (Processo no 83.970-69) •

27) a José Pessoa do Nascimento,
Matricula no 1.185.239, ocupante do
cargo do Nivel 13 cia . Classe de Chefe
de Portaria (Processo n9 84.002-69).

N9 GB-312 - Conceder aposentado-
ria, de a,córdo com o artigo 100, item
UI. 1 29, tendo em viste. o artigo 108
e seu 1 19 e ainda o parágrafo úni-
co do artigo 139, todos da Constitui-

a Marcos Botelho, matricUla

mero 1.105.236, ocupante do cargo de
Procurador da Fazenda Nacional

Categoria do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente deste Ministério
(Processo n9 89.788-6)). - Antonio
Delfim Netto.
PROCESSOS DESPACHADOS PELO

MINISTRO
Em 8 de agasto de 1969

SC 68.663 -63 - Superintendência
das Empresas Incorporadas ao Patri-
mônio Nacional - TV Rádio Nacional
- Brasília - Com o parecer da Ins-
petoria Geral de Finanças, de fls. 166,
que aprovo Ware o relatório apresen-
tado pela Comissão de Contadores de-
signada para examinar a prestação de
contas da TV-Rádio Nacional - Bra-
sília, referente ao período de 1-1-67 a
13-9-67, sub,neta-se o processo con-
sideração do Egrégio Tribunal de Con-
tas da União.

SC 84.112-69 - IMPORMAQ - Im-
portadora e Exportadora de Máquinas
Ltda. - Indefiro o pedido inicial, com
base no parecer da Procuradoria Ge-
ral da Fazenda Nacional, que aprovo.
Publique-se. com aquêle parecer, en-
caminhando-se o processo à Secreta-
ria da Receita Federal para as provi-
dências cabiveis.
Correção monetária - Não constitui

penalidade, nem pode ser dispensa-
da ainda que o contribuinte tenha
agido de boa fé.

A Alfándega de Fortaleza iniciou
contra a requerente processo fiscal que
tomou posteriormente o n 9 115.227-68,
sob fundamento de haver ocorrido de-
sembaraço irregular de mercadoria es-
trangeira.

A decisão de primeira instá.ncia aco-
lheu parcialmente. naquele processo, a
defesa da empresa que obteve depois
julgamento inteiramente favorável do
Conselho Superior de Tarifas. Desse
julgamento o Piocurador Representan-
te da Fazenoa manifestcu recurso que,
examinado por esta Procuradoria Ge-
ral, mereceu parecer favorável à re-
querente no sentido de que deveria ser
feito o desembaraço regular da merca-
doria apreendida, com o pagamento
dos tributos devidos.

O parece desta Procuradoria Geral
foi, no mesmo processo, aprovado Pelo
Senhor ministro da Fazenda, em des-
pacho rain a seguinte conclusão:

"Nego provimento ao recurso de
fls. 281-293, para manter, por seus
próprios fundamentos, a decisão
recorrida, devendo a mercadoria
ser submetida a despacho regular
mediante pagamento dos tributos
devidos".

Alega agora a recorrente, na peti-
c e o inicial dêste processo, que a Ai-
fand ega. de Fortaleza

"insurgindo-se contra o despa-
cho de NI. EXa, entendeu de impor,
"ex-officio", violenta punição à
Suplicante exigindo o pagamento
de correção monetária dos tribu-
tos e com retroação até a data do
Ingresso da... mercadorias".

Invoca ainda em seu favor o artigo
151 inciso III doa Código Tributário
Nacional, que prevê a suspensão da
exigibilidade de crédito tributário du-
rante a pendência de recursos, aduzin-
do mais o argumento de que

“§ 29 A correção prevista neste
artigo aplicar-se-á inclusive aos
débitos cuja cobrança seja sus-
pensa por medida administrativa
ou judiciai, salvo se o contribuin-
te tiver depositado em moeda a
intportrincia questionada.

Não representando a correção do va-
lor da mocua qualquer forma de pu-nição e prevendo a lei o depósito -
faculdade de que não qui.3 se valer a
requerente - como única forma de
dispensa da atualização do valor da
moeda, devera ser indeferido o pedido
inicial, exigindo-se o recolhimento do
débito com seu valor atualizado.

E' o nosso parecer, que submetemos
à consideração do Senhor Ministro da
Fazenda.

Procuradoria Geral da Fazenda Na-
cional em 6 oe agôsto de 1969. -
Jayme Alípio ele Barros, Procurador-
Geral.

SC 75.061-69 - Wilmar Orlando
Dias - Tendo em vista o disposto no
artigo 19 do Decreto n9 63,012, de
21.7.68 homologo o prazo de afasta-
mento do Pais do servidor do Conselho
Superior das Caixas Econômicas Fe-
deraes desdf que não baga ônus para
os cofres públicos nem para a enti-
dade.

Conselho de Política Aduaneira
PROCESSO DESPACHADO PELO

MINISTRO
Em 8 de ejecto de 1969

SC 85.102-69 - General Electric
S.A. - Hennologo a Resolução nú-
mero 714, de 24 de julho de 1969, do
Conselho de Política Aduaneira. Pu-
blique-se, juntamente com a Resolu-
ção e restitua-se ao referido Conse-
lho.

REsoruçAõ No 714.
O Conselho de Política Aduaneira,

usando da atribuição que lhe conte-
no o art. 1 9, item III, e na forma do'
art. 89 do Decreto n9 62.897, de 25
de Junho de 1968, que regulamenta o

art. 14 da Decreto-lei n9 3'7, de 18 do
novembro de 1936, resolve;

Art. 19 O art. 19 da Resoluçãas
n.9 664, de 8 de inalo de 1969adeste
Conselho, pas,:a a vigorar cdin a re-
dação abaixo:

"Art. 19 Concede isenção do
impôsto de importação incidente
sôbre partes complementares a
serem importadas pela empri2;:a.
General Electric S. A. e destina-
das à fabricação de 7 (sete) lo-
comotivas Diceel - elétricas para
manobras, segundo o plano apro-
vado pelo Grupo Executivo das
Indústrias Meei:micos (GEIMEci
da Comissão do Desenvolvimento
Industrial do Ministério da In-
dústria e do C4nércio".

Parágrafo único. A beco çí-io
prevista neste artigo não se apli-
ca aos materiais com similaa na-
Cional, na forma da legislação em
vigor.

Art. 2 9 Esta Resolução entrará ern
vigor 15 (quinze) dias após sua pat-
bIlcação no Diário Oficial da União.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1969.
- Milton Machado, Vice-Presidente
no exercício da Presidência.
(No 34.738 - 11-8-69 - NCra 13,00),

PROCESSOMDIEsNISPArucHOADO PEIO

Em 8 de agasto de 1969
8. C. 70.330-69 - Toniolo, Busnela

lo S. A. - Túneis, Terraplenagens
e Pavimentações e C.R. Almeida
S.A. Engenharia e Construções. -

RESOLUÇÃO N9 713
"Homologo a Resolução n9 713, de 17
de julho de 1969, do Conselho de Po-
lítica Aduaneira: Publique-se, jimta-
mente com a Re.soluçao e restitua-e
ao referido Conselho."

O Conselho de Politica Adeaneira,
no uso das atribuições que Ida ton.
ferem o art. 19 - Inciso 11 e ar,i;'0
59, e na forma do art. e9 do
ereto n9 62.897, de 25 de Pinho da
1968, resolve:

Art. 19 Declarar Isentos do imposto
de importação os equipamentos, .ein
similar nacional, dc.stinades ácem,-
trUção do trecho rodovi(irio X:tniz,.rõ
- São M.guel do Oeste, no sa.)r:e:tu
Xanxerê - Pinhaaineo
no Estado de Santa Ca'. arIna,
contratada como 29
viário, da Diretoria da Vias Ter, c..--
tres do Ministério dó Excl-cito, impor-
tados pela emprêsa Ronlollo, Buen I.
lo S. A. Túneis, Terraplenagens e
Pavimentação e constai-ire da Licença
de Importação emitiria pela Carteira
de Ccmércio Exterior do Banco to
Brasil S. A. n9 DC-09-'1317-3307 n Aal..
tiro PA-69-1034)	 -

Art. 29 A comprovaçúc da utiliza.;
ção dos equipamentos objeto da isen-
ção será , efetuada perante a repartia
ção fiscal competente, na tocaia da
legislação em vieor.

Art. 39 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publieaçã,).

Rio de Janeiro 17 de Julho de
1969. - Irli0 OclavU3 de Flqueiredo
Pessoa, Conselheiro no exercício Ga
Presidência .
(N9 34.891 - 12-8-69 - NCr$ 15,00).

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

PORTARIAS DE 13 DE AGÓSTO
DE 1969

O Secretário da Receita Federal,
na conformidade do disposto no
Decreto na 63.039, de 20 de novem-
bro de 1968, resolve:

N9 903 - Deletr competência no
Coordenador ao Sistema de Fisca,1-
zaçáo para redistrbuir e movImen.
tar nos orgaes Central e regione s
do Sistema os furiciOnáriOs 0cup:ut.
tes dos seguintes cargos:

Agente Fiscal do ImpOsto Adua-
neiro.

Agente Fiscal do Impoelae da,
RePdaa

vés doa índices de correção prriistes
em lei ai auministração pública abei-
plesmente mantem a integridade dl
obrigação tributária, atualizando o va-
lor dos seus cri:altos. A divida que o
contribainte, cujos débitos fiscais es-
tão, por norma geral, sujeites à corre-
ção mon.ctária, deveria recolher no
passado poderá ser paga hoje ou cp
data futura, fazendo-se sempre o re-
colhimento pelo valor real atualizado
da moeda. Se o devedor, por hipóte-
se, estava sujeito ao pagamento de 10
em 1964 e neje está obrigado a reco-
lher 40, isto significará, apenas, que os
40 representem hoje exatamente o
mesmo valor dos 10 de 1964; nem exis-
tirá maior sacrifício Para o contribuin-
te, nem terá ocorrido real aumento do
crédito da Fazenda Pública.

Poder-se-ia afirmar que a correção
monetária garante verdadeiramente a
aplicação p-atica do principio da iso-
nomia, elevada nu direito pátrio à ca-
tegoria de imperativo constitucional;
a igualdade de sacrifício de todos os
cidadãos sujeitos à lei tributária não
estaria realmente assegurada se qual-
quer contribuinte por fôrça de sim-
ples atraso ocasional ou deliberado, no
recolh imento de seus débitos fiscais,
pudesse se beneficiar particularmente
da desvalorização da moeda. Aos fa-
tos anteriormente à Lei n9 4.357 de
16 de julho de 1964 - quando era
permitido a quem pagasse mais tarde
pagar menos - se contrapõem os fa-
tos de hoje quando não se exige mais
de quem deixou de pagar antes, po-
rém simplesmente se pede o mesmo.
Mantida a integridade da obrigação
fiscal com a correção monetária nem
lucra o Tesouro com. a aplicação dos
índices nem perde com ela o contri-
buinte. Quand, êste entender, porém,
que não lhe é interessante assumir o
risco decorrente da demora em pagar,
poderá valer-se cia norma do 1 29 do
art. 79 da Lei no 1.357 - 64;

"Seria absurdo que a parte vito-
riosa no pleito viesse a sofrer pu-
nição pelo atraso do recolhimen-
to dos tributos, cuja suspensão de-
correu da tramitação processual.
A correção monetária imposta co-
lide frontalmente com o bora sen-
so e se choca com os princípios
que derivam, na justiça fiscal, da
aplicação analógica do art. 165,
Item III, do Código Tributário".

!'ã° tem razão a requerente. A cor-
reção monetária não é penalidade, que
pudesse ser dispensada diante da ale-
gação de falta de dolo ou até mesmo
- o que ato ficou provado na 1110-
teSe 2e- de culpa da Fazenda. 4„tro,,t 
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Agente Fiscal tle Rendas Internas.
Fiscal Aunuiar de Impostas In-

ternos.
Guarda Aduaneiro.
O Secretário da Receita Federal

no uso de suas atribuições legais:
Considerando que a delegaçao de

competência, neincípio fundamental
da Reforma Administrativa enun-
ciado no Capitulo IV, do Titulo II.
do Decreto-lei n•9 200, de 25 de fe-
vereiro de 1967. permite maior rapi-
dez e objetividade na soleção das ex-
pedientes de rotina, liberando a au-
toridade delegante para a decisão
dos assuntos ele interesse do publi-
co ou da própria Administração caril
apoio no artigo 60 n.9 3 do Regi-
mento Interno da Secretaria da Re

-ceita Federai, resolve:
N.o 904 - Delegar competência,

para determinar a aplicação do re-
gime de tempo 'integral e declicaçãe
exclusiva e exclusão do mesmo ree
gime, na forma dos artigos 24 e 28,

do Decreto n.o 60.091 de 18 ee ja-
neiro de 1967, aos clieft.4 ou respon-
Aavels em relação aos ítneionarios
localizados nas repartições indicadas
a seguir

a) Serviço de Pessoal;
b) Divisão cio Material;
c) Divisão de Obras;
d) Serviço de Comuniceeõest

e) Biblioteca.
f) Diretoria da Despesa Pública(
g) Serviço cio Património da,

União;
li) Serviço de Estatística Econó-

mica e Financeira;
1) Administração do Edifício da

Fazenda;
1) Delegacias Fiscais do Tesouro

Nacional;
k) 1.9, 2.9 e 3.9 Conselhos de CM-

tribuintes;
1) Conselho Superior de Tarifas.
2. Delegar igual competência ao

Assessor-Chefe da Equipe de Admi-
nistração Geral	 da Assesoria • de

Estudos, Planejamento e Avaliação
- AESPA em ielação aos funcioná-
rios localizados na Secretaria da Re-
ceita Federal (órgãos Centrais) e
aos chefes ou responsáveis pelas re-
partições relacionadas no item 1, dez-
ta Portalea.

3. A aplicação do regime de tem-
po integral e dedicação exclusiva,
por delegação, far se-á obedecidos os
limites da tabela mimérica, anexa à
Exposição de Motivos ne 72 tie 13
de maio de 1989, do DASP . publica-
da no Dicirio Oficial de e6 seguinte.

O Secretário da Receita Federal, no
uso de suas' atribuições e.

Coneideranda a necessidade do
preparação de mão-de-obra espada-
Uzada destinada a atender aos en-
cargos da nova organização e estru-
tura da' Administração Fiscal da
Unão, em conformidade com 'o ....
PLANGEF 69-71;

Considerando que a Escola Inter-
americana de Administração Pública

realiza anualmente um Curso dl
Administração e Política Tributária,
visando à formação de tecnicos,
alto silvei para colaborar no aperfei-
çoamento dos sistemas tributários.

Considerando que no corrente exera
cicio o citado Curso será realizado na
período de 19 de agôsto a 31 de outua
bro, resolve:

N9 908 - Autorizar a participação
no referido Curso, dos agentes fiscais
do impeato aduaneiro, impôsto da
renda e rendas internas, relacionam
doo no Anexo 1.

b) Conceder com fundamento no
antigo 135, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a cada um doa pare
ticipantes indicados no Anexo 2, noa
venta diárias, arbitrando-as no valor
unitário de NOre 15,60, na forma doe
Decreas número 52.388, de 20 de agtaim
to de 1963 a 84.442 de l o de maio do
1969. - Antônio Amilcar de Oliveira
Lime Secretário da Receita Federal.

A le" E X0 2
Servidores autorizados a participarem do Curso de Admenistraedo g Política Tributária

Número	 Nome	 Cargo	 Nível	 Ma‘tricula	 listado

1	 Afonso Maria Borraz de Abreu 	 	 AFRI
	

14
	 2.292.361.	 Mato Groeso

2	 Manoel Pimentel Ferreira . 	 	
AFRI
	

14
	 2.369.559	 Amazonas

3	 José Fernandes Neto 	 	 AFIA	 11
	 2.200.423	 Ceará

4	 Paulo Urres Melo 	 	 AFIA	 11
	 1.044.293	 Alagoas

5	 João Oliveira Mala 	 	 AFRI
	

14
	 2.134.020	 Bahia

6	 Josino Fernandes de Souza	 AFRI	 14
	 2.369.344	 Minas Gerais

'7	 Carlos Gatassa Kalume 	 	 AFRI
	

16
	 1.002.832	 Minas Gerais

8	 Luiz Octávio Beltrão Neiva	 AFRI	 14
	 2.139.516	 Minas Gerais

11	 Pado Moreno de Almeida 	 AFIA	 13	 2.028.976	 São Paulo
12	 Walkirio Roque Pomrné .	 AFIR	 17	 2.072.324	 São Paulo -
13	 Altivo Ferreira 	 	 AFIR	 14	 1.909.390	 São Paulo
14	 Antônio Thome" . 	 	 AFIR,	 14	 2.377.768	 São Paulo
15	 Olavo Nery Consatte	 AFIR	 14	 2.377.819	 São Paulo
16	 Júlio Okuda	 	 	 AFIR	 14	 2.369.578	 São Paulo
17	 Adhemar João de Barros	 AFRI	 14

	
2.014.447	 São Paulo

18	 Amável de Jesus Sobral 	 	 Anel	 14	 1.075.643	 Paraná
19	 Orlando Letra Seara. 	 	 Arai	 16	 1,297.501	 Santa Catarina
20	 Garibaldi Canazaeo 	 	 AFIR	 14	 2.292.402 	R. G. do Sul

O Secretário da Receita Federal,
no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista proposta formulada
pelo Delegado Fiscal do Tesouro Na-
cional, no Estado de São Paulo, re-
eolve:

N9 909 - Prorrogar por quarenta
e cinco (45) dias, a partir de quatro
(O de julho de 1969, os trabalhos
cometidos ao Grupo de Trabalho
constituído pela Portaria SRF1N9
548, de 14 de maio de 1969, publica-
da no B.P. n9 353, de 16 de maio de
1969, encarregado de reorganizar os
Arquivos das repartições fazendárias
sediadas na Capital do Estado de
São Paulo.

O Secretário da Receita Fedesal,
no uso de suas atribuições legais, e
de acórdo com o artigo 57, do Regi-
mento da Secretaria da Receita Fe-
deral, baixado com a Portaria Minis-
terial GB IV 18, de 23 de janeiro de
1989, resolve:

N9 911 - Designar António Mau-
ricio da Cruz, matricula n 9 2.369.532,
ocupante de cargo da Série de Clas-
ses de Agente Fiscal de Rendas In-
ternas, para exercer a função grati-
ficada, símbolo 2-F, de Delegado da
Receita Federal em Sorocaba, Esta-
do de São Paulo - Quadro III, de
que trata o Decreto n9 64.041, de 31
de janeiro de 1969, consoante Anexo
II, a que se refere o artigo 23, do
mesmo Regimento, vaga em virtude
da dispensa de Mobil Lopes de 011-
Paira. - Antônio Amilcar de (Uivei-
gt

erára, Secretário da Receita Fe-

PORTARIA N9 927, DE 15 DE
AGOSTO DE 196e

O Secretário da Receita Federal,
no uso de suas atribuições,

Considerando que. de acento com
a Portaria Ministerial número GB-18,
de 23 de jadeiro de 1969, foram dela
nidos os órgãos integrantes da estru-
tura da Secretara da Receita Federal,
bem como determinada a respectiva
localização geográfica;

Considerando que, em 'virtude da
extinção das Departamentos de Arre-
cadação, do Impeato de Renda, de
Rendas Aduaneiras e de Rendas In-
ternas, deixaram de existir todos os
órgãos que compunham a respectiva
organização administrativa;

Considerando que esta Secretaria,
em consequência, vem' recomendando,
reiteradartente, providências no sen-
tido do cancelamento de vinculo con-
tratual cem imóveis ocupados por ór-
gãos extintos;

Considerando que é necessário en-
quadrar as despesas de locação de
imóveis para órgãos fazendários rigo-
rosamente dentro dos recursos-orça-
mentários disponíveis e das reais ne-
cessidades do Ministério, resolve:

- A partir de 1 de outubro de
1969, serão cansiderados cancelados e
sem qualquer efeito todos os contra-
tos ou adiados de qualquer espécie,
refe entes locação, de imóveis para
os órgãos da secretaria da Receita
Federal, em Vedas as regiões do Pala,
salvo quanto aos Órgãos constantes
dos anexos à Portaria Ministerial net-

mero GB-18, de 23 de janeiro de 1969,
publicada. no Diário Oficial de 31 de
mesmo mês.

__. Até o dia 30 de setembro de
1969, os Superintendentes. Regionais,
por intermédio dos Delegados da Re-
ceita Federal, diligenciarão no sen.
tido de que os imóveis de que se tra-
ta sejam completamente desocupados
e entregues as respectivas chaves.

M - Ao acervo porventura exis-
tente nesses órgãos será dispensado
o tratamento estabelecido na Porta-
ria do Diretor da Divisão dó Mate-
rial, número 21, de 14 de fevereiro de
1969, publicada no D.O. de 28 do
mesmo mês, uma vez realizado o
aproveitamento do material conside,
rado útil aos serviços da Secretaria
da Receita Federal. -	 •

IV - Para efeito de controle, a
AESPA providenciará no sentido de
que, dentro de 10 dias, seja enviada
à Inspetoria Geral de Finanças deste
Ministério uma relação, por Estado
das localidades onde existem imóveis
ocupados por órgãos da Secretaria da
Receita Federal.

3 - Expirado o Prazo previsto no
Item II, sem que tenha sido cumprido
o que é ali determinado, responderá
o Delegado da Receita Fcleeral pelo
emus financeiro decorrente da P rote-lação da entrega do imóvel.

VI - Esta portaria entrare em vi-
gor na data de sua publicação revo-
gadas as disposiçõse em contrário, -'
Antonio Amilcar de Oliveira Lima,
Secretário da Receita Federal.

Superintendência Regional
da Receita Federal da

P Região Fiscal
PORTARIA DE 11 DE AGOSTO

DE 1969
O Superintendente Regional da

Receita Fedetal da le Região Fiscal,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 67, combinado com o
item 5 do ertigo 61 do Regimen to da
Secretaria ela Receita Federal, apro.
vado pela Portaria Ministerial .
GB-18, de 23 de janeiro de 1969, re-selve:	 •

N9 245 - Designar Ezib Pinto Ca-
valcanti no exercido da função do
Chefe do Serviço de Revisão do Jille
gado da Divisão de Tributação, ma..
tricula no 1.164.499 e ocupante do
cargo de Agente Fiscal do impósto
de Renda, nível 18-E, para Substitu-
to eventual do Chefe daquela Divi-
são, nas sua,: faltas e impedimen-
tos. - Hen Santos Piauilino, Super-
intendente Regional.

Delegacia da Receita Federal
em Brasília

PORTARIAS DE 12 DE AGOSTO
DE 1969

O Delegado da Receita Federal em
Brasília, no uso de suas atribuições
previstas no artigo 68, do Regimen-
to Interno da Secretaria da Recei-
ta Federal, resolve:

N9 130 - Designar o Exator Fe-
deral, nível 12-A, matricula número
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2.323.060, Maria de Lourdes Soares
Spindola, para substituir o Encar-
regado de Turma desta, Delegacia,
Haroldo Pedro Farias, em suas fal-
tas e impedimentos eventuais.

N9 131 — Designar o Escrevente-
Datilógrafo, nivel 7, matrícula núme-
ro 1.187.755, Norma Alves Correia
Lopes, para substituir a Encarrega-
da de Turma desta Delegacia, Maria
do Carmo Vasconcelos Leal, em suas
faltas e impedimentos eventuais.

N9 132 — Designar o Fiel do Te-
souro, nível 18, matricula número
1.258.707 — Salomão Bensusan —
para substituir o Chefe da Seção de
Tributação, símbolo 4-F, nos seus
Impedimentos eventuais. — Dorgival
da Silva Brandão, Delegado.

PORTARIA DE 13 DE AGOSTO
DE 1969

O Delegado da Receita Federal em
Brasília, no uso de sdas atribuições,
resolve:

N9 133 — Designar a Escriturária
nível 8-A, matricula n9 2.022.835 —
Jurema da Silva — para substituir
o Encarregado de Turma, símbolo
6-F, desta Delegacia, Celso Azevedo
Dias, em suas faltas e impedimen-
tos eventuais. — Dorgival da Silva
Brandão, Delegado.
(*) PORTARIA DE 6 DE AGOSTO

DE 1969
O Delegado da Receita Federal em

Brasília, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

N9 129 — Designar, nos têmios do
artigo 86 do Regimento da Secretaria

. da Receita Federal, baixado com a
Portaria Ministerial n9 GB-18, de 23
de Janeiro de 1969, Waldemar de
Souza, matrícula n9 1.299.951, Agen-
te Fiscal de Rendas Internas, nivel
16-C, para exercer a função graaifi-
cada, Símbolo 3-F, de Assessor da
Delegacia da Receita Federal em
Brasília. — Dorgival da Silva Bran-
dão, Delegado.

Delegacia da Receita Federal
em Pôrto Alegre

PORTARIAS DE 16 DE JULHO
DE 1969

O Deleg,auo da Receita Federal em
Pôrto Alegre, RS, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 59 do
raegimento aprovado pela Portaria
n9 GB-18 de 23 de Janeiro de 1969,
do Ministro de Estado da Fazenda,
resolve:

N9 425 — Dispensar em virtude
de ter sido designado para outra
função junto a Superintendência da
Receita Federal, da 10a Região, o
Exator João Francisco Machado Jar-
dim uivei 16-B matricula número
1.591.489, do função gratificada, sim-

-. bolo 4-F de Chefe da Seção de Cora.
trôle da Arrecadação do Serviço de
Arrecadação , desta Delegacia.

N? 436 — Dispensar, em virtude de
ter sido designado para outra fun-
ção, o Exator Nércio Fernandes
vel 16, matricula n9 1.923.315 da

função gratificada símbolo 4-F, de
Chefe da Seção de Débitos e Pro-
cessos Fiscais, do Serviço de Arre-
cadação, desta Delegacia.

,N9 437 — Dispensar, em virtude
de ter sido designado para outra
função, o Exator Jorge Nazário ui-
vei 14-B, matricula 1.591.501 da fun-
ção gratificada símbolo 6.F de En-
carregado de Turma de Contrôle de
Pagamentos Processos Fiscais, da Se-
ção de Débitos e Processos Fiscais do
Serviço de Arrecadação, ciaste Delega-
cia.

(*) Republicada por ter saído com
Incorreção no Diário Oficia/ de 11 de
agesto de 1969.

N9 438 — Dispenssr em virtude r
de ter eido designado (para oura
função, o Exator Augusto Flávio Rus-
sa uivei 12 A. matricula n9 1..600.779
da função gratificada símbolo 6-1", de
Encarregado de Turma de Contrôle
de Pagamentos de Pesaoa Fisica da
Seção de Receita do Serviço de Ar-
recadação, desta -Delegacia.

N9 439 — Designar o Exator nível
16-E, Nércio Fernandes, matricula
n9 1.923.315 para exercer a função
gratificada iimbolo 4-F de Creia da
Seção de Centrõle da Arrecadação, do
Serviço de Arrecadação, desta Dele-
gacia na vaga, decorrente da dispensa
do Exator nivel 16-E, João Francis-
co Machado Jardim.

Declarar que o provimento da fun-
ção far-se-á provisóriamente, nos ter-

mos do art. 86 do citado Reganento.

N9 440 — Designar o Exator nível
14-B — Jorge Nazário, matricula nu-
mero 1.591.501, Para exercer a fun-
ção gratiricada símbolo 4-F de Che.
te da Seção de Débitos e Processos
Fiscais, do Serviço .de Arrecadação;
desta Delegacia na vaga decorrente
da dispensa do Exator Nércio Fer-
nandes Meei 16-E.

Declara que o provimento do fun-
ção tar-se-a, provisóriamente, nos
termos do art. 86 do citado Regi-
mento.

N9 441 — Designar o Exator 'ni-
vel 12-A — Augusto Flavio saosse
matricula n 1.60a.'779, para exercer
a função gratificada simbolo 6-F, de
Encarregado de Turma de Contrôle
de r'agwnentos Processos Fiscais da
Seçãa de Débitos e Processos Fiscais
do Serviço de Arecadação, desta De-
legacia, na vaga decorrente da dis-
pensa do Exator, nível 14-B — Jor-
ge leazário.

Declarar que o provimento da fun-
ção far-se-a provistriainente nos
termos do art. 86 do citado Regi-
mento.	 -

N9 442 — Designar o Exator, ti.
vai 14..0 — Thales Aquino Gomes,
matricula 1.334.881 para exercer a
função gratificada símbolo 6-F, de
Encarregado de Turma de Contrôle
de Pagamentos de Pessoa Física, da
Seção da Receita do Serviço de Ar-
recadação desta Delegacia, na .vaga
decorrente da dispersa°. do Exator,

nível 12-A — Augusto Flávio Rossi.
Declarar que o provimento da fim-

ção tar-se-á provisdriamente, nas
termos do art. 80 do citado Regi-
mento. — Elmo Salvucci, Delegado.

Delegacia da Receità Federal
em Belo Horizonte

PORTARIAS DE 5 DE AGOSTO
DE 1909

.0 Delegado da Receita Federal sin
Belo Horizonte, usando da atribuição
quq lhe é conferida pelo ar liga 68,
do Regimento da Secretaria da Re-
ceita Federal, baixado com a Portaria
n9 GB-I8, de 23 de janeiro de 1969,
do Ministro da Fazenda, publicado
no Suplemento do Diário Oficial de
31 de Janeiro de 1969, resolve:

N9 427 — Dispensar o Oficial de
Administração uivei 16 — Petah' ca.
doma Gonçalves, matrícula 1.598.544,
da função graificada, símbolo 6..F,
de Encarregado da Turma de Prépaxo
e Julgamento Impassto de Renda da
Seção de Preparo a Julgamento Pes-
soa Jurídica do Serviço de ributação,
em virtude de ter sido readaptado
para o cargo de nível 14-A, de Agente
do Impôsto de Renda.

N9 428 — Designar o Escrervente
Datilógrafo, nível az, José António vi-
eira da Silva, matricula n 9 2.034.188,
para exercer a função gratificada,
símbolo 6-F, de Encarregado da Tur.
ma de Preparo e Julgamento Imptasto
de Renda, da Seção de Preparo e
Ju/gamento Pessoa Jurídica do Serviço
de Tributação, em virtude da dispen-
sa de Petain Cadorna Gonçalves. —
Francisco de Assis Praxedes, Dele-
gado,

Delegacia da Receita. Federal em Campos — RJ
PORTARIA DE 24 DE MARÇO DE 1969

O Dalegado da Receita Federal em Campos, no Estado do Rio de Janeiro, no
uso cie suas atribuições, e

Considerando que está previsto para o corrente exercício o recebimento de
elevado número de declarações de pessoa física,

Considerando que, nestas condições, faz-se mister preparar as condições h&
sicas administrativas para permitir a recepção classe elevado número, em clima
de normalidade,*

Considerando que é dever da administração facilitar ao contribuinte o cume
primento de suas obrigações fiscais,

Considerando que as recomendações superiores sôbre o assunto estão coesas
quanto à necessidade de descentralização, para se alcançar o fim colimado.

Consideaando que o planejamento da recepção de declarações de pessoa
Física comporta a inclusa° das declarações de pessoa jurídica, e se justifica por
economia processual,

Considerando as condições desta sub-região, de eatensa área geográfica •
características próprias, resolve:

N9 42	 Fica aprovado o

PROGRAMA DE APOIO AOS DECLARANTES (PADI

Designados os seus executores na forma dos quadros anexos.

asa:armo I

Pontos Fundamentars

Objetivo: Orientação do Contribuinte	 Distribuiçao de Formulários
(Pessoa Fisica) e Recepção de, Declarações, em locais desprovidos de órgãos
fazendários a- Formação de Monitores — Escolha dos Colaboradores Cria-
ção de «Unidades-Missão de Apoio aos Declarantes» (LlMAD) c de <Unidádes
de Emergência» (UE)

Unidade-Missão de Apoio aos Declarantes .(1111.1AD) .-- A Criação ciésies
órgãos de caráter transitório e peculiar, destina-se cspeci,limente a atender aos
objetivos do Programa. Sua composição se harmoniza com as condições do
quadro administrativo local.

Preparo Preliminar: Escolha e Designação dos Executores do Programa ,-
Contrôle	 Reunião de Chefes de Postos e do Grupo Controlador do Programa

Distribuição de Material	 Estudos e debates dos Problemas cle Execução
Previsão da QuantIdade de formulários 	 Determinação do material de ex-

pediente necessário.
Execução	 Instalação: Levanía-mento preliminar	 Escolha e pedido do

local para a UMAD; preparo do ambiente	 Vountariado para Monitores ,--
Distribuição de material aos contribuintes 	 Escolha dos Colaboradores 	 Pre-
paração dos Colaboradores	 Entrega de material aos Colaboradores ,- Rece-
bimento de Declarações preenchidas.

Execução por Ação Direta: Recebimento de Declarações nos dias prede-
terminados Supervisão local Acompanhamento do Processo e controle da
entrega de formulários.

Ação Paralela: Atuação dos Colaboradores para o funcionamento continuo
e satisfatório da UMAD.

Unidades de Emergência: 0:ganização de Três Unidades de Emereencla
(LIE) para orientação e recebimento de declarações.

Contróle: Local, setorial e global -- Relatório.

c/Miamo II

Especilicaçces

— Preparo Preliminar

1./ --. Escolha e designação dos executores do programa: Far-se-ão con.
forme relação anexa e organo-cronograma.

1.2 -- Reunião de chefes de pcstos e do grupo controlador: Esta reunião,
convocada para o-slia 26-3-69, tem o propósito de expor aste Pro-
jeto aos Chefes de Postos, como responsáveis pela supervisão se-
torial. O memorando de convocação. marcando o encontro para' as
12 horas, deve recomendar aos Srs. Chefes que cataloguem para a
reunião as dúvidas existentes.

1.3 - Distribuição de Material: Distribuição do programa, das instruções
e outros, materiais aos Controladores.

1.4 ..- Estudo e debates dos problemas de execução: Solução das dúvidas
expostas -por participantes. Aproveitamento de sugestões e con-
clusões.

1.5	 Previsão da quantidade de formulririos: Estudo conjunto da " pre.
visão quantitativa de formulários.

1.6 Determinação do material de expediente necessário: Especificação
do material de expediente para o funcionamento da unidade, seja
talão de recibo para pessoas fislcas não cadastradas, carbono, esfe-
rográficas, carimbo e outros.
2	 Execução — Instalação

2.1 -- Levantamento Preliminar: Comparecimento dos Controladores ao
local no dia preestabelecido. Visita aos estabelecimentos.

2.2 — Escolha e pedido do local: Proceder à diligência para instalação
da UMAD, com a escolha do local e solicitação ao responsável pela
empresa ou entidade. Exercer a preferência absoluta no sentido da
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6.3 --- Global: O Coordenador levantará o estoque existente e fará a pre-
visão global para a sub-região. De posse dêsses elementos, confec-
cionará relatório semanal para a AESPA.

6.1 -- Relatório: Nos meses de maio, junho e julho, dias 5, 10 e 15, res-
pectivamente, os Controladores, Supervisores e Coordenador apresen.
tarão relatório dos trabalhos de suas áreas de ação.

CAPITULO Itt

Disposições Gerais

7 -• Os Colaboradores receberão certificado da sua atuação espontânea
e sem ânus para a Fazenda Nacional.

8 Os casos omissos serão resolvidos, de plano, pelo Coordenador, Su-
pervisor ou Controlador e serão submetidos à homologação desta
Chefia. — Erlandsen Pereira da Silva. Delegado da Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.
SUPERINTENÊNCIA REG. DA RECEITA FEDERALII 	 REGIÃO.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CAMPOS RJ

«PROGRAMA DE APOIO AOS DECLRANTES»

DECLARAÇÃO DO IMPÔSTO DE RENDA
ORIENTAÇÃO DIÁRIA E FORMULÁRIOS GRATUITOS

ENTREGUE SUA DECLARAÇÃO AQUI
RECEPÇÃO EM MARÇO: DIA 31; EM ABRIL: DIAS
7, 14, 22 E 29; MAIO: DIA 29; E JUNHO: DIA 30

Por gentileza desta Entidade aqui funciona a —

«Unidade-Missão de Apoio aos Declarantes» (UMAD)

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CAMPOS RI

«PROGRAMA DE APOIO AOS DECLARANTES»

Relação dos servidores designados pela Portaria NP 42-69
Coordenador:

Duloydes de Almeida Souza

Secretário-Executivo:

Milton Reis
Supervisores Setoriais:

Luciano Salazar Câmara
Franco de Freitas Brochado
Irais dos Santos Gaivão
Aluisio/Grangeiro de Guimarães
Ivan da Cunha Vieira

Controladores:

Joaquim Cezar Murta
Carlos Brazão
Wanda Lima Leão
Dair Fialho Mota
Renato Vieira da Cunha
Mimai Bartolomeu Trigueiro
Aluisio Martins de Souza
Murilo Martins de Souza
Delso Gomes de Carvalho
José Carlos dos Santos
Raymundo Silva Ribeiro
Geraldo Tinoco

U.E. Maracanã:

Hilton Barreto
U.E. Exatoria:

Fernando José Cruz
U.E. E.B.C. T:f

Carlos Bueno

- AFRI

Escrevente Datilógrafo

Exator Federal
,..- Exator Federa/
.- Exator Federal

Exator Federal
Exator Federal

- Aux. de Exatoria
- Exator Federai

Aux. de Exatoria
- Aux. de Exatoria
..- Aux. de Exatoria
- Exator Federal
--- Aux. de Exatoria
-- Aux. de Exatoria
•-• Aux. de Exatoria
-- Aux. de Exatoria
•-• Aux. de Exatoria

Escrevente Datilógrafo

Porteiro

- Escrevente Datilógrafo

- Escrevente Datilógrafo

CRONOGRAMA ESPECIAL

Dias 1 e 2-4-69 às 12 horas:
Treinamento de Colaboradores na sede da Delegacia, cujas indicações serão

feitas a critério doe Controladores.

harmonizar a escolha dos mcniton's em função do seu local de ira-
balho.

2.3 ,-- Preparo ambiente: Consecução de sala de trabalho, dependência ou
qualquer outra acomodação, com mesa ou baldio e cadeira. Colo-
cação de cartas com os seguintes dizeres: (M.F. 	 S.R.F.
S.R.R.F.	 D.R.F. Campos»	 Declarações do Impôsto de
Renda .Orientação Diária e Formulários Gratuitos — Entregue
sua Declaração Aqui -- Recepção em Março: dia 31; em abril: dias
7, 14, 22 e 29; maio: dia 29; e junho: dia 30 — Por gentileza desta
entidade, aqui funciona a «Unidade-Missão de Apoio aos Decla-
rantes» (UMAD)». Afixação bem visível de tabelas de prazos
de recebimento de declarações e de instruções gerais ao contribuinte,
para seu esclarecimento.

2.4 — Voluntariado para Monitores: Prospecção local para motivação
dos candidatos. Distribuição dos convites para o Curso de Mod.
toras patrocinado pelo CETREMFA, a ser realizado nos dias 9 e
10 de abril, em Campos. Proceder à inscrição dos candidatos para
o Curso do CETREMFA.

2.5 Distribuição de Material a Contribuintes: Simultâneamen-te estará o
Controlador prestando orientação aos contribuintes, quando solicita.
do, e distribuirá formulários de declaração de rendimento de pessoa
física.

	

2.6	 Escolha dos Colaboradores . O Controlador escolherá entre. os Mo-
nitores dois Colaboradores, os quais o ajudarão na execução do

- Programa e manterão em funcionamento diário a UMAD.

2.7 Preparação dos Colaboradores: A preparação dos Colaboradores
será feita pela Controlador no próprio local da UMAD e também,
como integrantes do Curso do CETREMFA, na sede da D.R.F. A
Instrução aos Colaboradores será ministrada compreendendo teoria
prática quanto ao Preenchimento das Declarações de Pessoas Fisicas

_	 e Juridicas.
2.8 Entrega de Material aos Colaboradores: O Controlador fornecerá

aos Colaboradores o material necessário para cumprimento do Pro-
grama a executar.

2.9 .-- Recebimento de Declarações Preenchidas: Durante todo o expe-
diente, o Controlador estará recebendo as declarações de rendimento
que venham a ser apresentadas no local.
3	 Execução por Ação Direta

3.1 ,-- Recebimento de Declarações nos dias predeterminados: O Contro-
lador receberá as Declarações de Rendimentos nos dias de sua per-
manência na UMAD, conforme programação.

	

3.2	 Supervisão Local: O Controlador exercerá constante supervisão
sabre todos 'os trabalhos de execução do programa da UMAD.

3.3 ...- Acompanhamento do processo e contrôle de estoque de formulários:
O acompanhamento do processo será feito pelo Controlador que
comunicará ao Supervisor Setorial quaisquer problemas de execução.
O estoque de formulários será controlado permanentemente no sen-
tido de manter o suprimento de aceirdo com a demanda, devendo o
Colaborador notificar o Controlador quanto às variações imprevistas.
4	 Ação Paralela

4.1 Atuação dos Colaboradores: Terá por fira o funcionamento conti-
nuo e satisfatório da UMAD. Os Colaboradores têm a incumbén-
da de manter o funcionamento da UMAD durante a ausência do
Controlador.
5 .-- Unidades de Emergência (UE)

5.1 .-- Organização de Três Unidades de Emergência: Para orientaçâo e
recebimento de Declarações, ficam criadas Três Unidades de Emer-
gência, a saber:
a) Unidade Maracaná •-• Localizada no 414» térreo da escada de

acesso à Delegacia;
b) Unidade Exatoria	 A funcionar na extinta Exatoria, na Praça

São Salvador n9 34, nesta cidade;
c) Unidade E.B.C.T. -• Com sede no prédio dos Correios, desta

cidade.
5,1.2 ~. O funcionam:Lento da UE será levado a efeito se, no decor-

rer da execução do programa, a Delegacia receber diaria-
mente mais de 100, 200 ou 300 declarações, respectiva-
mente. Essas UE ficarão sob a responsabilidade de Con-
troladores da «Equipe de Apoio» designados diretamente
pelo Coordenador, e deixara de funcionar cada um de per
si, quando o afluxo de recebimento descer a 50% dos in-
dicas fixados.

6	 Contraia
6.1 .-- Local: Os Colaboradores comunicarão ao Supervisor Setorial, se-

manalmente, as quartas-feiras, o estoque das declarações disponiveis
e a previsão para as quatro semanas seguintes.

6.2 ,-- Setorial: O Supervisor Setorial (Chefe do Pôrto) comunicará, por
sua vez, ao Coordenador, hada sexta-feira, seu estoque e a previsão
também para quatro semanas.
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CIRCULAR N o 18-69	 Coordenação do Sistema de Tributação
O Coordenador do Sistema de Til- do Decreto n o 63.133, de 16 de outu-

butação, na) uso de suas atribuições bro de f968,Determina aos Srs. chefes das re-
e considerando o disposto no art. 12 partições subordinados que não exi-

iam fiança ou têrmo de responsa-
bilidade, no caso de exportação tem-
porária de veiculo automotor ampa-
rado por Caaerneta de Passagem nas

Alfândegas ("Cornet de Passage ('n
Douanes"), expedida por assoctnão

ou entidade legalmente autorizadi
emiti-la. — Aailson Gomes de Oli-
veira Coordenador.

MINISTÉRIO

IDO-S TRANSPORTES

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 11 DE AGOSTO

DE 1969
O Ministro de Estado dos Transpor-

tes no usb da competência que lhe
foi delegada pelo Decreto no 60.740,

•de 23 de maio de 1967, e tendo em
vista a proposta do Departamento de
Administraaão no Processo n9 12.528,
de 1969, resolve: -

N9 650 — I — Considerar aposenta-
do, no Quadro de Pessoal — Parte
Permanente — dêste Ministério, de
acôrdo ccm o artigo 100, item II, com-
binado com o artigo 101, Item II, da
Constituição do Brasil:

1) Max:mino Vital da Silva. matri-
cuia n9 2.100.490, no cargo de Pedrei-
ro A-101.10.C, a partir de 15 de ja-
neiro de 1968 (Processo n9 12.782,
de 1969);

2) Miguel Carnedro de Andrade, ma-
tricula 2.106.606, no cargo de Guar-
da GL-203.8.A, a partir de 16 de maio
de 1968 (Processo n 9 4.298, de 1969)7

3) Severino Pereira da Silva, ma-
tricula n9 2.107.248, no cargo de Ar.
titica de Manutenção A-305 ..6. a par-
tir de 6 de abril de 1969 (Processo nú-
mero 12.955, de 1969):

ir — Considerar aposentado, no
Quadro de Pessoal — Parte Especial
— dêste Ministério, de acôrdo com o
artigo 100, Item II, combinado com
OS artigos 101, item I, alínea b, e 177

19, todos da Consitituição do Bra-

s11 (com as vantagens do artigo 184.
itegn II, da Lei n9 1.711, de 28 da ou-
tubro de 1952), Abdoral Soares de
Melo, matricula n9 2.172.754, no car-
go de Guarda GL-203.10.B, a partir
de 18 de novembro de 1967 (Wocesso
n9 11.865, de 1968);

III — Conceder aposentadoria, no
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — dêste Ministério,

a) de acôrdo com o artigo 100, item
combinado com o artigo 101, item

I, alínea a. da Constituição do Bra-
sil, a Vicente Mariano Geenas, ma-
tricula n9 2.107.267, no cargo de Mo-
torista CT-101.8.A (Processo n9 12.785
de 1969);

b) de acôrdo com o artigo 100, item
III, combinado com o ,artigo 177, §
19, da Constituição do Brasil (cora as
vantagens do artigo 184, item II, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952)
a Júlio Leandro da Silva, matricula
n9 2.107.077, no cargo de Guarda
GL-203.10.B (Processo n9 12.783, de
1969);

IV — Conceder aposentadoria. no
Quadro de Pessoal — Parte Especial
— deste Ministério,

a) de acôrdo com o artigo 100, Item
III, combinado com o artigo ?01, Item
I, alínea a, da Constituição do Bra-

sil, a José Simões de Morais, Inalai.
cula n9 2.179.626, no cargo de Esctre-
vente-datilógrafo AF,204.7 (Proo tua
n9 8.762, de 1968);

b) de acôrdo com o artigo 100, item
III, combinado com o artigo 177, l19
da Constituição do Brasil (com as
vantagens do artigo 184, Item II, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952), a Antonio. Gonçalves de Oli-
veira, matricula n9 2.121.642 no car-
go de Serralheiro A-1.705.12.D (Pro-
cesso n9 13.556, de 1969);

V — Considerar aposentado, no an-
tigo Quadro 1 — Parte Permanente
do então Ministério da Viação e Obras
Públicas,

a) de acórdo com o artigo 176, item
I. combinado com o artigo 187 da Lei
119 1.711, de 28 de outubro de 1952:

1) Marceliano Machado da Oliveira,
matricula n9 2.065.621. no cargo de
Mestre de Obras P-1.202.12.A a par-
tir de 19 de junho de 1966 (Processo
n9 12.954, de 1959); •

2) Francisco Ferreira da Araújo,
matrícula n9 2.066.101, no cargo de
Guarda GL-203.10.13, a partir de 19
de dezembro de 1966 (Processo núme-
ro 12.787, de 1969);

b) de acôrdo com o artigo 176, item
I, combinado cera os artigos 184 item
II, e 187 da Lei n9 1.711, de 28 de

42

outubro de 1952, José Aceloly de Vas-
concelos, matricula n9 1.355.220, no
cargo de Escriturário AF-202.10.B.
partir de 15 de agôsto de 1963 (Pro-
cesso n9 1.819, de 1967);

VI — Aposentar, no Quadro de Pas.
soai — Parte Especial — dêste

a) de acôrdo com o artigo 176 item
lIe 19I,d5a2:Lek ny 1.711, de 28 de outubrod	 -

1) Joaquim de Sousa, matricula n9
2.103.474, no cargo de Auxatar 0 9
Artífice A-202.5A -202.5 (Proc2sso n o 11.942,
Adelf8)

2) Florindo Francisco dê Castro,
matricula n9 2.172.796, no cargo de
dFeedtiogr69 G) L-101.5 (Processo n9 8.200,

3) ZIrmino Rodrigues, matricula n9
2.172.972, no cargo de Trabalhador GL-
402.1 (Processo n9 9.229, de 1969);

4) José Corrêa Fernandes matri-
cula n9 2.175.469, no cargo de Tra-
balhador GL-402.1 (Processo núme-
ro 7.393. de 1969);

5) José Ribamar Alves de Souza,
matricula n9 2.173.184, no cargo rit
Trabalhador GL-402.1 (Processo mi-
mero 11.933, de 1968);

6) José Batista Ave;lno matricula
n91 9682):.173.141, no cargo de Vrabalha-
dor GL-402.1 (Processo n 9 11.948, d3

73 João Batista , de Oliveira matri-
cula n9 2.173.080, no cargo de Traiu.-
dlhead1 o96r8)G; L-402.1 (Processo no 11.947.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
GABINETE DO MINISTRO

(*) PORTARIA DE 23 DE JULHO DE 1969

O Ministro de Estado da Educação e Cultura, no uso de atribuições legais
e considerando a proposta constante de Exposição de Motivos do Superintendente
da Campanha Nacional de Alimentação Escolar, resolve:

N° 355-A	 I — Aprovar o Regimento Interno para Representação Federal
da CNAE.

II — Aprovar o Regimento Interno para Setor Regional da
CNAE.

III — Determinar que Normas Gerais de Ação sejam baixadas
pelo Superintendente da CNAE para disciplinar a apli-
cação destes Regimentos. 	 Tarso Dutra

PORTARIA DE 13 DE AGOSTO
DE 1969

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, usando de . suas atribui-
ções, resolve:

DIRETORIA DO EN
PORTARIAS DE '7 DA FEVEREIRO

DE 1969

O Diretor do En sino Superior,
usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 10, item X, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 20.302, de 2 de janeiro de 1948,
resolve:

N9 46 — Designar Carlos Falcão
Brenner, para, sem prejuízo de suas
atuais funçõe,e responder pelo expe-
dien. da Inspetoria junto à Facul-
dade de Direito de Cruz Alta, sedia-
da em Cruz Alta, Estado do Rio
Grande do Sul.

N9 47 — Designar Cássio Garcia
Ordini — Inspetor de Ensino, lotado
na Diretorir do Ensino Secundário,
para, sem prejuízo de suas atuais

SINO. SUPERIOR
funções, responder pelo expediente
da Inspetoria junto a Faculdade de
Ciências Econômicas, Contábeis, Ad-
mffilstratives e de Relações Públicas
i. • mogi das Cruzes, sediada em Mo-
gi das Cruzes, atado de São Paulo.
PORTARIA3 DE 10 DE FEVEREIRO

DE 1969
O Diretor do Ensino Superior,

usando da atribuição que lhe con-
fere o nalgo 10, item X, do Regi

-mento aprovado pelo Decreto Multe-
Do 20.302, de 2 de janeiro de 1946,
resolve:

N9 48 — Designar Floriano Peixo-
to de Araújo Pereira — Inspetor do
Ensino, EC-401.20.A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente, dêste
Ministério — matricula n9 1.127.242,

1

 N9 396 — Atribuir ao Dr. Guido
Ivau de Carvalho funções de Asses-
sor do Ministro, para os fins previs-
tos na Portaria n 9 393, de 12 de agre-
to de 1969. — Tarso Dutra,

(*) Nota do S.Pb.	 O Regimento Interno em apreço e as Normas
Gerais de Ação do CNAE estão publicadas em Suplemento à presente edição.
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8) Laudelino Gonçalves, matrícula
IV 2.174.377, no cargo de Treealha-
glor GL-402.1 (Processo n 9 9.060. de
2969);

b) de acôrdo com o artigo 176, item
combinado com o artigo 178, item

' da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro do 1952:

1) Zeferino Manoel Joaquim, ma-
trícula n9 2.175.238, no cargo de Pe-
dreiro A-101.10.0 (Processo n9 8.112,
de 1969);

2) Francisco Ribeiro de Souza, ma-
trícula no 2.172.765, no cargo de
Guarda GL-203.8.A (Processo núme-
ro 12.823, de 1968);

3) Adalberto Coriolano de Morais
A Silva, matricula n9 2.103.342, no
cargo de Escrevente-datilógrafo AF-
204.7 (Processo n9 6.688, de 1969);

4) .Antonio Ferreira do Nascimen-
to, matrícula n9 2.172.860, no cargo
de Trabalhador GL-402.1 (Processo
n9 6.686, de 1969);

5) Antonio Alexandre de Sousa,
Diatrícula n9 2.172.841, no cargo de
Trabalhador GL-402.1 (Processo Ira.
mero 6.690, dei 1969);

6) Anisio Gomes de Sousa, raatrf,
bula n9 2.172.866, no cargo de Tra.
balhaclor GL-402.1 (Processo núme•
ro 6.689, de 1969);

7) Ezequiel Benevides Pedrosa, ma.
tricula n9 2.159.092, no cargo de Ti-a.
balhador . GL.402.1 (Processo núme-
ro 7.037, de 1969);

8) Francisco de Paula L i ma, ma.
tricula n9 2.173.028, no cargo do Tra-
balhador GL-402.1 (Processo número
12.824, de 1968);

9) José Moreira Duarte, maiirícula
ri9 2.175.471, no cargo de Trabalha-
dor GL-402.1 (Processo n9 8.111, de
1969). — Mario David Andreazza.

DESPACHOS DO MINISTRO
Proc. 14.261-68 — Enquadramento

de José Paulo de Oliveira e Sebastião
Melagoli, da Emprêsa de Reparos
Navais Costeira S.A.
Parecer n9 B.246-H-69, de 21 de ju-

lho de 1969, da Assessoria Jurictica
do Ministro. •

• A. vista dos elementos constantes
déste processo e tendo em vista que
nos têrmos do artigo 19 do Decreto-
lei 119 625, de 11 de junho do corren-
te ano, estes enquadramentos obede-
cem instruções baixadas pelo Depar-
tamento Administrativo do Pessoal
Civil (DAS?), marcai! estarao-nos de
acôrdo com o Senhor Diretor-Geral
do D.A., pelo indeferimento, de vez
-que os interessados não satisfazem
os requisitos indispensãveis ao ampa-
ro do parágrafo único do artigo 23
da Lei n9 4.069, de '1962.

DESPACHO DO MINISTRO
De acôrdo.	 Brasília, 4 de ages-

to de 1969.

Foguista Mercante (NCr$ 375,92) —
Proc. n9 12.329, de 1969;

2) a Gentil Gonçalves dta Silva,
matricula n9 17.429, no cargo de Car-
pinteiro Mercante (NCr$ 375,92) —
Proc. n9 480, de 1969;

3) a Adelson Carneiro Sodré, no
cargo de Oficial de Administração
(NCr$ 423,3e) — Processo n9 7.374,
de 1969;

4) a Américo Santos Moraes, ma-
trícula n9 2.980, no cargo de Técnico
de Administração em Transportas
Marítimo (NCr$ 498,96) — Processo
nQ 5.438, de 1969;

5) a Alleelco Correia de AgeSar,
matricula n9 82.233, no cargo de Tal-
feiro-Mercante (Cr$ 303 , 63) — Proces

-so n9 11.811, de 1969;
b) de acôrdo com o artigo 178, alí-

nea "c", da Constituição:
1) a José da Costa Gomes, matri-

cula n o 1.353, no cargo de Técnico
de Administração em Transporte

Marítimo (Cr$ 498,96) — Processo
n9 16.993, de 1968;

2) a Amaro Felipe de Oliveira, ma-
tricula n9 22.332, no cargo de Cabo-
Foguista Mercante (Cr$ 339,78) —
Proc. 119 11.132, de 1969;

II — Aposentar, no Quadro de Pes-
soal — Parte Suplementar — deste
Ministério (antigo Quadro de Pessoal
do Lloyd Brasileiro — P. N.), de
acôrdo com o artigo 176, item III,
combinado com o artigo 178, item. III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952:

1) Annibal de Gouvêa Lobato, ma-
trícula n9 19.054, no cargo de 19 Co-
missário Mercante (Cr$ 577,09) —
Processo n9 5.941, de 1969;

2) Dominges dos Santos, matricula
n9 9.430, no cargo de Consertador
Carga (Cr$ 309,60) — Processo nú-
mero 12.059, de 1969. — Luiz de Lima
Cardoso.

aprovado pelo Decreto n o 52.663:
de 11 de outubro de 1963 o Erige.
nheiro Agrônomo TC-101-21.13, João
Quirino Neto da função de Chefe da
10e Agência Regional símbolo 1.F,
deste Departamento ein virtude do
mesmo ter sido designado para
exercer outro cargo. — Francisco
Manoel da Rocha Pomba Vera Filho.
Filho.

lotado nesta Diretoria e em exercício
no Estado da Guanabara, para, sem
prejuízo de suas atuais funções, res-
ponder pelo expediente da Inspeto-
ria junto ao Conservatório Brasileiro
de Músice, sediado no Rio de Janei-
ro, Estado da' Guanabara.

N9 49 — Designar Floriano • Peixo-
to de Araújo Pereira — Inspetor de
Ensino EC.401.20.A, do Quadro de
Pessoal — Porte Permanente dêste
Ministério — matrícula n9 1.127.242,
lotado nesta Diretoria e em exercí-
cio no Estado da Guanabara, para,
sem prejuízo de suas atuais funções,
responder pelo expediente da Inspe-
toria junto à Academia de Música
Lorenzo Fernandes, sediada no Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara.

Elsa Nogueira Ceomide — Respon-
dendo pela DEsu.

DIRETORIA DO ENSINO
AGRICOLA

PORTARIA DE 11 DE SETEMBRO
DE 1968

O Diretor Substituto do Ensino
Agrícola, no uso das atribuições con-
feridas pelo artigo 32, item IV do
Regimento desta Diretoria, aprovado
pelo Decreto no 52.666, de 11 de ou-
tubro de 1963, resolve:

139 127 — Designar o Engenheiro
Agrônomo — Armando Rodrigues de
Oliveira, para responder pela direção
do Ginásio Agrícola de Concórdia,
Santa Catarina, conforme autoriza‘
ção Ministerial constante do Proces-
so n9 255.919-68, até ulterior delibe-
ração. — Wandertey do Prado Bar-
reto.

PORTARIA DE 11 DE NOVEMBRO
DE 1968

• O Diretor  Substituto do Ensino
Agrícola, do Ministério da Educação
e Cultura no uso das suas atribuições
legais, conferidas pelo artigo 32, item
XXI, do Regimento da Diretoria do
Ensin. Agrícola, aprovado pelo De-
creto n9 52.666, de 11 de outubro de
1963 e de acôrdo com os artigos 145,
Item 1 9 e 147 da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, resolve:

N9 154 — Designar, Joaquim Me-
deiros Neto — Escriturário, nível 8-A
e- matrícula n9 1.554.623, do Qua-
dro tle Pessoal — Parte rerrmanente -

dêste Minisgtério, lotado e com
eeercicio no Colégio Agrícola Diauias
,Abreu, Estado de Minas Gerais, para
Substituto eventual do Chefe do se-
tor de Zootecnia, símbolo 4-F, do
mencionado Colégio, nos casos de im-
pedimento legal, temporário ou even-
tual de seu titular. — WanderZey do
Prado Barreto.

PORTARIA DE 26 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Diretor Substituto do Ensino
Agrícola, do Ministério da Educação
e Cultura, no uso e suas atribuições
legais, conferidas pelo artigo 32, item
MU do Regimento da mesma Dire-
toria, aprovado pelo Decreto no 52.688,
de 11 de outubro de- 1963, e de acôr-
do com os artigos 145 item 1 9 e 147,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, resolve.

N9 170 — Designar Walter Carva-
lho Ribeiro — Professor de Ensino
Agrícola Básico, nível 19 — matri-
cula n9 1.846.375, do Quadro de Pes-
soal, Teste Ministério — Parte Per-
manente, lotado e com exerccio nes-
ta &orla, para substituir o Che-
fe da Divisão de Administração Es-
colar símbolo 1-F. da mesma Dire-
toria, nos casos de Impedimento
g,al, ter. pr.vário ou eventual de seu
titular em virtude da dispensa de
Creusa Correia de Oliveira. — Ivan-.
derZey do Prado Barreto.

POLI'ARIAS DE 7 DE MARÇO
DE 1969

O Diretor  Substituto do Ensino
Agrícola, do Ministério da Educação

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO
DE 1969

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração. do Ministério dos
Transportes, tendo em vista o dispos-
to no 29 do artigo 39 do Deoreto-lei
33.9 07, de 21 de novembro de 1966, no
uso da delegação de competência a
que se refere a alínea "f" da Porta-
ria n9 467, de 10 de junho de 1969
(Diário Oficial de 27 de junho de
1969) e oonsiderando e que consta do
Processo M.T. 119 11.919, de 1969, re-
solve:

NO 651 — I — Concede aposenta-
doera, no Quadro de Pessoal — Parte
Suplementar — dêste Ministério (an-
tigo Quadro de Pessoal do 110yd Bra-
sileiro — P.N.).

ao de adulo com o artigo 100, item
coMbinado com o artigo 101, item

• alínea "a", da Constituição:
1) a José Luiz do Nascimento, ma-

tricula n9 18.982, no cargo de Cabo-

O DIretorrGerai do Departamento
Econômico resolve:

N.9 16 — Dispensar de acôrdo C3M
o artigo 77 da Lei h.9 1.711 de r,8
de outubro de 1952, combinado com
o artigo 32 item XXI do Regimen-
to do Departamento Econômico,

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

DEPARTAMENTO ECONÔMICO
PORTAItA DE 4 DE AGOSTO

DE 1969
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e Cultura, fazendo uso de suas atria
buiçõea legais, conferidas pelo artigo
2s, item YXI, do Regimento desta
Diretoria, aprovado pela Decreto nú-
mero 52.666, de 11 de outubro de
11963, re'aelve:

N 9 38 - Dispensar, a pedido, Eu-
cern.. lielzmeister Filho - Enge-
nheiro Agrônomo, nível 21-B - ma-
tricula n 805.796, do Quadro de Pes-
F eel - Parte Especial, deste Minis-
tério, lotado no Colégio Agrícola San-
ta Tereza, da função de Substituto
de Diretor do mesmo Colégio, no Es-
tado do Espirítito Santo.

O Diretor Substituto do Ensino
Agrícola, do Ministério da Educação
e Cultura, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo artigo 32, item
IV do Regimento da. mesma Direto-
ria, aprovado pelo Decreto n9 52.666,
de 11 de outubro de 1963 e de acôrdo
com os artigos 145, item 19 e 147, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
2952, resolve:

N9 39 - Designar Eugênio Holz-
meister Filho, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Agrícola Técni-
co, nível 19 - matricula n9 2.805.796,
do Quadro de Pessoal - Parte Espe-
cial, dêste Ministério, lotado no Co-
légio Agrícola de Santa Teresa, Es-
pirito Santo, para responder pela
Diretoria do Colégio Agrícola de
Alegre, no mesmo Estado, em suba-
tituiçao a Ivan Neves de Andrade.

PORTARIAS EU 31 DE MARÇO
O Diretor Substituto do Ensino

Agrícola, do Ministério da Educação
e Cultura, usando das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo arti-
go 32, item XXI, do Regimento da
mesma Diretoria aprovado pelo De-
creto n9 52.666 de 11 de outubro de
1963, resolve: •

N9 60 - Dispensar José Alvas Mas-
sa - Engenheiro Agronômo nível 22
;- matricula n9 1.369.264, do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente -
do Ministério da Agricultura da Fun-
ção Gratificada de Diretor símbolo
I-F do Colégio Agrícola João Coim-
bra, Berreiros PE., em virtude de
sua aposentadoria.

O Diretor Substituto do Ensino
Agrícola, do Ministério da Educação
e cultura, fazendo uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo a.rti-
ge 32, Item XXI do Regimento da
1- e.sma Diretoria a provado pela De-
creto n9 52.666 de 11 de outnbro de
1963 e de acôrdo com os artigos 142
e 147 da Lei n9 1.'711 de 11 de ou-
tubro de 1952, resolve:

N9 61 - Designar Israel Gomes de
'realiza - Engenheiro Agrônomo ..
?TC . 101.20 , A - matrícula número
2.141.172 do Quadro do Pessoal -
Parte Permanente - dêste Ministé-
rio, para exercer a Função Gratifi-
cada de Diretor símbolo 1.F do co-
légio Agrícola João Coimbra, em
Barretros, Pernambuco, vaga em vir-
tude da dispensa de José Alves Mas-
sa. - Wanderlei' do Prado Barreto.

DIRETORIA DE ENSINO DOS
TERRITÓRIOS E FRONTEIRAS

PORTARIA DE 18 DE ABRIL
DE 1969

O Diretor de Ensino das Territó-
rios e Fronteiras do Ministério da
Educação e Cultura, nomeado por
Decreto de 20 de março de 1969, re-
solve:

N9 4 - Designar Alecy Panialet
Saptana, matricula n9 2.130.001, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente déste Ministério, para resp011-
der pela Secretaria da Diretoria de
Ensino dos Territórios e Fronteiras.
n-- Leonardo Rossi.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO' •

Divisão do Pessoal
PORTARIA DE 14 DE AGOSTO

DE 1969

O Diretor Substituto da Divisão do
Pessoal do Departamento de Admi-
nistração do Ministério da Educação
e Cultura, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 54, item VII, do
Regimento do mesmo Departameato,
aprovado pelo Decreto n9 42.472, de
15 de outubro de 1957, resolve:

N9 162 - Designar Joacy Sares
de Oliveira, ocupante do cargo de
Oficial de Administração, nivel 12-A,
matrícula n9 2.245.059, do Quadro de
Pessoel - Parte Especial, deste Mi-
nistério, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 3-F, de Chefe da
Seção de Direitos e Deveres da Divi-
são do Pessoal, vaga em virtude' da
dispensa, a pedido, de Jorge Eddie
Conde. - Jorge.Eddie Conde.

BIBLIOTECA NACIONAL
PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO

DE 1968
O Chefe da Divisão de Adminis-

tração da Biblioteca Nacional do Rio
de Janeiro, resolve:

N.9 1 - Designar, de acõrdo com
o art. 22, item II, alínea c) do Re-
gimento desta Biblioteca, aprovado
pelo Decreto n.9 20.478, de 24 de
janeiro de 1944, combinado com os
artigos 72 e 73, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Arnaldo
Paiva de Pino, Bibliotecário, nível
19, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente deste Ministério para
substituir Thereza da Silva Aguiar,
Chefe da Seção de Documentação
(5.F), da mesma Divisão, em seus
Impedimentos legais, eventuais ou
temporários até (30) trinta dias. -
Marina Monteiro de Barros Roxo.

O Diretor Geral ree Departamento
Nacional de Educação, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 99
da Lei n9 378, de 13 de janeiro de
1937, resolve

1\1 9 2 - Des:gnar a servidora Maria
Celeeina dos Santos, Assistente de.
Educação nivel 14 do quadro perma-
nente do MEC, lotada neste Departa-
mento, para exercer a função de Re-
presentante do Departameino Nacio-
nal de Educação, em Brasilia com
as seguintes atribuições:

1) Abrir e encaminhar a corres-
pondência e os processos dirsgidos
Diretor Geral do DNE.

2) Organizar o quaaro de serviço
dos funcionários lotados no DNE de
Brasília e de suas atribuições, pro-
pondo ao Diretor Geral a distribui-
ção de funções entre os servidores
que integram o Gabinete de Brasília.

3) Supervisionai' abertura do ma-
lote da GB e distribuição do expe-
diente.

4) Manter permanente contato com
a Diretoria Geral na GB.

5) Representar o Diretor Geral
quando determinado pelo mesmo,

6) Controlar o livro de ponto e fre-
qüência dos funcionários lotados no
DNE.

7) Articular com os representantes
das Divisões e Campanhas, sem pre-
juizo da dependência direta destes
com os responsáveis por seus órgãos.

PORTARIA DE 3 DE FEVEREIRO"
DE 1969

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Educação, no uao das

atIldições que me confere o srtif
99 da'-Lei n9 373, cie li de jancilo d
1937, iasolve:

N9 4 - Dasignar a AFSISt n'Ilte d
Eaucação, Therezu. de Jesus Vieir.
Vanna, para o fim especial de Re
presentar o DNE, junto à Assessore
de Relações Públicos do Gabinete ce
Senhor Ministro. - Jorge 13ot:rente
ra de Souza e Silva. 	

Divisão de Educação Física
PORTARIA DE 13 DE MA.F.ÇO

DE 1969
O Diretor da Divisão de Educaçãr

Física do Departamento Nacibnal etc
Educação, usando da atribuição qut
lhe confere o artigo 12, da Lei nú-
mero 378, de 13 de janeiro de 1937
combinado com o disposto no item
VIII, do artigo 15, do Regimento
baixado pelo Decreto n? 49.639, de 30
de. dezembro de 1969, resolve:

N9 18 - Designar Therezinha Ca-
therine' de Carve Souza, ocupante
do cargo de Insp-dror de Ensino, ní-
vel 20, matrícula n9 2.184.099, para
exercer a função gratificada de Ins-
petor Assistente da Inspetoria Sec-
cional de Educação Física de Salva-
dor, Estado da Bahia, símbolo 3-F,
dêste órgão, criado pelo Decreto n°
56.634, de 3 de agôsto de 1965. -
Arthur Orlando da Costa Ferreira.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE EDUCAÇÃO

PORTARIA DE 23 DE JANEIRO
DE 1969

REVISTA TRIVESTRAL
D E

JURISPHDÚCIA
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
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Na Guanabara

Avenida Rodrigues Alves n* t
Agenda h .

Ministérie da Fazeis&
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembelso Postai

Em Brunia
Na sede do

INSTITUTO NACIONAL

DE ' ESTUDOS PEDAGÓGICOS

PORTARIAS DE 2 DE JANEIRO
DE 1963

O Diretor do Instituto Nacional de
Estudos Pedagógicos, de fletirei° com
o disposto no artigo 1 9 do Decaio
n9 38.460, de 28 de dezembro de 1955,
resolve:

N9 1 - Designar Daura Castel
Drummond da Silva, Técnica de
Educação. nível 22, matrícula núme-
ro 1.105.653, do Quadro de Pessoal

Parte Permanente, deste Ministé-
rio, para substituir o Diretor do Cen-
tro Brasileiro de Pesquisas Educacio-
nais, nos seus impedimentos even-
tuais e regulamentares.

O Diretor do Instituto Nacional de
Estudos Pedagógicos, usando de suas
atribuições e na conformidade do
que dispõe o artigo 49 do Decreto n9
38.460, de 28 de dezembro de 19O5,
resolve:

N° 6-A - I - Designar Elza Ro-
drigues Martins, Técnica de Educa-
ção, nível 22, matrícula ne 1.676.890,
para desempenhar as funções de Di-
retor-Executivo do Centro Brasileiro
de Pesquisas Educacionais do INEP;

II - Revigorar a Portaria :19 1, de
2 de janeiro de 1969;

III - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação re-
vogadas as disposições em contrário.

PORTARIAS DE 13 DE MARÇO
DE 1969

O Diretor do Instituto Nacional de
Estudos Pedagógicos, usando das
atribuições que lhe confere, em face
do que dispõe o Decreto-lei número
580, de 30 de julho de 1938, resolve:

N9 36 - Dispensar Elza Rodrigues
Martins, Técnica de Educação,
EC-701.22.C, do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente - dêste Minis-
tério, lotada no Instituto Nacional
de Estudos Pedagógicos, e com exer-
cicio no Centro Brasileiro de Pesqui-
sas .Educacionais, da função de Co-
ordenadora da Divisão de Documen-
tação e Informação Pedagógica, do
mesmo Centro, designada pela Porta-
ria n9 4, de 4 de janeiro de 1968.

N9 37 - Designar Elza Naschnento
Alves, Técnica de Educação,
EC-701.22.C, do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente, deste Minieté-rio, ocupante da função de Chefe da



CAMPANHA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR	 •
(*) PORTARIA DE 23 DE JULHO DE 1969

O Superintendente da Campanha Nacional de Alimentação Escolar, con-
siderando os térmos da Portaria Mrnisterial n° 355 -A, assinada no dia 22 de julho
de 1969, em sessão solene de abertura da IX Reunião de Estudos da CNAE, em
Curitiba, Estado do Paraná, considerando a releváncia que representa aprovar as
instruções que disciplinam a aplicação do Regimento Interno para Representação
Federal da CNAE e do Regimento Interno para Setor Regional da CNAE, con-
siderando, ainda, os estudos apresentados pela Comissão de Reestruturação
constituida pelas Portarias 269-67 e 343%159, da CNAE, resolve:

N° 347	 I	 Aprovar o anexo 1 (um) constituindo as Normas Gerais
de Ação para Representação Federal da CNAE;

II	 Aprovar o anexo 2 (dois) constituindo as Normas Gerais de Ação
para Setor Regional da CNAE.	 osé Pinto Sombra, Superintendente.

ESCOLA CENTRAL DE NUTRIÇÃO
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. seção de Organização Escolar FG-2,
para Coordenadora da Divisão de
Documentação e Informação Peda-
gógica, do Centro Brasileiro de Pes-
quisas Educacionais dêste Instituto,
a aga em virtude da dispensa de Elza

' r.cerigues Martins.
N 1 39 — Designar Clauderval Dias

•Coelho, Técnico de Educação ...
EC-701.21.B, do Quadro de Pessoal

Parte Permanente, dêste Ministé-
rio, lotado e com exercício no INEP,

rpara substituir Cely Vieira D'Angelo,
' Oficial de Administração, ......
AP-201.14.B, do mesmo Quadro e
Ministério, Chefe da Secretaria, sím-
bolo 4--F, dêste Instituto, designada
pela Portaria n9 193, de 30 de setem-
bro de 1966. nos seus impedimentos
legais. — Carlos Correa Mascaro,

MUSEU IMPERIAL
r PORTARIA DE 25 DE ABRIL' •

DE 1969 •
e O Diretor do 142seu Imperial re-
Solve:

N9 7 — Designar o Auxilias de Bi-
bliotecário, nível 7, do Q.P. — P2.,
do 'MEC e Chefe da Seção de Biblio-
teca, Filatelia, Mapoteca e Estampas,
símbolo 4-F, Geraldo de Abreu Ca.-
margo, para substituir o Chefe da
Divisão de Documentação Histórica,
símbolo 2-F, Maria Amélia Potto
Migueis, nos casos de impedimento
legal, temporário e eventual..\ —
Lourenço Luiz Lacombe.

PORTARIA DE 21 DE MARÇO
DE 1969

O Diretor do Serviço Nacional de
Teatro, do Ministério da Educação e
Cultura, usando da atribuição que
lhe conrre o artigo 15, item IV, do
Decreto n9 44.318, de 21 de agasto de
1958, resolve:

N9 11 — Designar Alvaro de As-
sumpção, para exercer a função de
Substituto Eventual do Encarregado
do Setor Artístico e Cultural da
Campanha Nacional de Teatro. -..

PORTARIAS DE 21 DE MAIO
DE 1969

O Diretor do Serviço Nacional de
Teatro, do Ministério da Educação e
Cultura, usando das atribuições que
lhe conferem o item IV da artigo 15
do Regimento do mesmo Serviço
aprovado pelo Decreto n9 44.318, de
21 de agôsto de 1958, combinado com
o artigo 49 do Decreto n9 43.928, de

PORTARIAS DE 3 DE MARÇO
DE 1969	 •

O Diretor da Escola Central de
Nutrição, no uso de suas atribuições,
resolve:

N.9 1 — Conceder dispensa a Es-
tella Alves da Silva Oliveira, ocupan-
te do cargo de Escrevente Datiló-
grafo, nUel 7, matricula número ....
2.212.777, do Quadro de Pessoal do
Ministério da Educação e Cultura, da
função gratificada, símbolo 9.F, de
Secretária do Diretor da Escola

GAB I NETE DO MINISTRO
DESPACHOS DO MINISTRO

Ne9 132.514-69 -- (I).5-8-R)	 Pue
cedência: Programa Especial de Bói-
na de Estudo. Assunto: Pessoal. Ne-
cessidade de prévia audiênica do Pre-
sidente da República para novas ad-
missões do PEBE, para o qual é de
se adotar as normas que regulam o
serviço público. — 1) Aprovo o pa-
recer n.° 210-69 do Dr. Consultor
Jurídico. 2) Ao Programa Especial
de Bôlsas de Estudo (PEBE). — Em
31 de julho de 1969. — Jarbas Passa-
rinho.	 -

N.9 133.909-60 — (D.5.8.R) — In-
teressada: Loiola Efigência da Cruz.
Procedência: Instituto Nacional de
Previdência Social. Assunto: Previ-
dência. Pedido de reconsideração de
despacho ministerial. trro de fato.
Procedência. Imprescritibilidade do

26 de junho de 1958 e Item 5 da Por-
taria Ministerial n9 415, de 21 de ju-
lho de 1958, resolve:

In19 20 — Dispensar Joracy Schaf-
flor Camargo, Beatriz Getúlio Veiga
e Thiers Martins Moreira, das fun-
ções de membros do Conselho Con-
sultivo da Campanha Nacional de
Teatro, designados pela Portaria n9
13, de 28 de agõsto de 1967.

N9 21 — Designar os servidores
Luiz Gonzaga Paixão, Redator, nível
22, matrícula n9 1.127.548, Jarbas
Andréa de Araujo Costa, Redator,
uivei 22, matrícula n9 1.223.248 e
José Maria Bezerra Paiva, Professor
de Cursos Isolados, nível 15, matri-
cula n9 2.143.887, para juntamente
com o servidor José Guimarães Wan-
derley, deeignado pela Portaria nú-
mero 13, de 28 de agôsto de 1967, para
exercerem as funções de membros do
Conselho Consultivo da Campanha
Nacional de Teatro. — /retinto Ro-
drigues Neto.	 '

Central de Nutrição, conforme o dis-
posto no artigo 2.9 do Decreto nú-
mero 61.015, ck 14 de julho de 1967.

N.9 2 — Designar Santukd Da-
doorian ocupaate do cargo de En-
carregada de Caixa, nível 11, ma-
trícula número 2.212.889, do Quadro
de Pessoal do Ministério da Educa-
ção e Cultura, para a função gra-
tificada símbolo 9.F, de Secretária
do Diretor da Escola Central de
Nutrição, em virtude da dispensa
concedida a Estella Alves da Silva
Oliveira. — Fernando Nogueira Pin-
to.

dalo como sindicato representativo
das categorias profissionais integrara.'
tes do plano da Confederação Nacio-
nal dos Trabalhadores da Agricultura
sob a denominação de "Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Bom Jesus
de Itabapoana", com base territorial
no município de Bom Jesus de Itaa-
bapoana, no /Estado do Rio de Janei.
ro, aprovados os estatutos om acs

rações sugeridas pelo mesmo De-
partamento. Transmita-se e publi-
que-se. Em 9 de julho de 1969. —
Jarbas Passarinho.

N.9 164.800-68 — (D . 5.8-R) —
9 de ju:ho de 1969 foi assinada a car-
ta que reconhece c:ono representante
da respectiva categoria, nos têrmo9
da Legislação em vigor, do Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Bom
Jesus de Itabapoana.

N'.° 163.531-68 -- (D.s.ma)
Aprovando o parecer do Departamen-
to Nacional cio Trabalho e atendeu-'
do ao que requereu o Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Gurinhém,
resolvo, dispensando a exigência da,
alínea "e" do art. 6.° da Portaria
Ministerial n.9 71, de 2 de fevereiro
de 1960, reconhecê-lo corno sindicato
representativo das categorias profis-
sionais integrantes do plano da
Confederação Nacional dos Trabalha-
dores na Agricultura, sob a denomi-
nação de "Sindicato dos Trabalhado-
res Rurais de Gurinhém", com base
teterritorial no- município de Guri-
nhém, no Estado da Paraíba, apro-
vados os estatutos com as alterações
sugeridas pelo mesmo Departamen-
to. Transmita-se e publique-se Em
9 de julho de 1969. — Jarbas Passa_
rinho.

NP 163.531-68 (D.5.8.R) — Em 9
de julho de 1969 foi assinada a carta
que reconhece como representante da

•respeeova categoria, nos té rios da
Legislação em vigor, do Sirel.cato dos
Trabalhadores Rurais de Gurinhém.

N.o 140.908-68 (D.5.8.R) — Apro-
vando o parecer do Departamento
Nacional dó Trabalho e atendendo ao
que requereu o Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de Poço Funda, re-
solvo, dispensando a exigência da
alínea "e" do art. 6.° da Portaria Mi-
nisterial ne 71, de 2 de fevereiro de
1965, reconhecê-lo como sindicato re-
prese,ntativo das categorias profis-
sionais integrantes do plano da Con-
federação Nacional dos Trabalhado-
res da Agricultura, sob a denominação
de "Sindicato dos Trabalhadores Ru-
rais de Poço Fundo", com base terri.
tonal no município de Poço Fundo,
no Estado de Minas Gerais, aprova-
dos os estatutos com as alterações
'sugeridas pelo mesmo Departamen-
to. Transmita-se e publique-se. Em
9 de julho de 1969. — Jarbas Passa-

SERVIÇO NACIONAL DE TEATRO

MUSEU NACIONAL DE BELAS
ARTES

PORTARIA DE 23 DE JULHO
DE 1969

O Diretor do Museu Nacional de
Belas Artes, usando das atribuições
que lhe confere o art. 11, item VIII,
do Decreto n.9 36.778, de 14.1.1955,
que aprovou o Regimento dèste Mu-
seu, resolve:

N.9 7 — Designar a servidora Dal-
Macia Cruz de Brito, Armazenista
AF.102, uivei 10.B, matricula do
IPASE n.9 2.212.938, lotada e em
exercício neste Museu, como Respon-
sável pelo Almoxarifado desta Re-
partição, em substituição ao titular
Sr. Clodomir Felix Fialho Cachem,
Almoxarife AP-201, uivei 14.A, por
;motivo de sua próxima aposentado-
ria. — Alfredo Galvdo.
PORTARIAS DE 27 DE JANEIRO

t,	 DE 1969
O Diretor Substituto do Museu

Nacional de Belas Artes, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
11, item V, do Decreto ne 36.778,

• - de 14.1.1955, que aprovou o Regi.
mento dêste Museu, resolve:

N. 1 — Designar Ecyla Czesta-
Olheira Brandão, Conservador de Mu-

EC-601, nível 19.A, matricula ml-
mero 1.528.152, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente para, junto à
13ecretaria-Geral do MEC, ficar como
Responsável pela Seção Técnica pelas
tarçfas cometidas.

N.9 2 — Designar Nair Araujo do
Carmo Braga, Oficial de Administra.
Oto AP.201, nível 12.A, matricula
n.9 1.231.996, do Quadro de Pessoal
e- Parte Permanente para, junto à
Secretaria Geral do MEC, ficar como
Responsável pela Turma de Adminis-
tração pelas tarefas cometidas.

N.9 3 — Designar Alice Bravo,
Técnico de Educação EC.701 nível

• 20.A, matricula n.9 1.210.561, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente para, representar o Museu
junto à Coordenação de Relações Pú-
blicas do Ministério da Educação e
Cultura, a fim de facilitar a articula.
çáo entre este cergão e a citada Coor-
denação. — Elza Ramos Peixoto.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA 

• SOCIAL
direito. Proscrição Anua das quotas
atrasadas. — 1) De acôrdo com o
parecer n.° 112 de 1969 do Dr. Con-
sultor Jurídico, reconsidero o despa,
cho ministerial de 23.12.64 (fls. 54),
para o fim de manter o acórdão do
antigo Conselho Superior da Previ-
dência social (11s. 46). 2) Ao Insti-
tuto Nacional de Previdência Social
(INPS), para dar cumprimento e en-
caminhar o processo em seguida ao
Conselho de Recursos da Previdência
Social (CRPS), para conhecimento.
Em 1.9 de ageesto de 1969. — Jarbas
Passarinho,

N.° 164.800-68 —	 R.)
Aprovando o parecer do Deputa-
mento Nacional do Trabalho e aten-
dendo ao que requereu o Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Bom
Jesus de Itabapoana, resolvo, dispen-
sando a exigência da alínea "e" do
art. 6.9 da Portaria Ministerial no 71
de 2 de fevereiro de 1965, reconhe-

	

(*) Nota do S.Pb.	 As Normas Cifrais de Ação em

	

publicadas em Suplemento	 mente edição,

N.9 140.90848 (D.5.8.R) — Em 9
de julho de 1969 foi assinada a car-
ta que reconhece como representan-
te da respectiva categoria, nos ter-
mos da Legislação em vigor, do Sin-
dicato dos Trabalhadores Rurais de
Poço Fundo.

N.o 131.676-68 (D.5.8.R) — Apro-
vando o parecer do Departamento
Nacional do Trabalho e atendendo
ao que requereu o Sindicato Rural de
Nova Olinda, no Estado do ceará, re-
solvo, dispensando a exigência da alí-
nea "e" do art. 6.° da Portaria Mi-
nisterial n.9 71, de 2 de fevereiro de
1965, reconhecê-lo como sindicato re-
presentativo das categorias econômi-
cas integrantes do plano da Confe-
deração Nacional da Agricultura, sob
a denominação de "Sindicato Rural
de Nova Olinda", com base territo.,
rial no município de Nova Olinda,'
no Estado do Ceará, aprovados os
estatutos com as alterações sugeridas
pelo mesmo Departamento. Tarns-
mita-se e publique-se. Em 9 de ju-
lho de 1969. — Jarbas Passarinho.

epréço estão	 N.9 131.676_68 (D.5.8.R) — Em 9
—	 de julho (19 1969 foi assinada a sada i
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' N.o 215.036-59 (D.6.8.R) - Nos
Têrmos do parecer do Departamento
Nacional do Trabalho, baseado nas
enformações da Delegacia Regional

'do Trabalho no Estado da Bahia, re-
%solvo cassar a carta de reconheci-
mento do Sindicato dos Arrumadores
de Belmonte e Santa Cruz da Ca-
brália. naquele Estado, na forma do

'art. 553, e, combinado com o art.
1555, a, ambos da Consolidação das
,Leis do Trabalho, visto que essa anta.
dade não tem condições de manter
vida, associativa eficiente, tendo sido

•infrutíferas tôdas as tentativas por
parte das autoridades deste Minis-
tério no sentido de recuperada. A
Delegacia Regional do Trabalho no
Estado da Bahia providenciará, por

•intermédio do Ministério Público
junto ao Judiciário, a dissolução da
entidade. Transmita-se e publique-
se. ean 23 de julho de 1969. -- Jarbas
Passarinho.

N.° 140.909-69 (D.6.8.R) - Apro-
vando o parècer do Departamento
Nacional do Trabalho e atendendo ao
que requereu o Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de Santo António do
Jacinto, resolvo, diapensando a exi-
gência da alínea "e" do art. 6 da
Portaria Ministerial n.9 71 de 2 de
fevereiro de 1965, reconhecê-lo como
sindicato representativo das catego-
rias profissionais integrantes do pia-
!o da Confederação Nacional dos
Trabalhadores da Agricultura, sob a

nn•••• denominação de "Sindicato dos Tra-
, balhadores Rurais de Santo António

- k̀tio Jacinto", com base territorial no

que reconhece como representante
da respetiva categoria., 110a termos
da Legislação em vigor, do Sindicato

i

1tura1 de Nova Olinda.
NP 169.356-65 (D.6.8.R) - Apro-

yando o parecer do Departamento
Nacional do Trabalho e atendendo
ao que requereu o Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de Cravinhos, re-
solvo, dispensando a exigência da ali.
nea "e" do art. e.° da Portaria Mi-
aisterial nd 71, de 2 de fevereiro de
0.965, reconhecê-lo como sindicato re-

resentativo das categorias profissios

exação Nacional dos Trabalhadores
ais integrantes do plano da Confe.

. a Agricultura, sob a denominaçãoIt
, e "Sindicato dos Trabalhadores

urais de Cravinhos", com base ter-
ritorial no município de Caavinhos,
tto Estado d.e São Paulo, aprovados
Os estatutos com as alteraçÕes suge-
ridas pelo mesmo Departamento.
Transmita-se e publiquedse. Em 9
de julho de -1969. - Jarbas Passa.
rinho.	 sioat ai

N.9 169.356-95 (D.6.8.R) - Em
9 de Julho de 1969 foi assinada a
carta que reconhece como represen-
tante da respectiva categoria, nos
têrmos da Legislação em vigor, do
Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Cravinhos.

N.° 300.810-69 (D.6.8.R) - Apro-
vando o parecer do Departamento

' Nacional do Trabalho e atendendo
ao que requereu o Sindicato dos Tm-
halha.dores Rurais de goão Pessoa,
'resolvo, dispensando a exigência da
,alínea "e" do art. 6? da Portaria
'Ministerial n.9 71, de - 2 de fevereiro
,de 1965, reconhecê-lo como sindica-
{ to representativo das categorias pro-
fissionais integrantes do plano da
Confederação Nacional dos Traba-
lhadores ' da Agricultura, sob a dano-

, afinação de "Sindicato dOs Traba-
lhadores Rurais de João Pessoa",

, com base territorial no município de
' João Pessoa, no Estado da Paraíba,
aprovados os estatutos com as alte-
rações sugeridas pelo mesmo Depar-
tamento. Transmita-se e publique-se.

•Em 9 de julho de 1969. - Jarbas
Passarinho.

N.9 300.810-69 - (D .6. 8 . R) - Em
Ode julho de 1969,fo1 assinada a car-
ta que reconhece como representante
da respectiva categoria, nos têrmos
da Legislação em vigor, do Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de João
Pessoa.

•Coqueiros. -
N.9 117.769-69 (D.7.8.R) - Apro-

vando o parecer do Departamento
Nacional do Trabalho e atendendo ao
que requereu o Sindicato Rural de
Jaboticatubas, resolvo, dispensando na
exigências da alínea "e" do art. 6.0 da
Portaria Ministerial n.° 71, de 2 de
fevereiro de 1965, reconhecê-lo como
sindicato representativo das catego-
rias econômicas integrantes do plano
da Confederação Nacional da Mai.
cultura, sob a denominação de "Sin-
dicato Rural de Jaboticatubas", com
base territorial no município de Ja-
boticatubas. no Estado de Minas Ge-
rais, aprovados os estatutos can as
alterações sugeridas pelo mesmo De-
partamento. Transmita-se e nubli-
que-se. Em 9 de julho de 1969. -
Jarbas Passarinho.	 .

N.9 117.769-69 (D.7.8.R) - Em 9
de julho de 1969 foi assinada a carta
que reconhece como representante da
respectiva categoria, nos têrmos da
legislação em vigor, do Sindicato Ru-
ral de Jaboticatuba.s.

N.9 166.921-68 - (D .7.8.R) - Nos
térmos do parecer do Departamento
Nacional do Trabalho e atendendo
ao que requereu o Sindicato dos Em-
pregados no Comércio Hoteleiro e si-
milares de Juiz de Fora, no Estado
de Minas -Gerais, resolvo, homologar
o ato de sua assembléia geral extra-
ordinária realizada em 17 de dezem-
bro de 1968, auorizando sua diretoria
a adquirir por intermédio cio Institu-
to Nacional de Previdência Social, o
nóvel situado na rua Mister Moore,

n.0 157, sala 201, em Juiz de Fora.
pelo valor total de NCr$ 15.000,00
(quinze mil cruzeiros novos), para ali
Instalar sua sede própria. Tra,nsma
ta-se e publique-se.	 -

NP 300.336-68 - 125.150-68 . • :
(D. 7.8. R) - Interessado: Alberto
Carnaval Carcardo. Despacho: leomo-
logo o entendimento dado pelo Sr.
Presidente do INPS no item 2 do seu
despacho de 10.4.69, fls. 30 dêstes au-
tos. Em 31 de julho de 1969.- Jarbas
Passarinho.

(Item 2, do entendimento acima
referido: - "2. Entenda-se, com re-
lação à letra b do item 18 do pa-
recer a fls. 28, a expressão "mandar
abonar", como "mandar fustificar"
para fins disciplinares as faltas do
reclamante no período de 6-1 a 3 de
abri/ de 1968."

N.9 164.063-68 (D.11.8.R) - Apro-
vando o parecer do Departamento
Nacional do Trabalho, resolvo, com
fundamento no art. 553, e, canbina-
do com o art. 55, a, ambos da Con-
solidação das Leis do Trabalho, cas-
sar a carta de reconhecimento do
Sindicato dos Despachantes Aduanai_
ros de São Luís, no Estado do Ma-
ranhão, pr falta de número legal de
associados, e que torna impossível a
sobrevivênola da entidade. A Dele-
gacia Regional do Trabalho provi-

município de Santo Antônio do Ja-
cinto, no Estado de Minas Gerais,
aprovados oa estatutos com as alte-
rações sugeridas pelo mamo Depar.
tomento. Transmita-se e publique-se.
Em 9 de julho de 1969. - Jarbas
Passarinho.

N.° 140.909-68 (D.6. 8.R) - Em 9
de julho de 1969 foi assinada a • carta
que reconhece como representante da
respectiva categoria, nos têrmos da
Legislação em vigor, do Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Santo
Antônio do Jacinto.

N.° 157.791,68 (D.6.8.R) - Apro-
vando o parecer do Departamento
Nacional do Trabalho e atendendo ao
que requereu o Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de Jequitinhonha,
resolvo, dispensando a exigência da
alínea "e" do art. 6.9 da Portaria
Ministerial n.9 71, da 2 de fevereiro
de 1965, reconhecê-lo como sindica-
to representativo das categorias pro-
fissionais integrantes do plano da
Confederação Nacional dos Trabalha.
dores da Agricultura, sob- a dencsni-
nação de "Sindicato dos Trabalhado-
res Rurais de Jequitinhonha", com
base territorial no município de Je-
quitinhonha, no Estado de Minas
Gerais, aprovados os estudos com as
alterações sugeridas pelo mesmo De-
partamento. Transmita-se e publi-
que-se. Em 9 de julho de 1969. -
Jarbas Passarinho.

•N.° 157.797-68 (D.6.8.R) --- Em 9
de julho de 1969 foi assinada a car-
ta que reconhece como representante
da respectiva categoria, nos térmos
da Legislação em vigor, do Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Jequi-
tinhonha.

N.° 302.167,69 (D.7.8.R) - Nos
têrmos do parecer do Departamento
Nacional do Trabalho, homologo o
ato do Senhor Delegado Regional do
Trabalho de Minas Gerais de 5 de
maio de 1969 que: a) anulou as elei-
ções realizadas em 1.9.68, no Sindi-
cato dos Trabalhadores Rurais de
Betim, tendo an vista que nenhum
dos candidatos eleitos conseguiu com-
provar o exercício da profissão e que
Geraldo Taciano, presidente provisó-
rio e sua espósa Joana D'Arc, eleita
diretora ta função de tesoureira, não
são pequenos proprietários, nem troa
balham em qualquer propriedade ru-
ral; que Geraldo Rodrigues dos San-
tos, suplente da diretoria, exerce a
profissão de barbeiro, e que Geraldo
Nacib Salomão não reside em Betan,
e que os demais menderos eleitos são
possuidores de pequenos lotes resi-
denciais, não os identificando, assim,
como trabalhadores rurais; b) desig-
nou uma Junta Governativa compos-
ta dos trabalhadores rurais Jorge Con-
ceição Barbosa, Presidente, Joaquim
Rodrigues Macedo, Secretário e Is-
rael Antônio Martins, Tesoureiro, com
o fim de adminitrar a entidade con-
vosar novas eleições e empossar ae
eleitos, no prazo de 90 (noventa) dias
obedecidas az instruções anexas
Portaria n.9 40, de 21 de janeiro de
1965. Transmita-se e publique-se. --
Em 23 de julho de 1969. - Jarbas
Passarinho. •

N. 300.775-69- (D.7.8 . R) - Nos
tarmas do parecer do Departamento
Nacional do Trabalho, considerando
justificada a não convocação de elei-
ções' no prazo prevista na Portaria
Mnisterial n.° 176, de 11 de março de
1966, resolvo homologar a Portaria
n.° 18, de 10 de fevereiro de 1969, do
Delegado Regionsta do Trabalho, no
Estado do Pará, pela qual, com fun-
damento no disposto do art. 62 da
Portaria Ministerial na 40, de 21 de
janeiro de 1965, foi prorrogado até
28 de fevereiro do corrente ano,
mandato da administração do *Sin-
dicato dos Trabalhadores em Emprê-
sas Comerciais de Minérios e Com-
bustíveis Minerais de Belém". Trans-
mita-se e publique-se. - Em 23 de
taho de 1969, - Jarbas passarinho.•

•
denciará, por intermédio do Ministda
rio Público junto ao Judiciário, a d'43-.
solução da entidade. Transmita-se e
publlque-se. Em 23 de Julho de 1969.
- Jarbas Passarinho.

N.9 105.327d8 (D.11.8.R) Apro-
vando o parecer do Departamento
Nacional- do Trabalho e atendendo
ao que requereu a Associação Rural
de Araripe, no Estado do Ceará, re-
solvo reconhece-1a sob a denomina-
ção de "Sindicato Rural de Arart-
ped representativo . das categorias
econômicas de "empregadores rurais"
integrantes do p:ano da Confedera-
ção Nacional de Agricultura, com ba...
se territorial no município de Arara.
pe, no Estado do Ceará, aprovados os
estatutos com a alteração sugerida
pelo Departamento Nacional do Tra-
balho. Transmita-se e .publique-se.
- Em 30 de Junho da 1969. - Jarb.as
Passarinho

N.o 105.327-68 - (D.11.8.R) - Ten
30 de junho de 1969 foi assinada a
carta que reconhece como represen-
tante da respectiva categoria, nos ter-
mos da Legislação em vigor, do Sin-
dicato Rural de Araripe.

.N.° 105.315-68 (D.11.8.R) - Apros
vando o parecer do Departamento
Nacional do Trabalho e atendendo ao
que requereu a Associação Rural da
Mucambo, no Estado do Ceará, re-

i solvo reconhecê-la sob a denomina-
ção de "Sindicato Rural de Mucaxn.
bo" representativo • das • categodas
econômicas de "empregadores rurais"
integrantes do plano da Confedera-
ção Nacional da Agricultura, cem ba-
se territorial no município de Mu-
cambo, no Estado do Ceará, aprova-
-dos os estatutos com a alteração su-
gerida pelo Departamento Nacional
do Trabalho. Transmitase e publioue-
se. Em 30 de junho de 1969. - Jarbas,/
Passarinho.

N.9 105.315-68 - (D.11.8.R) -
30 de junho de 1969 foi assinada a
carta que reconhece como represen.
tante da respectiva categoria nos
têrmos da legislação' em vigor', do
Sindicato Rural de Mucambo.

NP 105.316-68 (D.11.8.R) - Apro-
vando, o parecer do Departamento
Nacional do Trabalho e atendendo ea
que requereu a Associação Rural de
Missão Velha. no Estado do Ceará,
resolvo reconhecê-la 'sob a denomi-
nação de "Sindicato Rural de Mis.
são Velha", representativo das cate-
gorias econômicas de "empregadores
rurais", integrantes do plano da Con-
federação Nacional da Agricultura,
com base territorial no município de
Missão Velha, no Estado do Ceará,
aprovados os estatutos cm ac altera-
ção sugerida pelo Departamento Na-
cional do Trabalho. Transmita_se e
publique-se. Em 30 de junho de 1969- Jarbas Passarinho

Na 105.316-67 (D. 11.8. R) - Em
30 de junho de 1969 foi assinada a
carta que reconhece como re presen-
tante da respectiva categoria, nos têr-
mos da legislação em vigor. do Sindl.
cato Rural de Missão Velha.

N.° 105.319-68 (D.11.8.R) Apro-
vando o parecer do Departamento
Nacional do Trabalho e atendendo
ao que requereu a Associação Rural
de Coreaú, no Estado do Cea-á . re-
solao reconhecê-la sob a denominação
de "Sindicato Rural de Coreaú", ree
presentativo das categorias econômi-
cas de "empregadores rurais". Inte-;
grantes "do plano da Confederação Na-
cional da Agricultura, com base te-
ritorial no município de Coreaú, no
Ceará, aprovados os estatutos com a
alteração sugerida pelo Dedartamen.d
to.Nacional do Trabalho. Transmitis-
se e publique-se. Em 8 de julho da 1
1969.- Jarbas Passarinho.
• N.9 105.319-68	 -
8 de julho de 1969 foi assinada a car-
ta que reconhece como representara,
te da respectiva categoria, nos têr-
mos da legislação em vigor, do Sind:-
cato Rural de Coreatl.

N.9 142.805-64 -- (D•7.8.R) -
Aprovando o parecer, do Departa-
mentto Nacional do Trabalho e aten-
dendo ao taae 11¥0£43)1 O SindicatO
dos Trabalhadores Iturala d.e Barra
dos Coqueiros, resolvo, dispensando
a exigência da alínea "e" do art. 6.°
da Portaria Ministerial n.° 71, de 2
de fevereiro de 1965, reconhecê-lo co-.
mo sindicato represenativo ,das cate-
gorias profissionais integrantes do
plano da Confederação Nacional dos
Trabalhadores da Agricultura, sob a
denominação de "Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de Barra dos Co-
queiros" com base terrtiorial no Leu-
nicipio de Barra dos Coqueiros, no
Estado de Sergipe, aprovados os es-
tatutos om as alterações sugeridas
pelo mesmo Departamento. Transmi-
ta-se e publique-se. Em 9 de julho de
1969. - Jarbas Passarinho.

N.9 -142.805-64 (D.7.8.R) - Em 9
de julho de 1969 foi assinada a carta
que reconhece como representante da
respectiva categoria, nos têrmos da
Legislação em vigor, do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Barro dos
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_MINIISTERIO
DA AERONÁUliCÁ -

de Mecânico de Aeronaves, código
A.1.302.9.33, do Quadro de Pessoal aa
Parte 'Permanente — do ministério
da Aeronáutica; e não como constod
daquela portaria, (Processo. ritunerti
0344-3519-67).	 •

'O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo Decreto .naniefe
60.740,- de 23 de maio de 1967, e

tendo em vista o que consta do pro-
cesso 00-04-14.239-63, do Ministério
da Aeronáutica,. resolve: - -

S/N,9 — Retifleai ó decreto de 18
de junho de 1956, publicado no Dia--
tio Oficial de 20 seguinte, que apo-
hefitou Mearia Nobre de. na
função de Copeiro, refetéhcia 17, da
Tabela Numérica Especial de Extra-
ntimerárianiensalista. da Flue Aérea
de Belém, para declarar que D nOme
correto da aposentada é Marina No:.
bre Viegas e nâo como- constou da-
quele diploma legal. •

• 0 Ministro de 'Estado da - Aero-
náutica, no uso tia comPetência de-
legada pelo Decreto número 60.740,
de 23 de inalo -de 1967, tendo em
vista o Decreto de 4 de- março de
1969, publicado no Diário Oficial de
5 de março de 1969, resolve: .

S/No --à itetikicar o 'decreto 'cole-
tivo de aposentadoria de 7 de julho
de 1965, publicado no Diário Oficial
de 8 de julho' de 1965, dê Raimundo
Eduardo de Souza Cardoso, matri-
cula número 1.737.864, para declarai-
lo aposentado no cargo de Pedreito,
código A.101.9:B, do Quadro de Pes-
soal a- Parte Permanente tara do Mi-
nistério da Aeronáutica, e não 'domo
conetou daquele diploma legal. —
(Paocesa n•9 10.01-073-64):
O Ministro de Éstacio ,da Aero-

náutica, no tia) da competéncia de-
legada pelo Decreto n. 9 60.740, de
28 de Maio de 1967, tendo em. vista
o que ' consta do Paácessa , número
00-04-98-59, do Ministério dá Mapa
náutica,- resolve: .

Expedir a _presente Por-
taria para alterar a Portaria da
GM1, de 6 de novembro de 1968, pu-
blicada no Didrio Oficial de 19 do
mesmo mês e ano, que retificou o
decreto, coletivo de aposentadoria,
datado de 29, de julho de 1964, lall-
blicade• no Diário Oficial de 30 se-
gUinte, para declarar que a matricula
relativa ao servidor José do Carmo
Rocha é 1828.515, e não como cotai-
tou daquele diploma, legal. 	 • -
_O Ministro de 'Estado da Aeronáu-

tica, no uso da competência delegada
pelo Decreto /19 60.740, de 23- de maio
de 1967; tendo em vista o pronuncia-
mento da Diretoria do -Pessoal da
Aeronáutica, resolve:••

6/119 retificar a itiatentadoria
Joel Francisco de Souza, de que trata
o número 4 do Decreto • coletivo de
4 de abril' de ;967, publicado no Diáiio
Oficial de 5 seguinte, para o fim de
considerá-lo aposentado com Os , pro-
'entoe e vantagens do cargo de Pe-
dreirO, código A-101.9-B, em decorrên-
cia da retificação de sua readaPtação
prticesaada por Decreto de 20 de anara
ço de 1988, publicada no Diário Oficia/
de 21 do mesmo Inês e ano (Ministério
de. Aeronáutica, Procese) to 30-01/
2.587-68).	 .

O Ministro, de Estado da Aeronátl-
Uca, no uso da Competência delegada
pelo Decreto - no 00.740, de›23 de maio
tia 1987; artigo 19, letra b, e tendo em
vista a séalcitaçáo do Centro Técnico
de Aeronáutica e Diretoria .do Pessoal
da Aeronáutica, no processo número
04-01/025-69, resolve: 	 -
- 13/n9 — Retrificar a-Portaria Minis-
terial- da ra11-1, de 4-de outubro de

S/N — Conceder aposentadoria.
no Quadro de Pessoal — Parte

 ..-aa do Ministério da- Atro-
. náutica, de acôrdo com o -artigo 178
alinea "c" da .Constituição do Brasil
promulgada em 24 de janeiro de 1967,
regulamentado pela Lei n.o 5.315„.de
12 de setembro de,1967 e pelo Decre-

• to n.9 61.705 de -13 de - novembro de
1967 a:	 (	 '•

1 'aa. -José Araujo das Prazeres Fi-
lho, matricula. n.9 1:715.963 no car-
go- de Armazenista, código AF-102;8A
(Proc. n.° 03-061241i/68);

2 — José Pinto Machado -Faho,
matricula n.9 1.649.165 no cargo de
Fiscal de Aeroporto código CT. 104-

' 103 (Proa. ria.  07-01/7652/68);	 •
-	 — Oswaldo CrUz matricula ria-
' mera-1.649.323, no apago de Pintor,

código A-105-10C - (Processo 'número
08-04/1576/59);

4 — Osvaldo -Rubens Moraes, Ma.
tricuia ri.9 1.64/.0514 no cargo de.
Motorista . códigh • CT-401.12d (Poaias-

. ao	 20-05/38468): 'e'.	 •
Yvonnic" Tavares - de Oliveira

Campos • ihatricala	 1.715.719. no
cargo dé motorista, código cT-401-8A

•e considerá-lo promovido ao nivel
- 1613. da mesma série de &asseia
.termos do artigo 1.9 da - Lei n.c 3.906
de 19 de junho d ei.961 (Processo núa

•mera 20-01.237.69).
Márcio . rle • Souza Mello.-

0 Ministro de Esta& da Aei-onu.,
tdea, no uso da competencia delegada
-pelo Decreto número 60.140, de 23
'maio de In% tendo em viata o pro-

anunciamento dos tardios de saúde
da Diretoria do Pe.ssoal 	 Aeránão-
tica tasólve:	 • --.	 a.	 • .

S/N .Aposentar. — no • Quadro
de. PessoaL= Parte . Especial. -a, do
Ministério da- Aeronáiitiea. • .

d) De acÓrdo com o artigo 176,, item

E
r, da bei nv 1.711, de 28 de outua

ao de 1952:	 •	 .
• — Antônio Patilino- da Costa (Lei

.	 3.907-6). Matricula n9 2.205.394

no cargo de ' Serviçal código •	
GL-.102.6.B (Processo 30-01-42-68);

b) De sedado com o artigo 178,,item
III, combinado com o artigo 178,1tai,n
III da- Lei n9 1.711 de 28 de outu-
bro de 1952:-
1 Ca-rlós LOPés (tei n 3.061-61)

inatticUla no . 2.194.282 -no utigó de
Detenhiata Código P-1001-12.A (Pro-
cesso n9 30-01_3224-68);	 a-- a

2 — • Francisco Chagas do „ Rasai-
Mento, (Lei ri o 4.069-62)' matricula
119 2.243.150, no cargo de Lanterneia
.ro código' A-1710-8A (Prpcesso name:
-ro 10-01-678-68); • •

3 à- SodéSia Rodrigties de Oliveira
(Lei n9 3.967.61) matricula' número
2.215.834 no cargo de' Eucrevente-
Datilografo, código AF-204-7 (Pro-
(essei n9 30.01436148); e 	 • .

4 — Vicente Leite dá Silva (Lei
no 3.967-61), matricula n9 2.153.015
to cargo ale Pedreiro. código
A-101-9B (Processo.-número 	
31_01-S-822-69) .
• Et/N9 Aposentar - no Quadro de
Pessoal -- - Parte Permanente — do
Mifilstério da -AeronntiCa: • -

a) - De actirdo -com • o artigo 176,
itein III, da Lei ti.9 1.711i de.28de
outubro de 1952:

1 — Alfredo Gomes Barbosa nia-
tricula número 1.786.149; no cargo
de --Auxiliar Rural, código P-209-3
(Processa número 2042-67-37-69);
a2 — A.ntônie Vilela Junqueira iria-

tracula númeria 1.292.409, no cargo de
Mestre, código A-1801.13A (Processo
número 40-01.S-816-67); - •

3 — José Fernandes de Mendonça
matricula número 1.647.552 no cara
go de Motorista, código CT-401.10B
(Processo número 20-03-620.68);	 -
' 4 — Roberto Silva matricula núme-
ro 1.844.615, no cargo de Fiscal de
Aeroporto, código CT-1()4.9A (Proces-
so número 30-01.862-68);	 •

b) De acórdo com o artigo 176,
iteni III, combinado COM o artigo 178,
Item In; da Lei número 1.711 da-'28
de 'Outubro de 1952:	 - •

— MOzirt da Costa Andrade ma-
tricula n9 1.209.774, no cargo de Ar-
mazenista, , cód:go AF-102.8.A , (Pro-
cesso no 30-01-9.803-68).;
• 2 — Pedro Lopes da Silva matri-
cula número 1.849.690, no Cargo de
Bombeiro Hidráulico, código 	
A:1201.10B (Processo número 	
10-02-1951.68). • •- -. •

O Ministro de Estado ,da Aero-
náutica, no uso da competência de-
legada pelo Decreto número- 60.740,
de 23 'de maio de 1961, tendo em
vista , o Decreto de 4 de Março de
1959, publicado no Didrio Oficial de
5 de março de 1969, resolve:

E/N.9 Retificar a tiortaxia de
aposentadoria de 13 de novembro , de
1968, publicada no Didrio Oficiai de
25 de novembro de 1968, _na parte
relativa a Theodoró Marcolino de
Souza, matricula número 1.1/5.151,
para declarar que a grafia correta do
nome do - inativo é Teodoro Marco-
Uno ale Souza, que a sua aposenta-

doria, se faz no cargo de 'marceneiro,
código A.603.10.0, e considera-10
promovido o -uivei 12.D, de acOrdo
com o artigo 1.9 da Lei número 8.906,
de 19 'de- Junho de 1961, em face de
estar amparado pelo parágrafo 1.9
do artigo 177 da Constituição do
•Brasil, e no como constou daquele
diploma legal (Processo número
03-09484438). 	 • a_

S/14.9 — Retificat. e‘ portaria cola.
tiva de aposentadoria de 28' ê
to de 1968, publicada no Diário Ofi-
tad de 14 de iletell1brO de MB na
parte relativa a Benedito Franco de
Oliveira, matricula número -1.827.120,
paxsa.declará-lo apasentado no cargo

1967, publicada no Diário Oficial dei,
12 seguinte»a fim de se declarar que
o afastamento dó Professor de Ensino .
Superior, código EC-502.22 Wolfgang
Kotenberg, para missãO de estudo no
exterior, incidiu aneaperiodo _de 1 de
agosto de 1962 a 30 de maio de 1965, .-
e não tonai) foi declarado naquele ato
fio de junho de 1962 a 30 de ilido de
1965).	 :-

0 Ministro de Estado ' da Aerdnana '
tica, no uso da competência delegada -
pelo Deateto rio 60.740, de 23 de maio
de 1967, tendo eni vista O Decreto de
4 de março de 1969, publicado no Dia-
rid Oficial de 5 de março de '1969, -•
resolve: •

8/319 — Retificar o decreto coletivo
de aposentadoria de. 8 de agÓstit de
1965, publicado no Diário Oficial de.
9 de agasto de 1965, na _parte relativa
a Verdeio Paulo de Oliveira, matricula ,
n9 1.201.042, para declama que o fun- -
demento --legal da .,gua aposentadoria
se faz nos termos do artigo 176, -
item II, combinado com o artigo 184, -
item II; da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, no cargo de Mecânico
Operador, código A-1301.12-D, do
Quadro de Pessoal — Pa.rte Permaa
nentea— do Ministério da•Aeronáutica,-
e não como constou daquele diploma
legal. (Processo no 03-03/990-55).

8/119	 Retificar a portaria de apo-
sentadoria de 16 de janeiro de 1969,
publicada no Diário* Oficial. de 24 de
janeiro de 1969, de Antônio dos Santos
Loureiro, matricula rittmero 1.520.162,
para declará-lo aposentado no cargo
de Motorista, -código CT-401.10-B; do
Quadro de Pesãoal --- Parte Permanen-
te -- do Ministério da Aeronáutica, e
não corno constou daquela portaria.:
(Processo 319 30-01/1085-68).

•
o Ministro de Estado da AeronÁu4

Uca; no uso da competência delegada
pelo Decreto n9 60.740, de 23 de maio
de 1967, tendo em vista os pronuncia-
mentos dos órgãos de Saúde e da Di-
retoria do Pessoal da Aeronáutica, ae-
solve:	 „

S/139	 Aposentai', ho Quadro 'de
Pessoal -= -Parte Permanente — : do • •
Ministério dá Aeronáutica, de acórdo
com o artigo 176, itein na combinado
com O artigo 178,, item II, da 'Lei rui-
itero 1.711, de 28 de outubro de 1952:

Theodolirio Inácio Ferreira, matri-
cula n9 1.761.105, no cargo de Mestre,
código A-1.801.13- ai, (Processo número
03-04/2965-68). • 	 •

.	 -
O Ministro de-Estado da Aeronau-

Uca, lio. oito dá Competência delegada
pelo Decreto n.9 60.140 - de 23 de
maio de 1967. • tendo em 'vista o pio..
hUnalaiiiento da Diretoria . do Pessoal
da. Aeronáutica resolve:
13/N Conceder aposentadoria, no

Quadro de Pe.saoal — Parte .Perma-
nente — doMinistério da Aeronau..
Uca de acôrdo com o artigo 176, item
II da Lei no 1:711, .de 28 de outua
bro de- 1952 'combinado eoin a letra
"a" do inciso 1 do artigo 101, da
Constituirwo do Brasil, promulgada
em 24 de, janeiro de 1967, a:
• -	 •

— Angelo atesem Netto, matricida
h° 1.909.044 no cargo de Pintor, cas•
digo A-105.9B- (PtOceS60 n.9- • 	
50-02/724/69);• 	 --.

2 — José Viralino Lopes, matricula
na 1.204.625, no cargo de Trabalha-.
dor código -GL-402.1 . :(Proéesso ml. •
meio 50.03/319/69). .

•
• Considerar apás,entado nó •
Quadro de PeSsDal Parte Permaa
pente — do Minlatério da Aeronáua
tira, de aceado com o artita 176 heti!
I combinado tom o artigo -181, pa.
rágrafo 'doiro da Lei no . 1.711, de
28 de -outubro de 1952:
-1 Aprigio de,:-Oliveira matricula

na. 1.738.885 no cargo de Mesta..
addigo A-180i-14B, a partir de 11 de"
abril de 1969 (Prooeeso n.o 	
0044/2619/69)

GABINETE DO -MINISTRO
PORTARIAS N.° GIVI-1, DE 12 • -
- DE AGÓSTO DE 1969 -

O Ministro de Estado da Aeronauta
ca, no uso da competência- delegada
Pelo Decreto ra, 60.740, de 23 de maio

, de 1967, resolve:	 • .

SANT — Conceder aposentadoria
no Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — de Ministério da Acro-
náutica de acardo com.. o artigo 176,
item 11, da Lei na 1.711, de 28 de
outubro de 11)52 toinbinado cbni

-letra, a ia" do inciso 1 do artigo 101
da Constituição do Brasil promul-
gada em 24 de janeiro de 1967, a:

•1 — Antonio Jaez-ene da Trindade
Mataidula n.o 1.555.248, no caraõ de
Marceneiro, código Aa603.9.B (Pio-
cesso n9 20-04-934-69);

2 — Antônio Cruz. matricula • nú
..-- mero- 1.309.040 no cargo de- Mestre,

código A-1801-14B (Processo nfuheto
03-04-1207-69) ;

3 — Franeisco José Itodrigues ma-
tricula na 1.203.742, no cargo de

;Tratorista, código CT-402-7A (Preces.
ao n.9 03-09/366/69); • 	 ' -

4 -3 João Cardou) matricula 11,1-
mero 1.201.087, Mi-chago de Ehtele.-

- dor e Estofador código A-903.10.B
• Proc. na 03-02/199/69); -

5 — Mario da Silva Paranhos ma-
tricala n.9 1.249.054, • no Cargo -de
criturário, código .AF-202,10B --(Pro-
cesso n.9 03;03/1474/69);	 -

— Orlando de OliVeira Bela:ar-Uno,
'Matricula na 1.148.899, 'no cargo de
Mecânico de Motores a- Combustão,
código A-1305-98 (Processo número
03-03/3140/68)

• O Ministro de Estado da AerOntiu-
Lica, no uso da coinpetência delega-
da pelo Decreao n.9 60.740, de 23 de
maio de 1967, tendo em vista o pra.
hunciamerito da Diretoria do Pessoal
da Aeronáutica resolve: a
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2 - José Francisco Nunes matri-
cula n.9 1.'714.258, no cargo de Tra-
talhador GL-402-1 a partir de 11 de
julho de 1968 (Piocesso número ....
20-04/779-69).

' o Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, no uso da competência delega 	
da pelo Decreto ria 60.740 de 23 de
maio de 1967, tendo em isto. o De-
creto de 13 de novembro de 1968 pu-
blicado no Diário Oficiai de 14 se-
guinte, resolve:

13/N - Tornar sem efeito a Por-
taria de 3 de outubro de 1967 publi-
cada no Diário Oficial de 12 ao mes-
mo mês e ano, que retificou a de
16 de agésto de 1967 na parte rela-
tiva a Ivo José Francisco, matricula
zi.9 1.647.711 para declarar que o
fundamento legal de sua aposentado	
ria se faz .nos Usamos da letra "c"
do artigo 178 da Constituiãço cio
Brasil datada de 24 de janeiro de
1967, regulamentado pela Lei núme-
ro 5.315 de 12 de setembro de 1967,
no cargo de Pedreiro código 	
A.-101.10C, do Quadro ' de Pessoal -
Parte Permanente	 do Ministério
da Aeronáutica. (Proc. na 	
03-03/909-67).

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, no uso da competência delega-
da pelo Decreto na 60.740, de 23 da
maio de 19 ,,- tendo em vista o de.
ereto de 4 de março de 1969 publa
cado no Diário Oficia/ de 5 de março
de 1969, resolve:

5 -- José Soares de Oliveira,. -
matricula n9 1.208.707, no cango de
Fiscal de Aeroporto, código 	
CT.104.10.B (Processo n9 20-05-844
de 1969);

6 - Luiz Estevam de Andrade -
matrícula n9 1.724.217,- no cargo de
Se.rv..ate, código GL.104.5 (Processo
ri' 20-04/782-69);

7 - Mary Armando Dourado -
matrícula n9 1.736.860, no cargo de
Técnico de Segurança Aérea, código
CT.107:14.B (Processo no 30-01/1402
de 1969);

8 - Newton de Carvalho Simões -
matrícula n9 1.145.672, no cargo de
Químico, código TC.202.21.B (Pro-
cesso n9 30-01/2327-68);

9 -- Pedro Parreira da Silva -
matricula no 2.043.596, no cargo de
Guarda, código GL.203.10.B (Pro-
cesso no 30-01/3749-68); • 	 •

b) Artigo 176, item III, combinado
com e artigo 118, item III, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952:

1 - Antônio Firmino de Oliveira
matrícula no 1.555.114, no cargo

de Guarda, código GL.203.10.B -
(Processo na 20-04/935-69);
2 - Antônio Pedro Vilhena -

matrícula n9 1.649.553, no cargo de

Trabalhador, código GL-402.1 (Pro-
cesso no 01-01/S-977-69);

3 - Antônio dos Santos - metia-
c_ ia no 2.056.445, no cargo de Guar-
da, código GL-203.8.A (Processo nú-
mero 30-01/1925-67).

Sino - Aposentar no Quadro de
Pessoal - Parte Permanente - do
Ministério da Aeronáutica, de acôr-
do com o artigo 176, item III, da- Lei
n9 1.711, de 2P de outubro de 1952:

Mnemosyna Urrutigaray - matrí-
cula no 1.771.413, no cargo de Assis-
tente Social, código T0.1301.21.13 -
(F:ocesso no 30-01/3278-67a	 -

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, no uso da competência delega-
da pelo Decreto n9 60.740, de 23 de
maio de 1967, tendo em vista o De-
creto de 4 de março de 1969, publica-
do no Diário Oficial de 5 de março
de 1969, resolve:

S/n9 - Retificar a portada de
aposentadoria de 23 de julho de 1968,
publicada no Diário Oficia/ de 1 9 de
ageisto de 1968, -de Manoel de Almei-
da Madureira, matricula n9 1.870.177,
para declarar que o fundamento
gal da sua aposentadoria se faz nos
têrmos do artigo 178, letra. °c" da
Constituição, datada de 24 de janei-

ro de 1967, regulamentado pela Lei
n9 5.315, de 12 de setembro de 1967,
e item II da letra "a" do artigo 19
do Decreto ri' 61.705, de 13 de no-
vercbro de 1967, commnado com o
artigo 19 da Lei iro 3.906, de 19 de
junho de 1961, no cargo de Carpin-
teiro, código A-601.9.B, e consideva-
lo promovido ao nível 10 C da mes-
ma Sade de Classes, e não como
constou daquela portaria (Processo
no 03-09-506-08).

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, tendo em vista o que consta do
Processo M Aer 01-01-2794-64, rea
solve

8/no - Anular a Portaria GM-1 de
27 de junho de 1967,-publicada no
Diário Oficial de 4 de julho de 1967,
que reformou "ex officio" no "to
de Segundo-Tenente (Q AT MT) o
Terceiro-Sargento (Q AT MT) -
Paulo Rubens Mein de Vasconceilos,
ficando, em conseqüência, restaura-
da a Portaria n9 305-3DP5, de 20 da
março de 1964, publicada no Diário
Oficial de 14 de abril de 1964, que
reformou "ex officio" o Terceiro-
Sargento (Q AT MT) - Paulo Ru-
bens Meira de Vasconcellos e o pro-
moveu à graduação cie Segundo-
Sargento, visto haver sido julgado
Incapaz definitivamente para o ser-
viço militar, não podendo prover os
meios de subsistência.

O Ministro c'e Estado da Aeronáu-
tica, de acordo cont o que preceitua
o artigo 19 inciso 1 do Decreto nú-
mero 61.464, de 4 de outubro de 1967,
e o que consta do Processo M Aer
01-01-8-2830-69, resolve:

•S/n9 - Transferir para a reserva
remunerada da Aesonautica, o Capi-
tão Farmacêutico da Aeronáutica
José Aleiro) Prates e Silva, de acara
do com Os artigos 12 letra "a" e 60
da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro
de 1965, com os proventos a que 11-
ser jus na forma da Lei n9 4 328,
de 30 de abril de 1964, alterada pela
Lei n9 5..552, de 4 de dezembro de
1908, visto contar mais de 25 anos
de efetivo serviço.

O ministro de Estado da Aeronáu-
tica, de acCado com o que preceitua
o artigo 19 inciso 1 do Decreto nú-
mero 61.464, de 4 de outubro de 1967,
e o que consta do Processo M Aer
03-04-1914-69, resolve:

Sino - Traqsferir para a reserva
remunerada da Aeronáutica, o Pri-
meiro-Tenente Farmacêutico da Ae-
ronáutica - Elisio Soares de Carva-
lho, de adirei° com os artigos 12 le-
tra "a" e 60 da Lei n 9 4.902, de 18
de dezembro de 1965, com os proven-
tos correspondentes aos do pasto de
Capitar), na forma do artigo 59 dg
citada Lei r).9 4.902, por estar ampa-
rado pelo artigo 19 da Lei n9 1.156,
de 12 de julho de 1950, combinado
com a Lei n9 4.328, de 30 de abril
de 1964, alterada pela Lei n9 5.553,
de 4 de dezembro de 1968, visto con-
tar mais de 2 anos de efetivo ser.,
viço e haver servido na zona de
guerra definida e delimitada pelo
Decreto-Segreto no 10.490-A, de 25 de
setembro de 1942.

O Ministro de Estado da Aeronão-
tica, tendo em vista o que consta do
Processo M Aer 00-01-824-69, resolve&

- Colocar À disposiçáo daGabinete Militar da Presidência da
República, pelo prazo de 1 (um) ano,
o Cabo (Q lafR kap AU) - Josd
Gondlm Barbosa, sem prejuízo dali
vencimentos e demais vantagens aque fez jus por este Ministério.

O Mitilatro de Estado da Aeronáu.
ti ca, de acôrde com • que preceitua
o artigo 1 9 incL p rs do Decreto rul..
mero 61.464, de 4 de outubro de 190
e o que consta do Processo M Aea09-05-109-69, resolve

8/no Reverter ao Quadro de
ciais Farmacêuticas do Corpo de !:).k

S/N - Retificar a portaria oole-
tta de 21 de janeiro de 1989, publl.
c da no Didrio Oficial de 28 de janei-
ro de 1969, na parte relativa a Jai-
me de Oliveira Melo matricula nú-
mero 1.276.632 para' declarar que o
fundamento le .à1 da sua apogentado.
ea se faz noa termos da letra "o"
da Constituição do Brasil, promulga-
da em 24 de janeiro de 1967, regu-
lamentado pela Lei na 5.315, de 12
de setembro de 1967 e pelo Decreto
n.9 61.705 de 13 de novembro de
1967, no *cargo de Motorista, código
CT-401-12C, do Quadro de Pessoal -a
Parte Permanente do Ministério da
Aeronáutica e não corno constou da-
quela portaria (Proc. na 20_03/923,
de 19613).

S/N - Retificar o decreto coletivo
de 23 de maio de 1966, publicado no
Didrio Oficial da mesma data, na
'parte relativa a Sebastião Alves da
Silva, Matrícula n.° 1.649.663 para
declará-lo aposentado no cargo de
Eletricista Instalador código A-802a1s,
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente - do Ministério da Aero-
náutica, e não domo constou daquele
diploma legal (Proc. n o 01-01-3.943„
de 1965).

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, no uso da competência delega-
da pelo Decreto n o 60.740, de 23 de
maio de 1967, tendo em vista o pro-
nunciamento dos Órgãos de Saúde e-
da Diretoria do Pessoal de Aeronáu-
tica, resolve:

S/n9 - Aposentar, no Quadro de
Pessoal - Parte permanente - do
Ministério da Aeronáutica, de lida-
do com os dispositivas legais abaixo
indicados:

a) Artigo .178, ItemIII, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952:

' 1 - Adalberto lloráci° - matri-
cula n9 1.977.766, no çargo de Bar-
beiro, código A.505.8.13 (Processo
119 30-0173154-87);

2 - Ernani Ayres Borges - ma-
trícula n9 1.738.613, no cargo de Ele-
tricista Instalador, código A. 802.10. 0
(Processo n9 03-05/1196-68); •

3 - Lsnard Pereira Guerra - ma-
trícula no 1.747.0178, no cargo de Mes-
tre, código A.1801.14.B (Processo nú-
mero 03-06/2289-69);

4 - José Alfieri - matrícula nú-
mero 1.048.460, no cargo de Mestra,
código A.1801.13.A (Processo núme-
ro 03-04/8-2245-68);



Parte I)"
	

Ag8sto de 19697008 Segunda feira 1N	 DIÁRIO OFICIAL "(Seção 1

diais da Aeronáutica, de acôrdo com
o artigo 94 cio Decreto-lei n 9 9.698, de
2 de setembro de 1946, o Capitão —
Waldemar dos Santos vaz, a contar
de 21 de julho de 1969, que se achava
agregado face o artigo 3 9 da Lei nú-
mero 1.252, de 2 de dezembro de 1950.

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, de acôrdo com o que preceitua o
artigo 19 inciso IX do Decreto núme-
ro 61.464, de 4 de outubro de 1967,
resolve

S/n9 Agregar ao Quadro de Oficiais
Aviadores do Corpo de Oficiais da Ae,
ronáutica, o Coronel Ivon Cesar PL
mentel, a contar de 31 de julho de
1969, de acôrdo com a letra "1" do
artigo 89 da Lei n9 4.902, de 16 de de.
zembro de 1965, visto ter sido nomea.,
do para servir no Estado-Maior das
Fôrças Armadas.

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica resolve

5/n9 Dispensar, por necessidade do
serviço, o Coronel Aviador — Ivon
Cesar Pimentel do cargo de Chefe do
Gabinete da Diretoria de Ensino da
Aeronáutica, em vista de ter sido no-
meado para outra Comissão.

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, de acôrdo com o que preceitua
o artigo 1 9 inciso IX do Decreto nú.
mero. 61.464, de 4 de outubro de 1967,
resolve

S/n9 Agregar ao Quadro de Oficiais
Aviadores do Corpo de Oficiais da
Aeronáutica, o Coronel Amido Paina
Plampona, a contar de 1 de agôsto
de 1969, de acôrdo com a letra "1" do
artigo 89 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, visto ter sido colo.
cado à disposição do Serviço Nacional
de Informações.

O Ministro de Estado da - Aero-
náutica, de acôrdo com o que pre-
ceitua o artigo 1.9 inciso I do De-
ereto n.9 61.464, de 4 de outubro de

1967, e o que consta do Processa M
Aer QG-6-1.208-69, resolve:

S/N.9 — Transferir para a reserva
remunerada da Aeronáutica, o Ca-
pitão Especialista em Meteorologia

Raymundo Nazareno Spitale Mello
de acôrdo com os artigos 12 letra
"a" e 60 da Lei n.9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, com os proventos
a que fizer jus na forma da Lei nú-
mero 4.328, de 30 de abril de 1934,
alterada pela Lei n.9 5.552, de 4 de
dezembro de 1968, visto contar mais
de 25 anos de efetivo serviço.

O Ministro de Estado da Aero-
náutica, resolve:

S/N.9 — Delegar competência ao
Tenente-Coronel Aviador — Mexi-
miano de Aquino Rarnalho para, co.
mo Representante do Ministério da
Aeronáutica junto à British Aircraft
Corporation• em Weybridge — In-
glaterra, assinar documentos refe-

rentes ao Contrato- n° 06-67 (Aero-
naves BAC One Eleven)• ficando, em
consequência, revogada a Portaria
OM-1 de 19 de abril de 1968, que
delegava esta competência ao Te-

nente-Coronel Aviador — Jpsb Luiz
de Mello Fortes.

O Ministro de Estado da Aero-
náutica, reslove:

S/N.9 — Dispensar, por necessidade
do serviço, o Coronel  Aviador —
Walter Feliú Taváren do cargo de
Diretor do Parque de Aeronáutica de
Recife

'
 por ter sido cogitado para

outra função.	 • •
O Ministro de Estado da Aero-

náutica, de acôrdo com o que pre-
ceitua o aniso 1.9 111.9iSo IX do De-
creto n.9 61.464, de 4 de outubro de
1967, resolve:

S/N.9 — Agregar ao Quadro de
- Oficiais Aviadores do Corpo de Ofi-

ciais da Aeronáutica, o Tenente-
Coronel Aviado;	 Tabyra de Braz

GABINETE DO MINISTRÓ

PORTARIAS DE 12 DE AGOSTO
DE 1969

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comercio, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto
no artigo 19 da Resolução CNB.R-1-11
de 11.12.67, referente a Organização
'da. Secretaria do Conselho Nacional
da Borracha, resolve:

N9 251 — -Designar o Engenheiro
Agrónomo Pedro Delarue Tolentino
para Secretário do Conselho Nacio-
nal da Borracha, em substituição a
Samuel Peixoto Pires.	 •

O Ministro de Estado da Indústria
e do COITATC30, usando da atribuição
que lhe- confere o Decreto número
64.238, de 20 de março de 1969, e na
forma do disposto na Tabela de Gra-
tificação pela Representação de Ga-
binete, publicada no Diário Of letal
de 15 de maio de 1969, resolve:

N° 252 — Retificar, csn parte, os
têrmos da Portaria n9 239 de 4 de
agôsto de 1969, que designou Tereza
Santos rara a função , de Auxiliar
"A''s do Conselho Nacional de Tu-
rismo, com a finalidade de atribuir
à designada a gratificação mensal de
NCr$ 450,00 . (quatrocentos e cingiam-
ta cruzeiros novos), por não ter vin-
culo com o serviço público. — Ed-
mundo de Macedo Soares o Stivet.

SECRETARIA-GERAL
DESPACHOS DO SECRETARIO

GERAL
Processo MIO. n.9 14.060.69.
Interessado: Petrobrás — Petróleo

Brasileiro S. A.
"Noa tôrraos da delegação de com-

petência confencla pelo item 23 tia
Portaria Ministeruti n.o 13i, de 13
de maio de 1969. publicada no po-
rto Oficial de 21.5.69 e de acôrdo
com os inclusos- pareceres da Dial.
são de Exposições e Feiras e cio Di.
retor-Gerai do Departamento Nacio-
nal- de Registro do Comércio auto.
rizo a realização da "I OECON --
Offshore Corporation Conference'
para a América Latina, no período
de 1 a 5 de setembro de 1969 no
Copacabana Palace .Hotel, na Cidade
do Rio de janeiro, GB." SG. em
b de agasto de 1969. -

Processo MIO. nal 14.417-69.
Interessada: Prefeitura Municipal

de Franca — São Paulo.
"Nos têrmos da "delegaãço de com-

petência conferida . - pelo item 23 da
Portaria Miaisterial‘n.9 137 de 13 cie
maio de 1969, publicada 'no Diário
Oficial de 21.5.69 e de acôrdo Com

•os Inclusos ~ares oa-- Divisão ao

Exposições e Feira e do Diretor_Gerai
do Departamento Nacional de Re,
gistro do Comércio, autorizo a rea-
lização da "Fe ira do Calçado e Cou-
ro- de Franca" no período de - 6 a
21 de setembrd de 1969, na cidade
de Franca, Estado de São Paulo."
SG., 6 de agõsto de 1969. .— José
Fernandes de Lana,

INSTITUTO NACIONAL

DE PESOS E MEDIDAS
PORTARIA DE 30 DE JULHO

DE 1969
O Dizetor-Geral do Instituto Nacío-

ual de Pesos e Medidas, usando das
atribuições que lhe conferem o-De-
creo-lei W 240, de 28 de fevereiro de
1967, e o Decreto n9 52.916, de 22 de
novembro de 1963, resolve:

N9 31 — Art. 19 Os invólucros ou
envoltórios fechados, de qualquer tipo,
nos quais semem expostas à venda
mercadorias, deverão trazer. no lado
externo e na forma indicada nesta
Portaria, a quantidade liquida da
mercadoria que contenham.

§, 19 Salvo os casos previstos no
Decreto n9 52.916, de 22 de novem-
bro de 1963, poderão os invólucros ou
envoltórios fechados, mediante auto-
rização expressa do Diretor-Geral do
INPM, para cada caso específico, tra-
zer ao invés da quantidade líquida a
indicação "Deve ser pesado em pre-
sença do comprador".

§ 29 E' permitida, também, a In-
dicação "Deve ser pesado à vista do
comprador".

Art. 29 A indicação da quantida-
de será feita no invólucro ou envol-
tório, de forma visível e de fácil lei-
eura, obedecendo às seguintes re-
gras:

a) constituir item distinto, impres-
so em côr contrastante com a do
fundo do invólucro ou envoltório, ou
com a côr que lhe conferir o conteú-
do, no caso de invólucro ou envoltó-
rio transparente;

b) em unidades legais no Brasil,
escritas por extenso ou nos seus sim-
baios próprios;

o) ser precedida da expressão "Peso
Líquido" ou abreviadamente, "Peso
Liq.", quando se tratar de massa
(pêso):

d) ser precedida da palavra "Con-
teúdo"; quando se tratar de volume;

e) a indicação numérica poderá vir
precedida da palavra "Contém";

1) ser escrita, sempre que possível,
em posição horizontal;

g) a indicação será repetida no
invólucro mais interno, quando hou-
ver, no mesmo; qualquer rótulo ima
presso e desde que a unidade acon-
dicionada possa ser exposta ou colo-
cada à venda separaa.dmente da em-
balagem or:ginal;

h) as letras e números indicativos
de quantidade líquida deverão ser im-
pressos era tipos nunca menores do
que aquêles que lhes estiverem mais
próximos, e a altura não poderá ser
inferior a 1,5 mm.

Art. 39 Recomenda-se que a indi-
cação da quantidade seja feita na
vista principal do .invólucro ou en-
voltório, isto é, na área visível em
condições usuais de exposição, onde
são impressas as principais inscri-
ções.

.§ 19 A indicação quantitativa será
repetida no caso de haver outras vis-
tas equivalentes à principal.

I 2° No caso de confecção de no-
vos rótulos, invólucros ou envoltórios,
a partir de um ano da publicação
desta eaartaeia, a recomendação cone
tida neste artigo, tornar-se-á obrigam
tória.

Art. 49 Recomenda-se a adoção
da,s dimensões relacinadas no quadro
abaixo, para a altura das letras e
números indicativos da quantidade li-
quida:

Arca da vista principal era:
40 oa menor
Maior que 40 ou meno

•

 r que 170
Maior que .170 ' ou menor que 650
Maior que 650 ou menor que 2.600
Maior que. 2.600 -

Altura mínima das letras e nú-
meros — mm:

1,5
3,0
4,5
6,0

12,5

Nota — A proporção entre a altura
e a largura dos tipos não pode exce-
der 3 por 1 (Exemplo: se a altura
for 3 rara, a largura deverá ser no
mínimo 1 min).

Parág,r2d., único. A determinação
da área cia vista principal bedecerá
ao seguinte critério:

I — No caso de embalagem com
face retangular, considera-se o pro-
duto de altura vezes a largura da face
principal;

II — No caso de embalagem com
face cilindrIc.a o, produto de alttra
vezes 40 % da circunferência; 	 •

III — No caso de embalagem come
qualquer outro formato, 40 % da su-
perfície total da embalagem;

IV -r

•

 Na determinação da área da,
vista principal são excluídos as bor-
das das latas e os gargalos dos reci-
pientes de vidra;

Art. 59 Os recipientes de vidro
reutilizáveis, que não possuam rótu-
los ou indicação gravada de conteúdo,
deverão ter esta indicação impressa,
na face plana da tampa, çoin letras
e números de altura mínima de 1 mm,
até que se esgotem s respectivos es-
toques.

Art. 69 Todos os rótulos, invólu-
cros ou envoltórios, que já possuam.
a indicação da quantidade líquida e
que não satisfazem as demais exigên-
cias da presente Portaria, poderão ser
usados até a extinção.

Parágrafo único. Qualquee retifi-
cação pderá ser feita, por meio de
carimbo ou aposição de etiqueta ade-
siva.	 .

Art. 79 No invólucro ou envoltório
que contenha produto que não possa
ter a sua quantidade liquida padro-

,

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

Coutinho, a contar de 4 de julho de
1969, de acôrdo com a letra "1" do
artigo 8.9 da Lei nS 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, visto ter sido no.
meado para, servir na Secretaria Ge-
ral do Conselho de Segurança Na-
cional. — Márcio de Souza e /Vila

PORTARIAS GM-1, DE 14 DE
AGOSTO DE 1969

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, de acôrdo- com o que preceitua
o art. 181 n° 2, letra "a", do Regula-
mento aprovado pelo Decreta nú-
mero 40.,043, de 27 de setembro e:e
1956, alterado pelo Decreto n9 60.717,
•de 12 de maio de 1967, resolve: —

S/N9 — Designar, por necessidade
do serviço, o Tenente-Coronel Avias
dor — Murillo Santos para o cargo

de Comandante do 19/19 Gripo de
Transporte.

S/N9 — Designar, por necessida-
de do serviço, o Tenente-Coronel
Aviador — Flávio Pacheco leauff-

onann para o cargo de Comandante
do 29 /109 Grupo de Aviação.

O • Ministro de Estada da Aero-
náutica resolve

5/N9 — Designar os Tenentes-
Coronéis Aviadores — Celso Vinis
cius de Araújo Pinto e Fernando
Braga Marra Magalhaes para o car-
go de Ofie:als de seu Gabinete.

S/N9 — Designar o Tenente-Co-
ronel-Aviador — Sylvio Francisco
di Stephano para o cargo de Oficial
de seu Gabinete. — illarcio de Sou-
za e Mello.



DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

PESSOAL

PESSOAL CIV:L

Vencimentos e Vantagens Fixas

Voseimentos .... 	

Gratificação de FunçRo 	

Gratificação Adicional por Tempo de Serviço

Gratificação g/Exercício em Regime de Teml,o
Integral 	

Gratificação Especial p/Suplementação 	 de
Salário Mínimo 	

TOTAL DO SUEELEOENTO 01.00 	

Despesas Variáveis Com Pessoal Civil

Ajuda de Custo 	

DiArias 	

Diárias Regulammmtares 	
Diárias de Brasília 	

Gubstituiçii 	

GratiFicaçlo p/Frestação de Serviços Extra-
ordinários 	

Gratificàção de Repredentaçlo de Gabinete 	

Gratificação p/Encargos dc 5,1 ,470 e Aper -
feiçoamento de Pessoal.. 	

Salário de Pessoal Temporário 	

TOTAL DO SUDELEMENTO 02.00 	

TOTAL DO ELEMENTO 3.1.1.0, 	

TOTAL DA CATEGONIA ECONÔMICA 3.1.04

TOTAL DA CATEGORIA ECONÔMICA 3.0;6.0

T OTAL	 GERAL
le1W I	

01.00

01.05

01.08

01.09

01.12

02.00

02.01

02.02

2)

02.03

02.04

02.05

02.06

02.11

	

509.000
	

572.000

	

300.000
	

250.000

	

50.000
	

50.000

	

706.800
	

700.800

12 .poo

	

1.578.800
	

575. 60')

	

3.000
	

8.000
292.000

232.000
6.000

	

26.000
	

26.000

	

13.000
	

13.000

	

712.493
	

712.493

	

12.300
	

7.300

1.293.807 1.293.807

2.352.600 2.358.600

3.931.400 3.937.400

4.879.200 4.885.200

4.925.400 4.931.400
~N..=

9.790.400 9.796.400

• • • •

BARCOS VINICIUS MENDGS BASTOS
Diretor da Divisão de Administração Financeira

M.or

A VENDA

Na Guanabara
Agència Ministério da Fazerida

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves I.
Atenda .se a pedidos pelo Serviço de Reetntdso Postal

Em Brasas&
Na bedr do DIN
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nizada, a indicação da quantidade lí-
quida poderá ser feita por melo de
etiqueta.

§ 19 A etiqueta poderá ser aposta
de modo permanente ou impressa no
reóprio invólucro ou envoltório;

g 29 A indicação quantitativa po-
derá ser feita à máquina par meio de
carimbo ou manuscrito.

Art. 89 A partir de um ano da
publicação desta Portaria todos invó-
lucros envoltórios e rótulos que ve-
nham a ser impressos deverão aten-
der às exigências nela contidas.

Art. 99 As indústrias que assim o
desejarem poderão apresentar a ....
INPM para fim de exame os modelos
dos novos rótulos, invólucros ou en-
voltórios a serem impressos.

Art. 10. O Diretor-Geral do INPM
considerando as características pe-
culiares dos vários setores da indús-
tria poderá mediante requerimento
fundamentado dos interessados ou
dos órgãos de classe representativos
da respectiva categoria econômica,
estabelecer regimes especiais de indi-
cação de quantidade liquida para os
cases não previstos nesta Portaria.

Art. 11. Fica revogada a Postaria
INPM n9 28, de 15 de ageato de. 1968.

Art. 12. Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publleação. —
Moacir Reis.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE AGUAS E ENERGIA

• ELÉTRICA
Divisão de Energia Elétrica

e Concessões
PORTARIA DE • 22 DE JULHO

DE 1969
O Diretor da Divisa() de Energia

Eletr.ca e Concessões, usando da
atribuição que lhe confere a aliam
a, item II da Portaria n o 87, de 16
de maio de 1968, ao Diretor-lacrai
do Departamento Nacional de Agua,
e Energia Elétrica, resolve:

N) 26 — Prorrogar até 31 de de-
zembro de 1969, o prazo para termi-
no das obras relativas à construção
das linhas de subtransinissão Balir
do Lontra-Realeza, Realeza-Planaate
Planatlo-Ca panema e das subesta-
ções e rede de distribuição da sede
do Município de Capanema, no Es-
tado do Paraná;

II — Estabelecer que a Companhia
Paranaense de Energia Elétrica ti..
cará sujeita à multa de NCr$ 221,00
(duzentos e vinte e um cruzeiros no-
'aos) caso não sejam concluldas as
obras no prazo fixado no Item an-
terior, ressalvados os casos de terça
maior devidamente comprovados;

III — Determinar que compete à
Companhia Paranaense de Energia
Elétrica, comunicar a data da non-
clusán das obras do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétri-
ca, no prazo máximo de dez (10)

COMISSÃO
DE DESENVOLVIMENTO

INDUSTRIAL

Grupo Executivo da Indústria
Metalírgica

RESOLEÇA0 N.9 86
(Adi tava à de n.9 38)

O Grupo Executivo da indasula
Metalúrgica (GEIMET) tendo em
vista o dispowo na Lei . n.° 4 622, do
3 de maio de 1965, e nos Decretos
as. 50.521, "le 3 de maio de 1961 e
53.975 • - de 19 de junho de 1964, re-
solve, em reunião de 10 de junho de
1969 aprovar a solicitação apresen-
tada pela Crempsahia Mineira cie
Metais de Belo Horizonte, Estado de

nheiro, Seeretáiio-Geral da CDI.

dias, contados a partir de 31 de de-
zembro de 1969, sob pena de incidir
na multa fixada no item II. — Ma-
ria Helena de Souza Coelho, Direto-
ra DEEC.
(N9 34.670 — 11.8.69 — NCr$ 140)

PORTARIA DE 22 DE JULHO
DE 1969

O Diretor da Divisão de Energia
Elétrica e Concessões, usando da
atribuição que lhe confere a alínea
a, itens II da Portaria 119 87, de 16
de maio de 1968, do Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Aguas
e Energia Elétrica., resolve:

N9 27 — Prorrogar até 31 de de-
zembro de 1969, o prazo para térmi-
no das obras autorizadas pela Porta-
ria n9 825, de 29 de novembro de
1968;

II — Estabelecer que a Companhia
Paranaense de Energia Elétrica fi-
cará sujeita à multa de Ner$ 221,00
(duzentos e vinte e um cruzeiros no-
vos) caso não sejam concluídas as
obras no prazo fixado no item an-
terior, ressalvados os casos de fórça
maior devidamente comprovados;

III — Determinar que compete
Companhia Paranaense de Energia
Elétrica, comunicar a data da con-
clusão das obras do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétri-
ca, no prazo máximo de dez (10)
dias, contados a partir de 31 de de-
zembro de 1969, sob pena de incidir
na multa fixada no item II. — Ma-
ria Helena de Souza Coelho, Direto-
ra DEEC.
(N9 34.671 — 11.8.69 — NCr$ 12,00)

21/ /

eec-t&-S0,Mmedi,e‘41r-
LLER CASTELLO BRANCO PREMA

Inspetor-Geral de Finanças

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO	 .
POR\TARIA DE 12 DE AGÓSTO DE 1969

O Ministro de Estada das Comunicações, no uso das atribuições legal.,
que lhe confere o artiao 71, item III, do Decreto-lei ri o 200, de 25 de feve-
reiro de 1967, e tendo em vista o disposto no artigo 49 do Decreto núme-
ro 59.880, de 27 de dezembro de 1966, resolve:

N9 490 — Aprovar a alteração do Orçamento Analítico para o corrente
exercício da Unidade Orçamentária 5.04.06 — Departamento Nacional de
Telecomunicações — obedecidos os limites do programa, subprograma, pro-
jeto ou atividade, bem como do desdobramento por categoria económica,
elemento e subelemento de despesa, constantes da Lei n9 5.546, de 29 de
novembro de 1968 e Decreto n 9 64.595, de 28 de maio de 1969. — Carlos
Furtado de Si77103.

Minas Gerais	 protocolado no
GEIMET sob o no 146, em 2 de ju.
nho de 1969, no sentido de ser pror-
rogado por mais 10	 (dez meses, ou

5.	 - rtuTsTnRso DAG COMNNTGA;GES

seja,	 até	 10	 de	 janeiro	 de	 1970,	 o
prazo de execaçáo de projeto apro-
vado pela Res:eluçáo n.9 38	 de 10 cie
julho de	 196').

5.2.1.04 - DEPARTAME::TO W,CIONAL DE TELEMMUNICAORS

Anexa A Portaria n2	 • de	 de	 de 1969

Rio de Janeiro,	 16	 de	 junho	 de
1969. — Gactão Nanes	 dos Santas
Brun, Secretário Executivo do 	
GEIMET.	 M mirim Menezes pt,

CATEGORIA

ECONOMICA
ESPECIFICAÇÃO	 DA	 DESPESA

DOTAÇA0	 1,00

SITUAÇÃO
ATUAL

ITUAÇÃO
NOVA

n••~• .0~~~1n1~

I FUNDO DE GARANTIA
cl DO TEMPO DE SERVIÇO

DIVULGAÇÃO N' 981

Preços NCr$ 0,25

	.111,1011.~••~I ~MIM IND~
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- MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

Grupo -Executivo de Integração
da Política de Transportes

Contrato para presta çdo de serviços
de manutenção da limpeza, e - cbn-
servação das dependências e insta-
lações do Escritório Central situado
no 79 e 89 andares,., do n9 88 da

. Praça Duque 'de Caxias, que entre
• ' si fazem o Grupo de Estudos para

, Integração da Política de Trans-
-. mortes (GEIPOT) e a 'Limpadora

Brasileira Ltda., na forma abaixo:
••

Grupo de Estudos tara Inte-
gração da Política de Transportes,
criado pelo Decreto n9 57.003 de 11
de outubro de 1965, cuja denominação
foi alterada pelo Decreto-lei número
516 de 7 de abril de 1969, neste con-
trato daqui por diante denominado

:apenas GEIPOT, com sede à, Praça
Duque de • Caxias, n9 86. Edifício da

. Rade Ferroviária Federal S.A.. re-
presentado por seu- Superintendente,
Engenheiro General Antônio de An-

. drade de Araújo, com , podêres bas-
tantes . conforme Decreto número
64.312, de 7 de aaril de 1969 e a
Limpadora Brasileira Ltda., com

, sede à •Rua Seitador Dantas, n9 20,
59 andar, salas 508 a 510, no Illo de

-Janeiro — - GB, neste ato represen-
tada pelo Sr. Jacob Rosemblit, pe-
ruano naturalizado, casado, indus-
trial, portador da carteira de identi-
dade modeo 19 — n9 384.680, for-
necida pelo S.R.E. neste contrato
daqui por diante denominado apenas
Contratante, têm' justo e contratado
pelo presente instrumento nos têr-
mos do Inciso 1' do artigo 134 do
Decreto-lei n9 290, de 25 de fevereiro
de 1967 a prestação de serviços me-
diante as condições e . cláusulas se-
guintes:

Cláusula 'Primeira A Contra-
tante se obriga a limpar e conservar,
diariamente. as dependências e ins-
talações do GEIPOTa no sétimo e

•oitavo andares acima, mencionados,
_ realizando nas mesmas os seguintes

serviços:	 •
• Diariamente':
a) Varrição de, todas as depen-

dências;
b) Espariação de cadelies, mesas

e, lambris;
c) Limpeza - de banheiros, com-.

preendendo lavagem de azulejos la-
drilhos é vasos sanitários, que deverá
ser completada pela desinfecção coai,
antisséticas, tipo "Pinho-Sol"a • -

d) Limpeza - dos cinzeiros e aspi-
ração do pó dos tapetes.
- 2 --• Semanalmente:
a) Limpeza de peitoris das jane-

las, rodapés das portas e polimento
dos metais:-

b) Limpeza das • bandeiras de vi-
dros das divisões._

3 — Quinzenalmente: -

a) Limpeza d:e Vidros das janelas
- e basculantes;	 _

b) :,Limpeza das Portas de vidros.
- 4	 Mensalmente:	 -
a) Vasculhação das _ paredes e

tetos;
b) Passagem de óleo nos lambris,

aadeiras e mesas:
fi — Quando fôr necessário (A cri-

tério do GEIPOT):	 `-
Passagem de Polwax nos pisos de

Synteko.
I 19 Obriga," ainda, á Contra-

tante:
a) a empregar material de pri-

meira qualidade, por sua conta ex-
clusiva, e pessoal habilitado .e idôneo,
bem como a executar os trabalhos
segundo is normas técnicas usas

. À
• T'ERMOS -DE

•
para o ramo, e fora - do horário -ale
expediente do GEIPOT.

b) a ressarcir, imediatamente, os
danos, avarias e furtes' que venham
a ser causados pelos seus prepoStos
as-instalações e bens do GEIPOT,. .,

c) a executar os serviços no horá-
rio das 18 (dezoito) à 1 (uma) hora
nos dias úteis, sendo que aos sábados
das 8 (oito) às 16 (dezesseis) horas,
ficando na- obrigação de fechar as
dependências do r GEIPOT e.pdie a
execução dos serviços, conservando as
respectivas chaves sab sua exclusiva
posse.-'

d) a manter um ' plantão 41a 2
(dois) homens no horário de -7:30
(sete e trinta) às 17 (dezessete)
horas de 29 à 69 feira, ficando a aber-
tura das dependências do GELFOT a
cargo dos referidos plantões.

e) a observar a disciplina, o de-
caro e o respeito entre seus- empre-
gados e entre êstes e terceirco duran-
te a execução dos serviOos, bem como
a não escalar. para os referidos ser-
viços os setes ,prepostas que teohanl
sido considerados- indesejáveis pelo
GEIPOT.

Cláusula Segunda — O valor déste
Contrato é de Ner$ 10.777,20 dez
mil, setecentos e setenta e sete,
cruzeiros novos e vinte centafos).

Cláusula Terceira — O prazo dêste
contrato é de 6 (seis) meses, Im-
prorrogáveis. .

Cláusula Quarta — Pelos serviços
prestados, -a Contratante receberá,
mensalmente, até o 59 (quinto) dia
útil de cada mês subseqüente ao ven-
cido, parcelas de NCr$ 1.796,20 (um
mil setecentos e noventa e - seis
cruzeiros novos e vinte centavos),
dando a Contratante quitação de cada
parcela em documento próprio, redi-
gido em três vias de Igual teor,

19 Para fins de acêrto do paga-
mento mensal, a Contratante rece-
berá pelos serviços efetivamente pres-
tados nos dias dos 19 e 69 meses, a
quantia proporcional à ajustada, de
forma que o pagamento total feito
pelo GEIPOT perfaça a importância
de NCr$ 10.777,20 (dez mli, setecen-
tos e setetaa e sete cruzaroa novos
e vinte centavos) de que trata a
Cláusula Segunda.	 .

Cláusula Quinta	 A despesa
corrente dêste contrata correrá e, co
ta do crédito especial de NCr$ 4.200,00
(quatro mil e duzentos cruzeiros no-
vos) autorizado pela Lei n9 5.512; de
28 de novembro de 1968 e aberto pelo
Decreto n9 63.882, de 20 de dezembro
de 1968.

Cláusula Sexta — Este contrato
poderá ser rescindido a qualquer
tempo, a critério do GEIPOT.Inde-
pendentemente de aviso prévio ' e in-
terpelação judicial, sem que caiba à
Contratante indenização de espEcie
alguma.	 -

otáustera Sétima — Em caso de
inadimplemento de qualquer das cum-
ulas déste contrato por-parte da Can-

tratante, o GEIPOT aplicará multas
variáveis- de até NCr$ 50,00 (cinqüen-
ta cruzeiros novos), sem prejuízo do
direito de rescindir o contrato na:for-
ma prevista na Cláusula Sexta.

Cláusula Oitava -- Fica eleita o
faro do Rio de Janeiro, 'Estado da
Guanabara, para decidir qualquer
dúvida ou divergência relacionada
com o presente contrato, mie solucio-
nada administrativamente.

Assim entendidos e compromissackÁ,
assinam êste contrato o GEIPOT por
seu representante legal, e a Contra-
tante, na presença de 2 (duas) tes-
temunhas para que produza todos os
efeitos legais e jurídicos...

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1969.
_._ António Andrade de Araújo, Con-
tratante. — Jacob Rosemblit.
Sala 34.8ale —	 Ner$.130,00).

CONTRATO

"
DA AGRICULTURA

Gabinete do Ministro
Térnlo de Cooperação que celebram
-O Ministério da Agricultura e a
Prefeitura Municipal de Taquart,
no Rio Grande do Sul, objetivando

; a utilização a prazo certo do Pa-
vilhão. Central da Laranja —
"Presidente Arthur da Costa e Sil..
va", na forma abaixo.

Aos quatro dias do mês- de julho
de mil novecentos e sessenta e nove,
na cidade de Taquari, no Estado do
Rio Grande do Sul, perante o Se-
ceetário-Geral do Ministério, Doutor
Raymundo Bruno Marussig, nêste
ato representando o Ministério da
Agricultura, doravante denominado
"Ministério"; compareceu o Sr. João
Carlos Voges Cunha, - Prefeita Mu-
nicipal, neste ato representando a
Prefeitura Municipal de Taquara do-
ravante denominado "Prefeitura",
que na presença das testemunhas
instrumentárias, _resolveu celebrar o
presente Têrmo de . Cooperação, ob-
jetivando a utilização a pfazo certo
do Pavilhão Central da laranja "Pre-
sidente Arthur da Costa e Silva", do-
ravante genominado "Pavilhão", na
cidade de Taquara no Estado do Rio
Grande do Sul, Têrmo êste a se re-
ger pelas cláusulas e condições se-
guintes:

Cláusula Primeira — ol Ministério,
objetivando estrita cooperação com
a Prefeitura, transfere à Administra-
ção desta, o "Pavilhão" construido
na cidade de Taquaríano Rio Grande
do Sul. ,

Cláusula Segunda .— O "Pavahao"
será utilizado pela "Prefeitura', sem
qualquer ônus pare o "Ministério".

Cláusula Terceira — O "Pavilhão"
destina-se 'a Realização de Festas e
Feiras Nacionais e Regionais, Expo-
sições,. Seminários, Congressos e ati-
vidades de natureza sócio-cultural ou
afins.

Cláusula • Quarta --Correrão à
conta da Prefeitura as despesas de
conservação, luz, água e outras que
se fizerem necessárias ao perfeito
estado de utilização do imóvel interna
ou externamente. '

Cláusula Quinta O...
-
Ministério

reserva-se o direito de através , da
DEMA-RS, fiscalizar a' utilização e
o estado de, conservação, _enquanto
perdurar a coperação.

Cláusula Sexta —"O prazo de vi
géncia do presente Temo é de três
(3) anos, a vigorar da data da sua
assinatura, podendo ser prorrogado
por igual período desde que haja con-
veniências das partes contratantes.

Cláusula Sétima — O presentt
Temo será rescindido de pleno di-
reito se a prefeitura descuniprir
qualquer . uma aas, cláusulas aqui es-
tiptiladas,_ não lhe cabendo pleitear
Indenização por benfeitorias realiza-
das, mesmo consideradas úteis ou
necessárias, nem 'exercer ep direito de
retenção.	 - -

Cláusula Oitava — F:ca eleito o
Ferro da situação do imóvel para di-
rimir Urde e qualquer dúvida que se
fundar no presente instrumento.

E, assim, estando justos e contra-
tados" firmam o . presente era vias
de une s6 teor e forma, perante as
testemunhas instrumentárias, rara
que se produza entre si e 'sucessores
os legitimbos efeitos de direito. —
Pelo Ministério, Raymundo Bruno
Murucaia — Pela Prefeitura, João
eerios Vages Cunha.

Testemunhas: — Arthur da Costa
— Walter Peraccht Barcellos.

Convênio . que entre si fazem, de uns
lado, o Ministério da Agricultura,
e de outro lado,' a Secretaria de

, Agricultura do Estado doEspirito
Santo, visando a fiscalização do
comércio de sementes e mudas,-de
acôrdo com a Lei n.9 4.727, de 13
de julho de 1965.
AOS 15 dias do mês de julho de.

1969, no Gabinete do Sr. Ministro
da Agricultura, perante Dr. Rue'
CorFêa Lopes, Ministro Interino do

hasteia° da Agricultura, compele-
ceu o Dr. Guilherme Pimenta, Filho,
Secretário de Agricultura do Estado
do Espírito Santo, a fim de celebrar
o presente Convênio que visa a fis-
calização do comércio interestadual
de sementes e mudas, Instituída pela
Lei Federal n.9 4.727, de 13 de julho .
de 1965, na área de Jurisdição ' da
Estado do Espirito Santo, Convênio a

, ser regido pelas -cláusulas e condi-
ções que seguem.	 .

Primeira — O presente Convênio
é celebrado com fukro nas prescri-
ções do parágrafo primeiro, artigo
3.5\ da Lei n.9 4.727, de 13 de julho
de 1965 e demais disposições do seu
regulamento — Decreto II9 57.054 de
15 de outabro de 1965.

Parágrafo único. No âmbito de
sua jurisdição teriatorial a: Secre-
taria de Agricultura exercerá plena-
mente a fiscalização de que cogita a
Lei, aplicando sanções às entidades
que exerçam "ilegal ou irregularmen-
te o comercio municipal ou interina-
nicipal de sementes e mudas.

Segunda A Secretaria de Agri-
cultura envidará. esforços para, colo-
car à disposição de seu órgão de fis-
calização, suficiente número de téc-
nicos -para o fiel cumprimento cio
que equi 	 se estatui.

Terceira Cabe-à. Secretaria de
Agricultura acompanhar e 'fiscalizar
todos os trabalhos dos laboratórios
de análise de sementes que funcio-
nam no aralato de sua jurisdição ter-
ritorial.	 _

Quarta — A Secretaria de Agricul-
tura poderá- expedir normas regula-
mentares de' fiscalização do comér-
cio de sementes e mudas para aplica-
ção no território de sua jurisdição,
desde que não contrariem a legisla-
ção federal, acôrdos e convênios In-
ternacionais dos quais figurem o
Brasa como parte contratante.

Quinta — A Secretaria de Agri-
cultura deverá manter o registro de
que trata o art. 99 do Decreto na-
mero 57.061, das entidades que se de-
diquem ao comércio de sementes e
mudas em sua área de jurisdição o
que poderá ser utilizado' pelo Minis-
tério da Agricultura como perma-
nente fonte de informação e con-
sulta.

Sexta — Caberá também à Secre-
taria 'de Agricultura, em caráter su-
pletivo a fiscalização federal e aná-
lise das sementes importadas e en-
trada no Estado pelos portos e ae-
roportos situados em seu território.

Sétima — O órgão da secretaria
de Agricultura que executará o pre-
sente Convénio é a Divisão de Ex.-
perla-tentação e Pesquisa.

Oitava — E' facultado à Secreta-
ria de Agricultura a constituição de
uma Comissão Estadual de Se:men-
tes, da qual constarão representan-
tes dos comerciantes e produtores de
sementes e da própria Secretaria e
um representante do Ministério da
Agricultura.

Nona — O presente Convênio será
rescindido por inadimplência de uma
das partes convenentes em qualquer
época de sua vigência (do presentame
Convênio) .

Décima — Os litígios que surgirem
decortentes da fiscalização do coe
mércio interestadual, bem como as
omissões do presente Convênio, serao ea
resolvidos pela Comissão Especial dere=w
Sementes e Mudas. Nos litígios entre
atlas Secretarias de Agricultura a
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•CESM poderá optar pela arbitragem,
•Sz julgar conveniente, designando
corno árbitro outra Secretaria alheia
ã pendência. Correndo a hipótese
entra duas Secretarias que não a
convenente esta colacará à disposi-
eito da CESM os .so-as labaratórios
-'ara a análise que se fizer necess,áa
ata .

Wcima Primeira - As partes con-
'mentes dastanarão recuescs, orça-
Plantados ou não para a execução
tio presente Convénio.

Décima Segunda - O presente
Convênio terá a duração de 3 anos,

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
Quartel General da 39. Zona Aérea

Serviço de Engenharia
Organlzaçáo Contratante: Quartel-General da 3e Zona Aérea.
Firma Contratada: Domingos Moreira 8 Cia, Ltda., Inscrita no Cadastro

Geral de Contribuintes sob número 33.371.485.
Assunto do Contrato: 2 fase da execução das obras de construção do Hos-

pital Geral da Guarnição do Galeão (GB), constando dos serviços de imper.
trabilização, tubulação e alvenaria.

Natureza do Contrato: Ostensivo
Tèrmo Aditivo N9 01-69, de 21-5-69, ao Contrato n° 03-68, de 27-12-68.
Aos vinte e um (21) dias do mês de maio de mil e novecentos e sessenta

e nove (1969), na sede do Quartel-General da le Zona Aérea, à Avenida Gene-
ral Justo, s/n°, nesta Cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, o presen-
te termo aditivo de contrato, depois de lido e achado conforme, vai devidamente
assinado:

a) pelo Ma) Brig do Ar - José Tavares Bordeaux Rêgo, Comandaste de
Zona Aérea, com a perfeita observância dó Regulamento Geral de Contabi-

lidade Pública (letra a do Art. 767 e da 2° parte do Art. 781) e do Regula.
meato de Administração da Aeronáutica (Art. 31, item dois, letra c);

b) pelo Sr. Domingos Moreira de Oliveira, português, casado, industrial,
po:tadar da Carteirmde Identidade n° 509.896, do Serviço de Registro de Es.
trama:aros que aqui representa legalmente a Firma Domingos Moreira 8 Cia.
Ltda.., com sede à Avenida Treze de Maio, n° 23, sala 1919, nesta Cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara; e

c) pelas testemunhas a tudo presentes, Pedro Vercillo, Cel Av Chefe do
Estado Maior da 3* Zona Aérea e João Olivieri Filho, Ten Cel Int Aer, Chefe
do Se:viço de Intendência da 33 Zona Aérea.

le Caiustria Convenção -- Fica aqui adotada a mesma convenção prevista
no Ci-ino de contraio original, para designação das partes contratantes e do re-
presentante do eGovêrnoa.

2 e Cláusula	 Peças do Processo	 Ao presente térmo aditivo de contra-
to, iistrurnrnto acessório do contrato original respectivo, ficarão fazendo parte
coino peças integrantes: n) a parte 07-69-ESG, de 23 de abril de 1969; b) a
parta .(i° 077-SE-3, de 30 de abril de 1969.

3' CLustria Inte.rprei,i,ão a) A a6a Cláusula - Verba e Empenho>,
do contrato original, passa a vigorar com a seguinte redação: (A. despesa com
a execução da obra de que trata o presente termo de contrato, na importância
total de NCr$ 1.957,042,41 (Hum milhão, novecentos e cinqüenta e sete mil,
quarenta e dois cruzeiros noaos e quarenta e um centavos), correrá parte, no
valer de NCr$ 877.500,00 (oitocentos e setenta e sete mil e quinhentos cruzei-
ro.: novos) 3 conta da Categoria Econômica 4.0.0.0 -- 4.1.0.0 4.1.1.3-3,
do Proararn 235.1.0248 do exercício de 1968, e a parcela restante, na quan-
tia d NCr$ 1.079.542,41 (Hum milhão, setenta e nove mil quinhentos e qua-
renta e dois cruzeiros novos e quarenta e um centavos), correrá à conta de do-
taçãa consignada no exercido de 1969, para este fim.>

/o A al2, Clausula	 Forma de Pagamento, do contrato original, passa
a vigorar com a seguinte redação:

,Os pagamentos ao <Contratadoa serão feitos parceladamehte, na forma das
medaões apresentadas pelo mesmo, verificadas e atestadas pela *Fiscalização>,
corra pondendo aos itens de serviços executados, abaixo discriminados:

Item	 Discriminação

1. Innhil,;(1:1 a obra com barrações e equipamentos
2. lacavações para as cintas de fundações e regularização dos

pisos da Administração, Ambulatório, Vestiário e Oficinas,
desenhos 01	 02 .- 03 e 04 	

3. liaavações para as cintas de fundação dos pisos do Pron-
ta-Socorro, Cirurgia, Lavandaria e Almoxarifado, desenhos
O") - 06 - 07 e 08 	

4. Quando executadas as escavações internas para as tubu-
Laões c caixas da réde de esgeao e águas pluviais da Ad-
e:Main:0o c Ambulatório, desenhos 01 e 02 	

5. Quando executadas as escavações internas para as tuim-
Laões e caixas da rêdc de csgõto e águas pluviais do
Ves.iãrio e Oficinas, desenhos 03 e 04 	

6. Quando executadas as escavações internas para as tuba-
laçães e caixas da rede de esgeao e águas pluviais d 	 )
Pronto-Socorro e Cirurgia, desenhos 05 e 06 	

7. Quando executadas as escavações internas para as tubula-
çaes e caixas da rede de esgôto e águas pluviais da Co-
sinha, Lavandaria e Almoxarifado, desenhos 07 c 03 	

'e-. Quando executado o rompimento do concreto nas lajes re-
baixadas para as luminárias 	

9, Quando executado o rompimento do concreto para a pas-
sagem das tubulações . • 	 	 15.000,00

10. Quando colocado na obra 100.003 (ceia mil) tijolos • 	 	 30.000,00
11. Quando colocado na obra 210.000 (duzentos e dez anil)

tijolos . 	 	 35 . 000,00
12. Quando executadas as alvenarias da Administração e Am-

bulatório desenhos 01 e 02 	 	 25.000,00
13. Quando executadas as alvenarias do Vestiário e Oficina;

desenhos 03 e 04 	 	 20.000,00
14. Quando executadas as alvenarias do Pronto-Socorro, Ci-

rurgia, desenhos 05 e 06. 	 	 70.000,00
15. Quando executadas as alvenarias da Casinha, Lavandarlat

desenhos 07 e 08 	 	 20.000,00
16. Quando executadas as alvenarias do Alojameato do Corpo

da Guarda . 	 	 15.000,00
17. Quando executadas as alvenarias do Plantonista e Anato-.

mia-Patológica, desenhos 09 e 10 	 	 15.000,00
18. Quando executadas as alvenarias do Prédio da Hospita-

lização 1° andar 	 	 20.000,00
19. Quando executadas as alvenarias do Prédio da Hospitali-

zação	 2° andar 	 	 20.000,00
20. Quando executadas as aRenarlas do Prédio da Hospitali-

zação	 39 andar 	 	 30.000,00
21. Quando executadas as regularizações das lajes superiora

de cobertura da Administração e Ambulatório, desenho.
01 e 02 . 	 	 30.000,00

22. Quando execatadas as regularizações das lajes de cobertura
do Vestiário e Oficinas, desenhos 03 e 04 	 	 . 20 . 000,00

23. Quando executadas as- regularizações das lages superiores
de cobertura do Pronto-Socorro e Cirurgia, desenhos 05
e 06 . 	 	 30.000,00

24. Quando executadas as regularizações das lajjes de cober-
tura do Almoxarifado, Cozinha e Lavandaria, desenhos 07
e 08 . 	 	 20 . 000,00

25. Quando executada a regularização da laje de cobertura do
Alojamento do Corpo da Guarda 	 	 10 . 000,00

26. Quando executado 40% da regularização das lajes de co-
bertura do Prédio da Hospitalização 	 	 25.000,00

27. Quando executado 100% da regularização das lajes de co-
bertura do Prédio da Hospitalização 	 	 35.000,00

28. Quando executadas as regularizações das lajes superiores
das Rampas • 	 	 15.000,00

29. Quando feita a pintura de impermeabilização da Adminis-
tração e Ambulatório, desenhos 01 e 02 	 	 40 . 000,00

30. Quando feita a pintura dé impermeabilização do Vestiário e
Oficinas, desenhos 03 e 04 	 	 10 . 000,00

31. Quando feita a pintura dc impermeabilização do Pronto-
Socorro e Cirurgia, desenhos 05 e 06 	

▪ 	

30 . 003,00
32, Quando feita a pintara de impermeabilização da Cosinlia,

Lavandaria e Almoxarifado, desenhos 07 e 08 	 	 20.000.00
33. Quando feita a pintura de. impernicabilizaç:io do Aloja-

lamento do Corpo da Guarda 	 	 5 . 00;a00
34. Quando feita 40% da pintura de impermeabilização do Pré-

dio da Hospitalização 	 	 22.00,1,00
35. Quando feita 100% da pintura de impermeabilização do

Prédio da Hospitalização 	 	 28 .000,00
36. Quando feita a pintura de impermeabilização das Rampas 	 15 . 000,00
37. Quando feito o isolamento térmico e proteção da imper-

meabilização da Administração e Ambulatório, desenhos
01 e 02 . 	 	 15 . 000,00

38. Quando feito o isolamento térmico e proteção da impermea-
meabilização do Vestiário e Oficinas, desenhos 03 e 04	 10 000,00

39. Quando feito o isolamento térmico e proteção da imper-
meabilização do Pronto-Socorro e Cirurgia, desenhos 05
e 06 . 	 	 10 . 000,00

40. Quando feito o isolamento térmico e proteção da impar-

	

' meabilização da Cozinha e Almoxarifado, desenhos 07 e 08 	 10.000,00
41. Quando feito o isolamento térmico e proteção da imper-

meabilização do Alojamento do Corpo da Guarda 	 	 8.000,00
42. Quando feito 40% do isolamento térmico e proteção da im-

permeabilização do Prédio da Hospitalização 	 	 13.000,00
43. Quando feito 100% do isolamento térmico e proteção da Im-

permeabilização do Prédio da Hospitalização 	 	 17.000,00
44. Quando feito o isolamento térmico e proteção da impennea-

. bilização das Rampas . 	 	 15.000,00
45. Quando posto mia obra 50% do material relacionado no item

5° do Anexo 02 da Proposta 	 	 53.570,25
46. Quando posto na obra 100% do material relacionado no

item 6° do Anexo 02 da Proposta  - 	 20.138,50
47. Quando posto na obra 50% do material relacionado no item.

7° do Anexo 02 da Proposta 	 	 30 . 000,00
48. Quando posto na obra 100% do material relacionado no item

10° do Anexo 02 da Proposta 	 	 36 . 521,00
49. Quando posto na obra 50% do material relacionado no item

99 do Anexo 02 da Proposta 	 	 70.078,12
50. Quando posto na obra 70% do material relacionado no item

9° do Anexo 02 da Proposta 	 	 30 .000,00
51. Quando posto na obra 50% do material relacionado no Item

13° do Anexo.02 da Proposta 	 	 42.044,02
52. Quando posto na obra 90% do material relacionado no item

14' do Anexo 02 da Proposta 	 	 24 500,00

renovável por Idêntico periodo, caso
não haja denúncia de um dos em-
venentes nos 6 meses anteriores t.
vigência dêste instrumento.
• E, para constar, e como prova de

haver assim coavencionado, firmam
o presente em 5 vias de um só teor
e formai  perante as testemunhas ins-
trumentárias, para que produza os
seus efeitos de direito. - Ruy Cor-
rÉa Lopes - Guilherme Pimenta
Filho.

Testemunhas: - Renato Azevedo
Nascimento - Tasso Santiago Do,.
telho, •

NCr$
108.956,47

21.000,00

21 . 000,00

20 . 000,00

15 . 000,00

20.000,00

15.000,00

20. 000,00
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53.850,00

37.531,93

1
20.000,00

Z0.000,00

U.000.00

13.000,00

30.000,00

30.000,00

17 00b,03

15 .000,00

33.000,00

30.000,00

O.000,00

115 .000,00

• 32.000,03

10.000,03

10.000,00

15.000,00

16.000,00

15. 000,00.

10.000,00

10.000,00

/0.000,00

10.000,06

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.003,00

• 30 . 000,00

12.000,00

10.000,00

• 10.000,00

10.000,00

12,000,00

10. 000,00

12 . 000,00

• 10.000,00

Ag6sto de 1'969

10.000,00

Quando poeto na Obra SCMÇ do material relacionado no item
18° do Anexo 02 da Proposta 	

54. Quando posto na obra 80PA do material relacionado no item )
18° do Anexo 02 da Proposta 	

55. Quando executada a regularização das lajes inferiores de
cobertura da Administração e Ambulatório, desenhos 01 e I
02

56. Quando executada a regularização das lajes inferiores de 1
cobertura do Pronto-Socorro e Cirurgia, desenhos 05 e 06 1

57. Quando executadas as tubulações de águas pluviais, esgóto,
ventilação, caixas de passagem, poços de visita e ralos da L
Administração e Ambulatório, desenhos 01 e 02 	

58. Quando executadas as tubulações de água fria, válvulas e
registros da Administração e Ambulatório, desenhos 01 e 02

59. Quando executadas as tubulações de água quente e incêndio
da Administração e Ambulatório, desenhos 01 e 02 	

60. Quando executadas as tubulações de vapor e condensado
com isolamento térmico e gás na Administração e Ambula-
tório, desenhos 01 e 02 	

61. Clilando executadas as tubulações de fôrça e luz, caixa de
passagem da Administração e Ambulatório, desenhos 01 e 02

62. Quando executadas as tubulações de águas pluviais, esgõto,
ventilação, caixas de passagem, poços de visita e ralos do
Vestiário e Oficinas, desenhos 03 e 04 	

63. Quando executadas as tubulações de água fria, válvulas e
registros do Vestiário e Oficinas, desenhos Ws 03 e 04 	

64. Quando executadas as tubulações de água quente e incêndio
do Vestiário e Oficinas, desenhos 03 e 04 	

65. Quando executadas as tubulações de vapor e condensado
com isolamento térmico e gás •no Vestiário e Oficinas, de-
senhos 03 e 04 	

66. Quando executadas as tubulações de fôrça e luz, caixas de
passagem no Vestiário e Oficinas, desenhos 03 e 04 	

67. Quando executadas as tubulações de águas pluviais, esgóto,
ventilação, caixas de passagem, poços de visita e ralos do
Pronto-Socorro e Cirurgia, desenhos 05 e 06 	

68. Quando executadas as tubulações de água iria, válvulas e
registros do Pronto-Socorro e Cirurgia, desénhos 05 'e 06

69. Quando executadas as tubulações de água quente e incên-
dio do Pronto-Socorro e Cirurgia, desenhos 05 e 06 	

70. Quando executadas as tubulações de vapor e condensado
com isolamento térmico e gás no Pronto-Socorro e Cirur.
gia, desenhos 05 e 06 . . .

71. Quando executadas as tubulações de fõrça e luz, caixas
de passagem do Pronto-Socorro e Cirurgia, desenhos 05
c06 	 ..

72. Quando executadas as tubulações de água pluviais, ecgd-
to, ventilae:io, cnixas cle pa,I . aqem, poços de visita e ralos
da Cozinha e Almoxarifado, desenhos 07 e 08 	

73. Quando executadas as tubulações dc água fria, válvulas
e registros 'da Cozinha e Almoxarifado, desenhos 07 e 08

- 74. Quando executadas as tubulações de água quente e in-
cêndio da Cozinha e Almoxarifaclo, desenhos 07 e 08 	

75. Quando executadas as tubulações de vapor e condensado
com isolamento térmico e gás na Cozinha e Alrnoxarifado
desenhos 07 e 08 . . 	 . 	 •

76. Quando executadas as tubulações de fôrça e luz, caixas de
passagem da Cozinha e Almoxarifado, desenhos 07 e 03

77. Quando executadas as tubulações de águas pluviais, es-
Oto, ventilação, caixas de passagem, poços de visita e
ralos do Plantonista e Anatomia /Patdlógica, desenhos
09 e 10 	 ....	 ...

78. Quando executadas as tubulações de água, válvulas e re-
gistros do Plantonista e Anatomia Patológica, desenhos
09 e 10 	 .... ......

79. Quando executadas as tubulações de água quente e incên-
dio do Plantonista e Anatomia Patológica, desenhos 09 e 10

80. Quando executadas as tubulações de vapor e condensado
com isolamento térmico e gás no Plantonista e Anatomia
Patológica, desenhos 09 e 10 . . . 	

81. Quando executadas as tubulações de fõrça e luz, de passa-
gem do Plantonista e Anatomia Patológica, desenhos 09 e 10

82. Quando executadas as tubulações de água fria, esgoto e
ventilação do Prédio da Hospitalização	 1° andar 	

83. Quando executadas as tubular:3es de água quente, irl 	
cêndio, vapor condensado e gás do Prédio da Hospitaliza-

'	 ção	 1° andar 	
84. Quando executadas as tubulações de barça • e luz do Pré-.

dio da Hospitalização	 19 andar •
as. Quando executadas as tubulações de sinaliza0o e telefone

do Prédio da Hospitalização 	 1° andar . 	
86. Quando executadas as tubulações de água fria, esgõto e

ventilação do Prédio da Hospitalização	 r andar 	
87. Quando executadas as tubulações de água quente, Nncèn-

dita, vapor condensado e gás do Prédia da Hospitalização
2° andar 	 •	 	

VI. Quando executadas as tubulações de fõrça e luz, sinaliza-
ção e telefone do Prédio da Hospitalização - 2° andar

89. Quando executadas as tubulações de água fria, esgetto e
ventilação do Prédio da Hospitalização 	 34 andar 	

90. Quando executadas ar tuba/ações de agua quente, incèn.
dio, vapor condensado e gás do Prédio da Hospitaliza...)
ção	 39 andar . 	 •

91. Quando executadas as tubulações de fõrça e luz do Prédio
da Hospitalização .-- 3° andar	 . 	

92. Quando executadas as tubulações de sinalização e te/efo	
ne do Prédio da Hospitalização	 33 andar . 	 1

93. Quando executadas as tubulações de esgõto, água, ven-
tilação caixas, ramais, luz e telefones, etc., no Alojamen-
to do Corpo da Guarda .

94. Quando posto na obra 50% do material relacionado no
item 19° do Anexo 02 da l'roposta . 	

95. Quando concluida a obra publicada em Boletim Interno a
aceitação da mesma pelo Serviço de Engenharia da 30

, Zona Aérea . .

Total 	 	 1.957.042,41
4, Cláusula -• Cópias	 Do presente termo aditivo de contrato, são

cztraidas as seguintes cópias:
a) uma para o *Contratado);
L') uma para o (Governo»;
a) uma para a Inspetoria Geral da Aeronáutica!"
d) uma para o Estado Maior da Aeronáutica;
e) unia para o Tribunal de Contas da União;

; I) uma para publicação e arquivo do (Governo»;
g) unia para a (Fiscalização), representante do eGovérnce na execução

das obras;	 •
b) uma para a Diretoria de Engenharia da Aeronáutica.
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar tódas

as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente têrmo aditivo de contrato
ei bem assim observar fielmente outras disposições legais em vigor sóbre o
assunto.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1969.-- Maj. Brig. do Ar, José Tavares
Bordeaux Rego, Comandante da 30 Zona Aérea. Domingos Moreira de
Oliveira. Representante da Firma Domingos Moreira G Cia. Ltda.

Testemunhas: Pedro Vercillo, Cel. Av. Chefe do Estado Maior da 30
Zona Aérea. João Olivieri Filho, Ten. Cel. Int, Aer. Chefe do Serviço
de Intendência da 33 Zona Aérea.

Organização Contratante -• Quartel General da 3 0 Zon'Aérea.
Firma Contratada -• Domingos Moreira i Cia. Ltda., Inscrita .no Cadas-

tro Geral de Contribuintes sob número 33.371.485.
Assunto Contratado 20 fase da execução das obras de construção do

Hospital Geral da Guarnição do Galeão (GB), constando dos serviços de im-
permeabilização, tubulação e alvenarias.

Natureza do Contrato •-• Ostensivo	 Têrmo Aditivo n° 02-69, de 23
de junho de 1969, ao Contrato n9 03-68, de 27-12-68.

Aos vinte e três (23) dias do mês de junho de mil e novecentos e ses-
senta e nove (1969), na sede do Quartel-General da 33 Zona Aérea, à Aveni-
da General Justo, s/n°, nesta Cidade do Rio de janeiro, Estado da Guanabara,
o presente têrmo aditivo de contrato, depois de lido e achado conforme, vai
devidamente assinado:

a) pelo Maj. Brig. do Ar -...José Tavares Bordcaux Rêgo, Comandante
da 34 Zona Aérea, com a prefeita observância do Regulamento Geral de Con-
atbilidade Pública (letra ca) do Art. 767 e da 2 0 parte do Art. 781) e do
Regulamento de Administração da Aeronáutica (Art. 31, itenidois, letra co);*

h) pelo Sr. Domingos Moreira de Oliveira, português, casado, industrial,
portador da Carteira de Identidade n° 509.896, do Serviço de Registro de
Estrangeiros, que aqui representa legalmente a Firma Domingos Moreira

Companhia Ltda., com sede à Avenida Treze de Maio, n° 23, sala 1919,
nesta Cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara; e

c) pelas testemunhas a tudo presentes, Pedro Vercillo, Cel. Av. Chefe
do Estado Maior da 3 0 Zona Aérea e João Olivieri Filho, Ten. Cel. Int. Aer.,
Chefe do Serviço de Intendência da 3 0 Zona Aérea.

1 0 Cláusula	 Convenção	 Fica aqui adotada a mesma convenção
prevista no Urrar, de cOntrato original, para designação das partes contratantes
e do representante do «Govêrno».

2a Cláusula -• Verba e Empenho •-• A parcela correspondente ao exer-
cício de 1969, na importância de NCr$ 1.079.542,41 (hum milhão setenta
e nove mil quinhentos e quarenta e dois cruzeiros novos e quarenta e um cen-
tavos), da despesa com a execução das obras de que trata o contrato original e
prevista em sua 63 Cláusula, correrá à conta da Categoria Econômica 4.1.1.0.
Programa 14.05.04.1.024.

Sub-Cláusula única Fica desde Já empenhada na referida dotação orça-
mentária relativa ao corrente exercido, a importância de NCr$ 1.079.542,41
(hum milhão setenta e nove mil quinhentos e quarenta e dois cruzeiros novos
e quarenta e um centavos), destinada ao cumprimento das obrigações cons-
tantes do contrato orloin-11, conforme empenho n° 01, extraído nesta data pelo
Quartel General da 30 Zona Aérea, do qual uma via vai anexada ao presente
térino. -

30 Cláusula -• Cópias	 Do presente têrmo aditivo de contrato, são
extraídas as seguintes cópias:

a) uma para o *Contratado):
b) uma para o eGovêrno»;
c) uma para a Inspetoria Geral da Aeronáutica;
d) uma para o Estado Maior da Aeronáutica;
e) uma para o Tribunal de Contas da União:
I) uma para publicação e arquivo do eGovèrnerm
g) uma nara a «Fiscalização», representante do *Govérno) na execução

das obras;

10.000,00

10.000,00

15.000,00

35.003,00

t
97.852,12
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h) uma para a Diretoria de Engenharia da Aeronáutica.
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar tbdas

as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente têrmo aditivo de con-
trato e bem assim observar fielmente outras disposições legais em vigor Ware
o assunto.

Rio de Janeiro, 23 de Junho de 1969. —• Maj. Brig. do Ar, José Tavares
Bordeaux Régo, Comandante da 30. Zona Aérea. —• Domingos Moreira de Oli-
veira. Representante da Firma Domingos Moreira Cia. Ltda.

Testemunhas: Pedro Vercillo, Cel. Av. Chefe do Estado Maior da 34
Zona Aérea. loão Olivieri Filho, Ten. Cel. Int. Aer. Chefe do Serviço
de Intendência da 3 1.1 Zona Aérea.

(N9 34.669	 11.8.69 —• NCr$ 156,00.)

EDITAIS E AVISOS
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Departamento Administrativo
do Pessoal Civil

Divisão de Seleção e
Aperfeiçoamento

EDITAL — DSA.1318
Concurso para provimento de cargas

da classe "A" da série de classes
de Guarda do Quadro (mico de
Pessoal da Universidade Federal de

C. 1003
Faço público, para counecimento

das interessados, que a Prova Escrita
de Prática de Serviço do concurso
acima referido será realizado no dia
30 do corrente, às 14 horas, na Ca-
pital do Estado de Goiás, em local
que será divulgado pela Rcpresenta-
çáe da D.S.A.

Os candidatos deverão comparecer
ao local de realização da prova com
antecedência de 30 minutos, munidos
de lápis-tinta, caneta-tinteiro (tinta
azul) ou caneta esferográfica (tinta
azul) e sómente poderão prestar
provas os que se apresentarem mu-
nidos de Cartão de Identificação,
não podendo êste ser substituído por
qualquer outro documento.

Rio de Janeiro, 14 de agasto de
1969. — Centro Pessoa da costa
Paiva, Chefe da Seção de Provas._

Retificação

(Diário Oficial de 5 de agbstto
de 1969)

A página 6.689, 1e e r colunas. no
Edital DSA-304, referente ao resulta.
do final do Concurso de Escrevente-
Datilógrafo da Universidade Federal
da Paraíba,

Inde se lé: .- -
Inc. — Nome

'704. José Espíndola da Rocha
313. João Evange ista Marques Viana
229. Marcia Lira

'702. Maria Inês Freire de Andrade
Leia-se:

'704. José Espínola da Rocha
313. João Evangelista Marques Viana
229. Mércia Lira

'702. Maria Inez Freire de Andrade

MINISTÉRIO DA MARINHA
Escola Naval

EDITAL
De ordem do Dono. Sr. Contra-

Almirante Diretor da Escola Naval,
faço público, para conhecimento dos
interessados, que a apuração final do
concurso para provimento do cargo
de Professor Efetivo desta Escola
fica prorrogado para o dia 28 (vinte
e oito) de agôsto de 1969, em Ceri-
mônia Pública, às 13,30 horas, no
Cinema da Escola Naval.

Rio de Janeiro, 6 de agôsto de
1969. — João Batista Pereira de Car-
valho, Secretário.

.Dia: 18, 19 e 20.8.69).j

Antônio Alves de Melo — DRT —
1.397-69 — Art. 41, da CLT — Mui-
ta — NCr$ '249,60 (duzentos e qua-
renta e nove cruzeiros novos e ses-
senta centavos).

Wagner Gonçalves de Oliveira —
DRT — 1.423-69 — Art. 41 da CLT
— Multa — NCr$ 124,80 (cento e vin-
te e quatro cruzeiros novos e oiten-
ta centavos).

Maria Agullar Viana — DRT —
1.610-69 — Art. 41, da CLT — Mul-
ta — NCr$ 124,80 (cento e vinte e
quatro cruzeiros novos e oitenta cen-
tavos).
Manoel Soares Chaves — DRT

1.838-69 — Art. 3b0 § 19 da	 —
Multa — Ner$ 105,00 (cento e cinco
cruzeiros novos).

Brasiltintas Materiais de Pintura
Ltda. — DRT. — 1.857-69 — Art.
19 parágrafo único da Lei n9 4.923,
de 23.12.1965 — Multa — NCr$ 20,80
(vinte cruzeiros novos e oitenta cen-
tavos).

Hiroko Sana — DRT — 1.861-69
— Art. 19, parágrafo único da Lei
n9 4.923, de 23.12.65 — Multa —
NCr1$ 20,£0 (vinte cruzeiros 1140705

e oitenta centavos).
Luci Guerin Catelan — DRT —

2.057-69 — Art. 360 § 19 da CLT —
lVfult — Ner$ 105,00 (cento e cinco
cruzeiros novos).

Alexandre & Irmãos Repressas Li-
mitada — DRT — 2.202-69 — Art.
10, da Lei 4.923 de 23.12.65, digo
Art. 19 parágrafo

,
 único da Lei nú-

mero 4.023 de 23.12.65 — Multa —
NCr$ 22,50 (vinte e dois cruzeiros no-
vos e cinqüenta centavos).

Distribuidora Guerrero de Frutos
Ltda. — Art. 19 parágrafo 'único da
Lei 4.923, de 2g .12.65 —" Multa —
NCr$ 41,61 (quarenta e um cruzeiros
noves e seasenta e um centavos) —
DRT — 2.338-69.

Levino do Nascimento — Restau-
rante Lanches Avenida — DRT —
2.615-69 — Art. Tf parágrafo único
da CLT — Multa — NCr$ 148,80

(cento e quarenta e oito cruzeiros no-
vos e oitenta centavos).

W. 5. Reis Móveis Ltda. — DRT.
— 2.656-69 — Art. 360 da CLT —
Multa de Ner$ 105,00 (cento e cinco
cruzeiros novos).
_Bar e Restaurante Picareta Ltda.

— DRT — 2.657-69 — Art. 360 da
CUJO — Multa — Ner$ 105,00 (cento e
cinco cruzeiros novos).

Saadallar Elias Nasr	 DRT
2.716-69 — Art. 360 § 19, da CLT —
Multa NCr$ 105,00 (Cento 	 e cinco cru-
eziros novos),

EDITAL N9 33-69
Pelo presente Edital, ficam notifica-

das as firmas abaixo relacionadas,
que de conformidade com os despa.
chos proferidos nos respectivos pro-
cessos foram multadas por infração
dos dispositivos da Consolidação das
Leis do Trabalho.

De acordo com os artigos 635-636 e
§ V da citada Consolidação, poderão
interpor recursos à autoridade de se•
gunda instância dentro de 10 (dez):
dias contados na publicação do pre-
sente, se fizerem prova do depósito
da multa na Delegacia Regional do
Trabalho situada à Av. L-2, Sator
de Autarquia — Quadra I, Bloco O
— 1 9 andar.

Ipê — Utilidades Domésticas Ltda 	
— DRT 2.023-69 — Art. 1 9 parágrafo
;Mico da Lei n9 4.923 de 23.12.65 —
Multa de Ner$ 41,61 (quarenta e um
cruzeiros novos e sessenta e um cen-
tavos).

EMAGE — Emp. de Acabamento
em Geral Ltclit. — DRT — 	
2.029-69 — Art. 1 9 parágrfo único
da Lei n9 4.923, de 23.12.65 — Mul-
ta de Ner$ 124,00 (cento e vinte e
quatro cruzeiros novos e oitenta ceaa
tavos).

Osmar Alves de Souza — DRT
2.053-69 — Art. 360 § 19 da CLT —
Multa de NCr$ 105,00 (cento e cinco
cruzeiros novos).

Ferreira & Veríssimo Ltda. — DRT
2.059-69 -- Art. 360 da CLT — Mal-
ta de NCr$ 105,00 (cento e cinco cru..
zeiros novos/.

Zuleika P. Delgado — DRT — 	 a
2.196-69 — Art. 19, parágrfo único
da Lei 119 4.923 de 23.12.65 da cur
— Multa de NCr$ 20,80 (vinte cru4
zeiros novos e oitenta centavos).

Symon Constantino Messinis -4
DRT — 2.199-69 — Art. 19, para-
grafo único da Lei n9 4.923, de
23.12.65 d CLT — Multa de NCill
45,00 (quarenta e cinco cruzeiros no.
vos).

da Lei n9 4.923 de 23.12.65 da CL
2.229-69 — Art. 19, parágrafo nni

Pedreira Brasília Ltda. — DRT

— Multa de NCr$ 83,20 (oitenta •
três cruzeiros novas e vinte cento.'
vos).

Maria de Alencar Parreira — D112
2.415-69 — Art. 360 I 19 da OLT
Multa de Ner$ 105,00 (Cento e alue§
cruzeiros novos).

Subhi & Irmão Ltda. — DRT -.1
2.454-69 — Art. 1°, parágrfo
da Lei n9 4.923, de 23.12.65 da CLT
— Multa de NCr$ 1387 (treze crua
zeiros novos e oitenta e sete cento,.
vos).

Haroldo Rocha — DRT 2.711-69
Art. 19 parágrafo único da Lei nrall
mero 4.923, dt 23.12.65 — Multa de
Ner$ '480 (vinte cruzeiros nOvos •
oitenta centavos).

Cantina Joá Ltda. — DRT —
2.718-69 — Art. 360	 19 da CLT
— Multa de NCr$ 110,00 (cento e dez
cruzeiros novos).

Sociedade Desportiva Sobradiense
— SODESO — DRT 2.729-69 — Art.,
'360 da CLT — Multa de NCr$ 110,00
(cento e dez cruzeiros novos).

Anacio de Loyola Mchado — DRT
3.136_69 — Art. 41 da CLT NCr$
499,20 (quatrocentos e noventa e
nove cru7eiras novos e vinte centa-
vos. — Franczsco Octavio dos Suntoa,
Chelu , da Seção de Multas Recursesa

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Delegacia Regional
no Distrito Federal

EDTAL N9 32-69
Pelo presente Edital, ficam notifi-

cadas as firmas abaixo relacionadas,
que de conformidade com os despa-
chos proferidos nos respectivos pro-
cessos, foram multadas por infração
dos dispcsitivos da Consolidação das
Leis do Trabalho.

De acôrdo com os artigos 635-636 e
§ V da citada Consolidação, poderão

interpor recursos à autoridade de se-
gunda instância dentro de 10 (dez)
dias contados da aplicação do pre-
sente, se fizerem prova do depósito
da multa na Delegacia Regional do
Trabalho, situada á Av. L-2, Setor
de Autarquia — Quadra I Bloco O
— 19 andar.

Pedro Wilson Ventura — DRT —
724.69 — Art. 41 da CLT — Multa

Ner$ 124,80 (cento e vinte e qua-
tro cruzeiros novos e oitenta centa-
vos).

Geraldo Dias Carneiro — DRT --
1.182-69 — Art. 41, da CLT — Mul-
ta -- NCr$ 124,80 (cento e vinte e
quatro cruzeiros novos e oitenta cen

-tavos).
Antônio Xavier Pilho — DRT —

1.208-69 — Art. 41 da CLT —
ta — 124,80 (cento e vinte e
quatro cruzeiros novos e oitenta cen-
tavos).

João Marques de Oliveira — DRT
— 1.269-69 — Art. 41, da CLT —
Multa — NCr$ 499,20 (quatrocentos
e noventa e nove cruzeiros novos e
vinte centavos).

,CÓDIGO
, ENTORPECENTES

DECRETO-LEI N9 385 —. DE 26-12-196.8,

DIVULGAÇÃO N9 1.075

PREÇO: NCr$ 0,25 ,1/4

A VENDA
Na Guanabara

Agência I: Ministério da Fazenda'
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves 11'	

.1
Aten.de-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN

/a0EPIL — Artes Decorações e Pina,
turas Ltda. — DRT — 2.724-69 —
Art. 360, § 19 da CLT — Multa -.
— NCr$ 105,09 (cento e cinco cruzei-
ros novos).

Agropecuária Comércio e Indústria
— Queiroz Neves — DRT — 2.725-69
— Art. 360 § 19 da CLT — Multa de
NCr$ 105,00 (cento e cincb., cruzeiros
novos).

J. Soares Lima — DRT — 2.727-69
— Art. 360 1 19 da CLT — Multa —
NCr$ 150,00 (cento e cinqüenta cruzei-
ras novos).

pranciiCO Octetvio dos Santos, Chefe
da S. M. R.
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SOCIEDADES

A NKl„

BANCO COMERCIO E INDUSTRIA
DA PARAIBA 3. A.

czaeieeo
Para fins de arquivamento no Re_

gistro do Comércio, CERTIFICO que
este Banco Central do Brasil , por
despacho de' õ de raaio de l99, exa-
rado no processo n.9 486-69 e publi-
cado no Dicirio Oficial da União de
9 de inalo de 1969, APROVOU o re

-gistro no passivo não exigível do
Banco Comércio e Indústria da Pa-
raíba S. A. com sede em João Pes-
soa (PB), da Importância de Ner$
243.908 85, para futura incorporação
ao capital, na conformidade do deli-
berado pela assembléia geral ordirift.
ria de 31 de março de 1969. E por
ler verdade eu Sandra Maria Souza
Xtmenes, funcionária deste Banco,
lavrei a, presente CERTIDÃO . que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Organização e Autoriza-
ções, Senhor Roberto Coutinho de
Gouvéo em 15 de maio de 1969.

(N9 34..620 — 11.8.69 — NCr$ 10,00)
—

BANCO DO ESTADO DO PARANA
SOCIEDADE ANÔNIMA

CERTIDÃO
Para fins de arquivamento no Re-

gistro do Comercio, CERTIFICO que
este Banco Central do Brasil por
despacho de 25 de julho de 1969:exa-
rado no processo n° 891-69 e nuble.
cado no Diário Oficiai da União de
6 de a.gõsto de 1969, APROVOU a re.
forma dos estatutos sociais do Banco
do Estado do Paraná S.A., com
sede em Curitiba (PR), na contorna.
dado do deliberado pela assembléia
geral extraordinária de 16 de julho
de 1969. ai por ser verdade eu San-
dra Maria Souza Xjmenes. 'funcioná-
ria  deste Banco, lavrei a presente
CERTIDÃO que também vai assina-
da pelo Chefe da Divisão de orea.
nização e Autorizações, Senhor Ro-
berto Coutinho de Gouvêa, em 8 de
apesto de 1969.
(No 34.630 — 11-8-69 — NCr$ 10,00)

ral, exarado em requerimento do
Banco do Triângulo Mineiro S. A.
e na forma requerida, que, nesta
Junta Comercial consta o registro 8
arquivamento sot o número 219.839,
por decisão da 1 9 Turma de Vogais
em data de 26 de junho de 1969, da
página de número 35 do "Minas
Gerais" (órgão oficial 'dos Poderes
do Estado), edição de 23 de abril de
1969, contendo a publicação da ata
da assembléia gera! extraordinária
dos acionistas do "Banco do Triane
guio Mineiro S. A.", com sede na
cidade de Uberaba neste Estado rea-
lizada em 29.de Março de 1969 'o re,
ferido é verdade, do que dou fé. Vai
autenticada com o "selo" da Junta
e com o "visto" do Senhor Secretá-
rio-Geral. Junta Comercial do Estado
de Minas Gerais. Belo Horizonte, 4
de agôsto de 1969. Eu, Abigail ao
Nascimento

'
 a datilografei e assino:

Abagial do Nascimento. E eu Elza
Lopes de Oliveira, respondendo. pela
Chefia da, Seçãa de Exposição de Cer-
tidões, a conferi, subscrevo e assino:
Elza Lopes de Oliveira. Visto: Ge-
rala°, Pauto de Magalhdes Secret5-
rio-Geral.
(N9 34.662 — 11-8-69 — NCr$ 1200)

BANCO COMERCIAL DE MINAS
GERAIS S. A.

CERTIDÃ O

Processo no 32.552-69.
CERTIFICO que o Banco Comer.

c:el de Minas Gerais B. A. arquivou
deita Junta gob o 119 24.622; por des-
pacho de 22 de julho de 1969, a folha
do Diário Oficial da União de 3 de
Julho de 1968, que publicou a cer-
tidão do Banco Central do Brasil
aprObatória das deliberações tomadas
na Assembléia Geral Ordinária de 19
de abril de 1969 do que dou fé. Junta
Comercial d.e Ertado da Guanabara
em 22 de julho de 1969. Eu, Yacs;
Ximenes de F Torres, escrevi, con-

rí e assino , Yacy Xtmcnes de F.
Torres, Eu Secretário-Geral jdo Es-
tado da Guanabara subscrevoe as-
suo, Irafde Nunes de Lima Rodrigues.

Paga a taxa de arquivamento —
NCr$ 10,00.
(No 34.663 — 11-8-69 — NCr$ 800)

BANCO SOTTO MAIOR S. A.

czetereeo

Processo no 32.551_69.
CERTIFICO que o Banco Sotto

Maior S. A. arquivou nesta Junta
sob o n9 24. '621 por despacho de 22
• fulho de 1969 a Mia do Diário
Ogelat da União . de 3 de julho de
1968, que publicou a certidão do
Banco Central do Brasil, aprobatória
das deliberações tomadas na Assem-
bléia Geral Ordinária, de 19 de abril
de 1968 , do que dou fé. , Junta Co-
mercial do Estadc da Guanabara em
22 de julho de 1969. Eu Yacy
menes de F. Tarree, escrevi, conferi
e assino. Yacy Xtmenes de F. Toe_
res. Eu S ecretário-Geral da Junta
Comerciai de Estado da Guanabara
subscrevo e assino fralde Nunes dê
Lima Rodrigues.

l'aga a taxa de arquivamento —
NCr$ 10.00).
(No 34.664 — 11 8-69 — NCr$ 8;00)

BANCO DE INVESTIMENTOS ROR-
DALLO BRENHA S. A.

CERTIDÃo

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, CERTIFICO na
forma da legislação em vigor . que o

de hum in I ;hão e trezentos mil cru.;
zeiros novos para dois milhões de cru.,
zeiros novos, eietuado em espécie •
a reforma de estatuto, como delibe.,
rado nas assembléias gerais extraor-
dinárias de vinte e nove de abril •
trinta de inalo de mil novecentos e
Sessenta e nove, publicados no Diário
Oficiai do Estado de São Paulo em
sete de junho do mesmo ano. E

'
 por

ser verdade eu Sérgio Darcy da Silva
Alves, funclonario deste Banca Ceia.
trai, lavrei a presente CERTIDÃO,
que também vai assinada pelo Chefe
da Divisão de Ptocessos Senhor Luiz
Fernando de Andrade Murgel . Roa
vinte e sete dias do mês de' junho
do ano de mil novecentos e sessenta
e nove.
(N° 2.673-B — 14-8-69 — NCr$ 12 00),

BANCO DE MINAS GERAIS , S.A..
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento Ed Re-
gistro do Comércio CERTIFICO . na
forma da legalaçáo em vigor, que
o Senhor Chefe do Serviço Regional
da Inspetoria de Bancos , do Banco
Central do BL..s11, em Belo Horizon.
te, por despacho de nove de julho
de mil novecentos e sessenta e nove,
exarado no processo número BILB:
sessenta e nove barra oitenta e pu-
blicado no Diário Oficial da União
de dezessete do mesmo mês e ano
APROVOU nos termas do parecer,
registro em' conta do passivo não exi-
gível para futuro aumento de capital,
da importância de dois milhões, cia.
sentes e trinta e oito mil quatrocert,
tos e noventa e hum cruzeiros novos
e cinco centavos resultante da sexta
reavaliação do ativo imobilizado do
Banco de Minas Gerais . Sociedede
Anônima com sede na cidade de
Belo Hoilzonte, Estado de Minas Ge.
raia como deliberado na assembiéta
geral ordinária de vinte e nove de
abril de mil novecentos, e sessenta e
nove, publicado no "Minas Gerais";
edição de dezenove de junho do
mesmo ano. E por ser verdade eu
Barly Jorge Cai'am, funcionário da
Caixa Econômica Federal dó Rio de
Janeiro em exercício neste Banco
Central; lavrei a presente CERTI-
DAO, que vai também assinada pelo
substituto do Chefe de Subdivisão do
Serviço Regional da Inspetoria de
Bancos senhor Ênio Benicio de Paiva.
Aos vinte e dois dias do mês de julho
de mil novecentos e sessenta e nove,
— raio Benícto de Paiva.
(No 2.675-B — 14-8-69 — NCr$ 15,00)

C\+At,
1Lsk)

ã Av. L-2, lote 17, para aprovação e
conhecimento dos seguintes assuntos:

a) Balanço geral;
b) Relatório anual das atividadas da

Diretoria;
e) Assuntos de interessa da Casa.
Brasília, 13 de agõsto de 1969. —

Refle Caiado de Castro Roller, Presi-
dente.
(No 2.679-B — 15.8.69 — Ner$ 8,00).

do capital social e conseqüente re-
forma doa lEstatutes Sociais.

Rio de Jani2ro, 11 de ag(is.",,) de 10,:9-. paul F. I3uttcr, Presidente —
F. Parkisn,.m. Vice_Presiclente — 51-1-
tioel de Qn2;:lJla Freire — Vice-ire.
sidente	 Ramos, Diretor —
Bane.) Iitc;,.:es Castanheira, Diretor-
Secretário -- A ugusto Goaoy, Dire.or

Lua.% F n uro Mcurão BasIo.i, Di-
retos'.

Dias: 13, 18 e 19.8.69
(N9 $4.6e5 — 11.1.89 — Nere

CASA DO CANDANGO
convoceçÃo

Assembléia Geral
Ficam convocadas as Senh oras só

-cias da casa do Candango, era obedi-
ência ao preceituado no art. 13 dos
seus Estatutos, a se reunirem em As-
sembléia Geral no dia 27 (vinte e se.
te) de agôsto do corrente ano, às 15
horas, na sala de reuniões da Casa.

Excelentíssimo Senhor Diretor do
Banco Central do Brasil por despa-
cho de vinte e seis de junho de mil
novecentos e sessenta e nove, exarado
no Processo número A sessenta e
nove barra dois mil oitocentos e se-
tenta e três publicado no Diário
Oficial da União de trCs de Julho do
mesmo ano CONCEDEU, noá termos
d .o parecer' autorização para fun-
cionar como banco privado de inves-
timento, por prazo, indeterminado, ao
Banco de Investimentos Bordado
Brenha Sociedade Anônima, cora sede
na cidade do 11,!o de Janeiro, Estado
da Guanabara e capital registrado
de quinze milhões de cruzeiros novos
constituído por escritura pública de
vinte e seis de junho de mil novecen-
tos e sessenta e nove e lavrada a
!Olha um do livro número dois mil
cento e cinquenta e oito do Cartório
do Sexto Oficio de Notas da cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nabara publicada no Diário Oficial
do mesmo Estado em vinte e um de
julho do mesmo ano. E, por ser ver-,
dade, eu Eltane Lobato Ferreira Go,.
?nes funcionária deste Banco Cen-
tral; lavrei a presente . CERTIDÃO
que também vai assinada pelo Chefe
da Divisão de Processos da Gerência
de Mercado de Capitais, Senhor Luiz
Fernando de Andrade Murgel aos
vinte e nove dias do mês de julho
do ano de mil novecentos e sessenta
e nove.
(N9 34.754 — 11-8_69 — NCr$ 15,00)

CIA. TOZAN DE CRÉDITO FINAN.,
CIAMENTO E INVESTIMENTOS —

CREDITOZAN

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gato do Comércio Ce:RTIFICO na
forma da legislação em vigor, •que
o Senhor Gerente de Mercado de Ca-
pitais do Banco Central do Brasil,
por .despactio de onze de junho de
ma novecentos e sessenta e nove
exarado no processo número A ses.:
senta e nove barra dois mii quatro-
centos e noventa e um e publicado
no Diário Oficial da União de deze-
nove do mesmo mês e ano. APROVOU
nos termos do parecer o aumento dê
capital da Companhia . Tozan de Cré-
dito, Financiamento e Investimentos
— "Creditozan" com sede na cidade
de São Pauto Estado de São Paulo,

C.G.C. 33.641.005
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOIXIIZÁRIA

DE RETIFICAÇÃO

Segvnaa Convocação
São convidados os Srs. Acionistas

a se reunirem em Aeesembleea Gera
Extrar-Caárie. em e 	 convoca-
ção no preximo dia 21 de agasto de
1969, às 16 horas, na sede na
Rua Senador Dantas no 74, 99 an-
dar, para ratificar a Assemoiéia Ge-
ral Extraordinária de 7 de outubro de
1668, em que foi aprovado o aumento

BANCO DO TRIÂNGULO MINEIRO
SOCIEDADE ANÔNIMA

cnaTiv-iio
CERTIFICO em cumprimento ao

despacho de Senhor Secretário-G&
ral, exarado em requerimento do
Banco do Triângulo Mineiro S. A.
e na forma. reduerida, que, nesta
Junta Ccmercial consta o registro e
arquivamento sob o número 221.353,
por decisão da 19 Turma de Vogais
em data de 14 de julho de 1969. dá
páeina de número 5.580, do "Diário
Oficial", da União (Seção I — parte
I) edição de 1° de julho de 1969, con-
tendo a publicação da Certidão ex-
pedida pelo Banco Central do Brasil,
aprovando o aumento de capital de
Nene 5E0.000,00 (quinhentos e oitenta
mil cruzeiros novos) para NCr$
1.450.009 00 (um milhão quatrocen-
tos e cinquenta mil cruzeiros novos)
e a consequente reforma do estatuto
social do 'Banco do Triângulo Mi
neiro S. A ", com sede em Uberaba
neste ratado, em conformidade com
o derberado pela assembleia gera.
extraorinária de 29 de março de 1969
O referido é verdade, cio que deu
fé. Vai autenticada com o "selo"
da Junta e coir o "visto" do Senhor
Secretárioeilaral. Junta Comercial
do Estado ris Minas Gerais. Belo He
rizente 4 de agôsto de 1969. Eu Abe-

. gail do Nascimento a datiloerafei e
assino: Maria do Carmo de Cacho pua.
E. eu, Elsa Lopes de Oliveira, ree-
pondendo pela Chefia da Seção de
Expedição de Certidões, a conferi,
subscrevo e assino. Visto: Geraldo
Paulo de Magalhães, Secretário-Geral.
(N9 34.661 — 11-8-69 — NCr$ 14,00)

—
BANCO DO TRIÂNGULO MINEIRO

SOCIEDADE ANÔNIMA
CERTIDÃo

CERTIFICO eM cumprimento ao
despacho do Senhor Secretario ,Ge-

OCIDENTAL COMPANHIA DE SE GUROS GERAIS
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

Retificação

No Urino de Aditamento ao Con-
vênio, celebrado com o Ministério da
Aeronduttra	 Quartel Gener/.. da

, 6.$ Zona Aérea, publicado no Diário

TÉRMO DE CONTRATO
\	 SECRETARIA DE VIAÇÃO E .OBRAS

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
01 (dai da União, n.9 152, de 12 da	 Onda se lê:
age,sto de 1969

*
 página 8.879. 'Ciãu- Pica prorrogado até 30 (trinta) de

sula Primeira (Sétima).	 novembro de 3960

Lela-sei
Fica prorrOgade até 30 (trinta)]

de novembro de 1989.

Brasília, 18 de agôsto de 1969.
Ioselino 3. Arruda, Chefe do Serviçe
de Documentação.

•	 EDITAIS E AVISOS
SECRETARIA DE V IAÇÃO . E OBRAS

Departamento de Estradas de Rodagem

Comissão Permanente de Concorrências

TOMADA DE PREÇOS N. 14-89

, Edital: —A ddsposição dos inte-
ressados na CC no Edificio Segura-
clorais (IRB) —. 17.9 (décimo sétimo)
andar — S.B.S.

Objeto: — Para projeto e constru.
ção de urna ponte de concreto arma-
do, no Distrito Federal na rodovia
DF-2. sõhre o Córrego Dois Irmãos,
com vão total de 30 (trinta) metros.

Data da realização — 29 (vinte e

nove) de agõsto de 1969, fia 14,00
(quatorze) horas.

Brasília 13 de ageato de 1969. —
Eng. Marivaida as Mattos, Presi-
dente da Corni qsão Permanente de
Concorrências DER-DF.

TOMADA DE PREÇOS N.° 15-89

Edital: disposiçã,o dos inte-
ressados na CC, no Edifício Segura-
doras (IRB) — 17.9 (décimo sétimo)
andar — t3 . B . S.

Objeto: — Para projeto e cçosd
trução de uma ponte de concreto ar..
macio no Distrito Federal na row
dovia sõbre o Ribeirào Ama-
dor com vão total de 58 (cinqüenta
e Oito) metros .

Data da realização — 2 (dois) da
setembro da 1969, as 14,00 (quatorze)
horas.

Brasília, 13 de agósto de 1969..
Eng. Morivalde de Mattos Fred,
dente da Comissão Permanente da
Concorrências — DER.-DF.

+4,

TRIBUNAL DE ALÇAI)A -

DO ESTADO DA GUANABARA

REGIMENTO INTERNO

DIVULGAÇÃO N' 1.030

PREÇO: NCr$ 1,30

A VENDAR

Na Guanabara

Seçâo de Vendas: Avenida RodrIgees Alves is• r
.	 Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reenabals* Postai

Em Brasilie

Na sede do D.1.N.

	 Nip~~1~~~1•11~~1i	

cemplamcD-.
1/.1.1.•	

12.MOC.A.
DIVULGAÇÃO N' 1.503

Preçh—Ner$ 0.40

'	 A Vendas
Na Guanabara

Aztueia 1, Ministério da Furada
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. 1

Atende-te a pedidos pelo Serviço de Rambóia* Poetai
Em Brasília

Na sede do .D1N

o

1

4
,

4
	

4 $.



7016 Segunda-feira 18 DIÁRIO OFICIAL (Seção — Parte I) Adieto de 1969

INDICES
DA

• ,LEGISLAÇÃO FEDERAL

3.96,7
AMES NUMRICO

Com indicàção da data da publicação no
"Diário Oficial" e do Volume da "C;o4,
kção das Leis"*

INDigE ALFABÉTICO-REMISSIVO.

Pela ordem alfabética dos assuntos

INDICE DA LEGISLAÇÃO REVOGADA

Diplomas legais ou seus dispositivos expresd
ricamente revogados, derrogados, declarados
nulos, caducos, sem efeito ou insubsistewg
tes pela legislação Eublicada em 19671

DIVULoAçA0 1n14 1.042

PREÇO: NCri 8 OQ

VENDA
Na Guanabara

leçro de Vendas: Av. Rodrigues Alves r
Agência Ministério da Fazenda

Ateuçk-alc a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal..

‘.	 Em Brasília
Na sede-de-DIN,

W".
	 –	

EREÇO DÊSTE EXEMPLAR — NCrl- 0,16


